
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL 00 l -d"' 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da 

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
llJJ 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ:06,191.001/0001-47 
Leandro Dutra de Andrade, 

Objeto 
Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização de Documentos, 
para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de digitalização de documentos 
para atendimento das demandas desta Prefeitura Municipal e se justifica, sobretudo, pela 
necessidade premente de instrumentalizar o cumprimento dos deveres institucionais de 
prestação de contas e de atendimento às requisições dos órgãos de controle externo e interno. 
Esta Administração Municipal está submetida ao dever permanente de prestar contas, nos termos 
do art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, sendo destinatária recorrente de requisições 
documentais oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), do Ministério 
Público Estadual (MPMA), do Ministério Público Federal (MPF), da Controladoria-Geral da União 
(CGU), do Poder Judiciário e da Câmara Municipal, no exercício de suas atribuições fiscalizatórias. 
O atendimento tempestivo dessas requisições é dever inafastável, cujo descumprimento sujeita 
os agentes públicos responsáveis a sanções administrativas, à imputação de débito, à aplicação de 
multas e, em casos graves, à responsabilização por improbidade administrativa, nos termos da Lei 
n2 8.429/1992 e da Lei Orgânica do TCE-MA. 
Atualmente, o atendimento a tais requisições enfrenta obstáculos operacionais relevantes em 
razão da forma exclusivamente física de armazenamento de parcela significativa do acervo. A 
localização de documentos em arquivos não digitalizados consome tempo desproporcional dos 
servidores, gera risco de perda de prazos legais fixados pelos órgãos de controle, exige reprodução 
manual em fotocópias e remessa física custosa, e expõe a Administração a notificações por 
descumprimento, multas pessoais aos gestores e instauração de tomadas de contas especiais. A 
ausência de cópia digital de segurança agrava o risco institucional, pois eventual extravio, 
deterioração ou sinistro do documento original pode inviabilizar a comprovação de regularidade 
de despesas já executadas, transferindo ao gestor o ônus de demonstrar a legitimidade do gasto 
sem o suporte documental correspondente. 
A digitalização do acervo soluciona estruturalmente esse passivo. Permite o atendimento 
eletrônico, ágil e rastreável às requisições do TCE-MA por meio de plataformas de envio de 
informações, bem como aos pedidos formulados pelo MPMA, pela CGU e pelo Poder Judiciário, 
reduzindo drasticamente o tempo de resposta e os custos com reprodução e tramitação. Garante, 
ainda, a preservação digital do suporte probatório das despesas públicas, das contratações, dos 
processos de pagamento; das folhas de pagamento, dos processos licitatórios e dos demais atos 
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administrativos cuja documentaçãó é objeto de exame pelos orgaos de controle por anos 
sucessivos, especialmente considerando os prazos de guarda fixados pela legislação arquivística e 
os. prazos .prescricionais aplicáveis às pretensões ressarcitórias da Fazenda Pública. 
A medida atende, igualmente, ao dever de transparência ativa e passiva imposto pela Lei n2 
12.527 /2011 (LAI), à obrigação de manutenção do Portal da Transparência com informações 
tempestivas e fidedignas, e ao cumprimento da Lei Complementar n2 131/2009, viabilizando a 
pronta disponibilização de documentos comprobatórios sempre que requeridos pelo cidadão ou 
pelos órgãos de controle social. Insere-se, ademais, no marco normativo da transformação digital 
do setor público, especialmente a Lei n2 14.129/2021, a Lei n2 12.682/2012 e o Decreto n2 
10.278/2020, este último responsável por conferir aos documentos digitalizados o mesmo valor 
probante dos originais quando observados os requisitos técnicos nele estabelecidos, condição 
essencial para que os arquivos digitais possam ser opostos perante os órgãos de controle com 
plena eficácia jurídica. 
Não há, no quadro de servidores desta Prefeitura, contingente humano e expertise técnica em 
volume suficiente para executar diretamente o serviço nos padrões do Decreto n2 10.278/2020, 
tampouco infraestrutura de equipamentos de captura, ÔCR e indexação compatíveis com a 
heterogeneidáde do acervo, razão pela qual a contratação de pessoa jurídica especializada se 
mostra a alternativa mais econom1ca, célere e tecnicamente segura. 
O valor estimado anual da contratação situa-se dentro do limite do art. 75, inciso li, da Lei n2 
14.B3/2021, considerada a totalidade da despesa prevista para o objeto no âmbito desta 
Prefeitura, em observância à vedação ao fracionamento (art. 75, §12), com a devida publicidade 
no PNCP nos termos do art. T5, §32; do mesmo diploma legal. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 29 de Maio 
de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Indicação da EquipE!de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Diretora dó Departamento de Planejamento - Portaria n2 
671/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa 
complexidade e, provavelmente; de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de pesquisa 
de preços, conforme Decreto Municipal n2 066, de 04 de agosto de 2025, assim, se justificando a 
necessidade de elaboração de estudo técnico. Portanto, entendemos a necessidade de ETP, a 
partir da necessidade existente, descrevendo possíveis soluções. 

r··•----------------=--------------::------------
i ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

' Item Descrição Unidade Quant. ; 1 

1 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

100.00~ . .J l 1 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PAGINA 
! PREFEITURA MUNICIPAL J , ____ ,, 

~"-
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia - MA, 4 de maio de 2026 

Página 3 de 3 



. ' i 

PREFEITURA UE. WtlA l~ 

N"FL . 00(;/ . a:-___ _ 
ESTADO l)O 'MARANHÃO·· 

Prefejtura de Santa Luzia! Gabinete;do Prefeito 
CNPJ: 06. 19 I. OüUOOOl--47 

Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390·000 /Santa!Luzia - 'Maranhão 
ttt::r.&J. @M ti!WWWt..4.:.W •A=UWZS.. . 

PORTARIA Nº 00412025 - 02 DE JANEIRO DE. 2025. 

o PREFEl'fO '~!'IUrUCIPAL PE s.,NTA LUZI" ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de zoas amb.uiçõ~ ·que Ih~ conferem a Lei Orgânica 
i -

Municipal e a Leí de Estrutura Administrativa do Município. 

RESOLYJ;: 

Art. 1°, Nomear o (a) Senhor (a} LEANDRO OUTRA OE 

ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSt!>/MA e CPF nº 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO · SEMGOV, 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNl~IPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃ1/ 02 ~e ~ei~e 2. ~} / -

/L ✓- ?; ~ f',,-
J-'~uNo DÀ o(~ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeíto Municipal 

Publicado e registrado 
Eme&../Oi./2025 
Ciente: 



•,sÀr-íTkl:uziA•.~A'Jj'D1~~~~F:,~/i~•!~~t~i2J1bLcis·';"~"'~112.q~;;-b"1~_1~i~':~~t~~~,~~il}#,iR~J~!~MtJ~!;f{;/fa,~~.}~'';it~-'i•[ti•••-·• 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

PORTARIA Nº 002/2025 __; 02 DE JANEffiO DE 20l5, 

O PREl-'ETrO MUNICIPAL ÓE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a,_Lei d_e Estrntura Admi;1istrativ~. do 

Município, 

Art. 1º. Nomear o (a) Sc"hor (a) J()$_ENIJ,S9N 

FERRO SOUSA, portador do RG nº 34458494-1 SSP/:\,¼ e _ CPF nº 

621.280.603-97, para ocupar o cargo de provimento ,,rn ~.omissãl> ,ie 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO- CGM. 

publicação. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigc;r na d~tz. d" sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposiç_ões em cor.,rário: 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

. . . 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL nt St,NTA ' 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em Cl2 dejanei:-v de 2ô2:i. 

.ruscELINO nA caÚz F1LGuE~~ .JUN1élit ,:: ~- }· 
Prefoit~ Mur.lcipa? •' • 

PORTARIA Nº 003/2025 -02 DE JANEIRO I•E 2025. 

O PREFEITO MUNICIP.U. Dl!~ '.,!.NTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atrib•Jiçõ~:; qL";: lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Leí de Estrutura Adrr.inistrativa de 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º .. Nomear si ·.(a) Senhor- (a} CINDY 

_Jl'ERREIRA DE SOUSA·DO VALE; portador d0';~G nº 07707481.20:U-7 

~P/MA e CPF nº 058.564.673°29, para ocupa(0 cargo d.e provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM. 

Art, 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Arl. 3~. !levogam-se as disposições em contrário. 

De-se ciência. 

Publique-se. 

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

f,UZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

POltTAAlA N~ 004/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

, conferem a Ui Orgânica Municipal e a 4i de E~trutura Administrativa do 

Município. 

public•çãn, 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art, 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

1 JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA~ MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PF.LO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a65bd4fh<\3€l.3bffi'dba9cb lrA259f513cl3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LElA ó QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°FL Qô6 Sfr:::: 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 049/2026, no dia 5 

de Maio de 2026 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA 

MUNICIPAL.. 

Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 
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PREFEITUAA üt SAtn'A LUZIA 

-------------,-·------------·-----------
PORTARIA Nº 032/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE: 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO i DE PROTOCOLO, e dá 
outras providência$;,,. 

. . 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMTA LUZ1A, nc, uso de suas atribuições legais e dos 

. . ' 

poderes que lhe são conferidos pala Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, peta presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH~. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF sob o n" 637 "278.893-49 SSP/MA!, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR (A) OA DIVISÃO OE PROTOCOLO, com 
denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de A~ministração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana .. 
j 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor, na: <iata de ~lia p~blicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de JaneirQ . dê :2ô2j; ~ç'Jlttdo re\togadas as disposições em 

,• ... · .... ·, 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANlA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

-- X L1 //~/4 
J celino da Cruz Fit ueira Ju111ior 

i 
Prefeito Municipal de Santa Luzia1MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP n" 65.390-000. 
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EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº 032/2025 - GABJP, DE 07 DE JANF,IRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DA DMSÃO DF. 
PROTOCOLO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no u.so de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 2-5 

de novembro de l 99R, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

,d;ec;l · 
. ,~>(:'·>< 

1 
"'Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL, e dá outras 

providências". ; 

' O PREFElT~ MUNICIPAL DE BANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

• de !IOVembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

' • 1 

RESOLVE: 

Art. t•. Nomr,r o {a) Senhor {a) ARTHUR GONDINHO DE ALENCAR, 

:~"."~~Mo~l"~ 'I .. Ji~ 

, portador (a) da Cédula de identidade .RG nº 029408302005-5 SSP/MA, 

inscrito (a) ncl CPFIMF sob o n• 053.485,093-61, para ocupar o cargo de 

provimento ef\1 comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com denominação 

DANS, junto ~ Secretaria Municipal de Juventude. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retrll'agindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposi~s 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

" 'Ai-t. 2º. Esta pomirià entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seu~ efeito, à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registn:-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

no MA8A]',H;\o, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgoeira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A •: MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁR.10, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

1 

https://transparencia.santaluzia. ma.gov .br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647'a!l48e2507c0a6c?c1401•151 i 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA o-QP.G:c'QÉ_;~btfi:,o , . 
~ "' , , .~ :· 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1º 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

CNPJ 06.191.001/0001-47 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

A necessidade que motiva a presente contratação decorre do armazenamento exclusivamente físico 
de parcela significativa do acervo documental desta Prefeitura Municipal, condição que compromete 
a eficiência administrativa, a segurança do suporte probatório das despesas públicas e o cumprimento 
tempestivo dos deveres de prestação de contas. 

O acervo abrange, entre outros, processos licitatórios, contratos administrativos e termos aditivos, 
processos de pagamento, folhas e documentação funcional de servidores, processos de concessão de 
benefícios sociais, autos disciplinares, documentos fiscais e tributários e processos urbanísticos e 
ambientais. Trata-se da massa documental que constitui o lastro probatório dos atos administrativos 
praticados e suporte indispensável à demonstração da regularidade da gestão perante os órgãos de 
controle. 

No estado atual, a Administração enfrenta as seguintes situações concretas: 

(i) o atendimento a requisições do TCE-MA, do Ministério Público, da CGU, do Poder Judiciário e da 
Câmara Municipal demanda tempo desproporcional, com risco de descumprimento de prazos e 
responsabilização pessoal dos agentes públicos por multas, imputação de débito e tomada de contas 
especial; 

(ii) a alimentação dos sistemas eletrônicos do TCE-MA, notadamente SACOP e SISACEX, exige a 
disponibilização de documentos digitalizados como anexos obrigatórios, hoje atendida em regime de 
urgência e com retrabalho dos servidores; 

(iii) o acervo físico está sujeito a deterioração, extravio e perda por sinistro, sem cópia digital de 
segurança apta a preservar o suporte probatório das despesas executadas; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃt~uAAut:SAN1'} 

N'FL Q.1® Sk 
(iv) a localização e recuperação de documentos para instrução de processos internos, pedidos com 
base na LAI e cumprimento de ordens judiciais consome horas-trabalho desviadas das atividades-fim; 

(v) o espaço físico ocupado pelo arquivo passivo poderia ser destinado à atividade-fim e ao 
atendimento ao cidadão; 

(vi) a ausência de cópia digital impede a adoção plena do processo administrativo eletrônico. 

A necessidade se concretiza no dever de prestar contas (art. 70, parágrafo único, da CF/88), no dever 
de transparência (Lei nº 12.527 /2011), na guarda dos documentos públicos (Lei nº 8.159/1991), na 
proteção dos dados pessoais do acervo (Lei nº 13.709/2018) e na transformação digital do serviço 
público (Lei nº 14.129/2021). A digitalização nos padrões do Decreto nº 10.278/2020, que confere aos 
documentos digitalizados o mesmo valor probante dos originais, atende cumulativamente a esses 
deveres, com benefícios mensuráveis em tempo de resposta aos órgãos de controle, preservação 
digital, liberação de espaço físico e mitigação do risco de responsabilização do gestor por perda 
documental. 

Pelo exposto, a contratação atende a necessidade pública concreta, atual e tec;nicamente 
caracterizada, nos termos do art. 18, §1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Santa Luzia - MA, 5 de Maio de 2026 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

NºFL_ Q,/J Q( 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades na gestão e acesso eficiente a 
documentos físicos devido à falta de digitalização. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A necessidade que motiva a presente contratação decorre do armazenamento exclusivamente físico 
de parcela significativa do acervo documental desta Prefeitura Municipal, condição que compromete 
a eficiência administrativa, a segurança do suporte probatório das despesas públicas e o cumprimento 
tempestivo dos deveres de prestação de contas. 

O acervo abrange, entre outros, processos licitatórios, contratos administrativos e termos aditivos, 
processos de pagamento, folhas e documentação funcional de servidores, processos de concessão de 
benefícios sociais, autos disciplinares, documentos fiscais e tributários e processos urbanísticos e 
ambientais. Trata-se da massa documental que constitui o lastro probatório dos atos administrativos 
praticados e suporte indispensável à demonstração da regularidade da gestão perante os órgãos de 
controle. 

No estado atual, a Administração enfrenta as seguintes situações concretas: 
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(i) o atendimento a requisições do TCE-MA, do Ministério Público, da CGU, do Poder Judiciário e da 
Câmara Municipal demanda tempo desproporcional, com risco de descumprimento de prazos e 
responsabilização pessoal dos agentes públicos por multas, imputação de débito e tomada de contas 
especial; 

(ii) a alimentação dos sistemas eletrônicos do TCE-MA, exige a disponibilização de documentos 
digitalizados como anexos obrigatórios, hoje atendida em regime de urgência e com retrabalho dos 
servidores; 

(iii) o acervo físico está sujeito a deterioração, extravio e perda por sinistro, sem cópia digital de 
segurança apta a preservar o suporte probatório das despesas executadas; 

(iv) a localização e recuperação de documentos para instrução de processos internos, pedidos com 
➔ase na LAI e cumprimento de ordens judiciais consome horas-trabalho desviadas das atividades-fim; 

(v) o espaço físico ocupado pelo arquivo passivo poderia ser destinado à atividade-fim e ao 
atendimento ao cidadão; 

(vi) a ausência de cópia digital impede a adoção plena do processo administrativo eletrônico. 

A necessidade se concretiza no dever de prestar contas (art. 70, parágrafo único, da CF/88), no dever 
de transparência (Lei nº 12.527 /2011), na guarda dos documentos públicos (Lei nº 8.159/1991), na 
proteção dos dados pessoais do acervo (Lei nº 13.709/2018) e na transformação digital do serviço 
público (Lei nº 14.129/2021). A digitalização nos padrões do Decreto nº 10.278/2020, que confere aos 
documentos digitalizados o mesmo valor probante dos originais, atende cumulativamente a esses 
deveres, com benefícios mensuráveis em tempo de resposta aos órgãos de controle, preservação 
digital, liberação de espaço físico e mitigação do risco de responsabilização do gestor por perda 
documental. 

Pelo exposto, a contratação atende a necessidade pública concreta, atual e tecnicamente 
caracterizada, nos termos do art. 18, §1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação demanda o atendimento de requisitos de natureza técnica, operacional e de segurança 
da informação, identificados a partir do exame das características do acervo a ser tratado, das 
condições em que se encontra armazenado e dos resultados que a Administração pretende alcançar 
com a digitalização. A enunciação que segue resulta do estudo das necessidades concretas da 
Prefeitura e orienta a especificação detalhada que será consolidada no Termo de Referência. 

2.1. Tratamento prévio do acervo (preparação documental). 
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Antes da captura propriamente dita, o acervo demanda etapa de preparação física sem a qual a 
qualidade da digitalização fica comprometida e a integridade dos originais corre risco. A contratação 
precisa contemplar, portanto: a higienização mecânica dos documentos para remoção de poeira, 
partículas e resíduos; a retirada de grampos, clipes, fitas adesivas, etiquetas e demais elementos 
metálicos ou plásticos que impeçam a alimentação dos equipamentos de captura; o desdobramento 
de folhas, o pequeno reparo de rasgos com fitas próprias para conservação documental quando 
necessário, e a separação por tipologia ou unidade documental conforme orientação da 
Administração. Essa etapa exige profissionais com noções básicas de conservação preventiva, sob pena 
de dano irreversível ao original. 

2.2. Captura de imagem. 

A captura demanda equipamentos compatíveis com a heterogeneidade do acervo. O acervo municipal 
contempla documentos correntes em papel A4 (que admitem escâner de produção de alta velocidade), 
documentos encadernados, livros de tombo, livros de registro e processos costurados (que exigem 
escâner planetário, de captura sem contato, para evitar dano ao original), documentos em grandes 
formatos como plantas, mapas e projetos arquitetônicos (que demandam escâner de grandes formatos 
ou mesa de captura específica) e documentos frágeis ou de valor histórico que requerem manuseio 
diferenciado. A contratação deve garantir, portanto, parque tecnológico diversificado, e não apenas 
escâneres de produção convencionais. A resolução mínima de captura deve ser de 300 dpi para 
documentos textuais, com elevação proporcional para documentos coloridos, fotografias e plantas, 
nos parâmetros do Decreto nº 10.278/2020. O resultado deve preservar a fidelidade visual ao original 
em cores, contraste, nitidez e orientação. 

2.3. Tratamento de imagem e controle de qualidade. 

A captura, isoladamente, não entrega o produto pretendido. A contratação demanda etapa de 
tratamento de imagem que contemple correção automática e manual de orientação (deskew), 
remoção de ruídos e manchas que não componham o original, ajuste de contraste e brilho para 
legibilidade, supressão de páginas em branco indesejadas e validação visual da fidelidade ao 
documento físico. Demanda, ainda, rotina formal de controle de qualidade, com amostragem 
percentual dos arquivos gerados e protocolo de refazimento dos lotes em desconformidade. Sem 
controle de qualidade efetivo, a digitalização gera passivo silencioso, percebido apenas quando o 
documento é demandado pelos órgãos de controle. 

2.4. Reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 

A pesquisa por conteúdo é função estruturante do acervo digitalizado. A contratação requer a 
aplicação de OCR sobre todo o material digitalizado, com taxa mínima de acurácia que viabilize a 
localização efetiva por palavras-chave. O OCR deve ser incorporado ao próprio arquivo PDF/A, 
mantendo a fidelidade visual da imagem original e produzindo, simultaneamente, camada textual 
pesquisável. 

2.5. Indexação e metadados. 
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demanda indexação estruturada, com metadados mínimos que permitam a recuperação rápida e 
segura: identificador único do documento, tipologia documental (contrato, empenho, folha, processo, 
etc.), órgão ou unidade produtora, data do documento, data da digitalização, responsável pela captura, 
número do processo correlato quando existente, e palavras-chave de busca. A definição do dicionário 
de metadados deve resultar de interlocução entre a contratada e a Administração, considerando as 
tipologias documentais predominantes em cada secretaria. 

2.6. Formato de arquivo e preservação digital. 

A contratação requer a geração de arquivos em formato PDF/A (padrão ISO 19005), por ser o formato 
consolidado internacionalmente para preservação digital de longo prazo, garantindo a leitura dos 
arquivos por décadas, independentemente da evolução tecnológica. Formatos proprietários ou de 
leitura restrita são incompatíveis com o dever de guarda documental que recai sobre a Administração. 

2.7. Garantia de integridade e autenticidade. 

O produto da digitalização precisa ostentar atributos que o tornem oponível perante terceiros e 
perante os órgãos de controle como equivalente ao original. Para tanto, a contratação demanda 
mecanismo apto a assegurar a integridade do arquivo (impossibilidade de adulteração não detectável) 
e a autenticidade (vínculo entre o arquivo digital e o documento físico de origem), mediante assinatura 
eletrônica ou solução equivalente, na linha do que prescreve o art. Sº do Decreto nº 10.278/2020. Sem 
esse atributo, o arquivo digitalizado vale como cópia simples, frustrando parte relevante do objetivo 
da contratação. 

2.8. Custódia documental e segurança física. 

O acervo a ser digitalizado é, em sua integralidade, propriedade pública e suporte probatório de atos 
administrativos. A contratação demanda regime rigoroso de custódia: execução preferencial nas 
dependências da Prefeitura ou em local por ela indicado, com termo formal de transferência de 
custódia documento a documento ou lote a lote; controle de acesso ao ambiente de trabalho; 
rastreabilidade do trânsito de documentos entre etapas; vedação à reprodução, cópia ou retenção de 
qualquer documento ou arquivo para fins estranhos à execução; e devolução integral dos originais à 
Administração ao término de cada lote, com termo de restituição. 

2.9. Segurança da informação e proteção de dados. 

Parte expressiva do acervo contém dados pessoais - de servidores, contribuintes, beneficiários de 
programas sociais, requerentes de benefícios, partes em processos administrativos. A contratação 
demanda medidas técnicas e administrativas de segurança da informação compatíveis com a 
sensibilidade do conteúdo: ambiente de trabalho com controle de acesso físico e lógico; equipamentos 
da contratada dedicados à execução, sem compartilhamento com outras atividades; vedação a 
dispositivos de armazenamento removíveis não autorizados; criptografia dos arquivos em trânsito e 
em repouso quando o tratamento se der fora das instalações municipais; trilha de auditoria das 
operações realizadas; e eliminação segura, ao término do contrato, de quaisquer cópias 
remanescentes em poder da contratada, com termo formal de eliminação. 
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A execução demanda equipe especializada e estável, composta por profissionais com identificação 
prévia perante a Administração, capacitados em técnicas de conservação preventiva, operação de 
equipamentos de captura, software de tratamento de imagem e protocolos de segurança da 
informação. A contratada deve assegurar a substituição imediata de profissionais ausentes, mantendo 
o ritmo de produção pactuado. A assinatura individual de termo de confidencialidade por todos os 
profissionais envolvidos é requisito não dispensável. 

2.11. Entrega dos produtos. 

A contratação demanda entrega organizada e auditável: arquivos digitais agrupados conforme 
estrutura lógica acordada com a Administração; entrega em mídia eletrônica e, alternativamente ou 
cumulativamente, mediante upload em ambiente indicado pela Prefeitura; relatórios periódicos de 
produtividade e de controle de qualidade; e termo de aceite por lote, vinculando o pagamento à 
aprovação técnica dos serviços executados. 

2.12. Habilitação técnica do contratado. 

A complexidade técnica e a sensibilidade do acervo recomendam a exigência de comprovação de 
aptidão prévia mediante atestado de capacidade técnica que demonstre execução anterior de serviços 
de digitalização documental compatíveis em natureza com o objeto, sem exigência de quantitativos 
desproporcionais à dimensão desta contratação. 

2.13. Fiscalização. 

A execução demanda fiscalização efetiva e contínua por servidor formalmente designado, com acesso 
permanente aos serviços, poder de recusa fundamentada de produtos em desconformidade, e 
responsabilidade pela emissão dos termos de aceite parciais e final. 

2.14. Sustentabilidade. 

A contratação deve observar diretrizes de sustentabilidade, com preferência por equipamentos 
eficientes do ponto de vista energético, descarte ambientalmente adequado de eventuais resíduos 
gerados na preparação documental (grampos, clipes, fitas removidos) e adoção de práticas que 
mitiguem o consumo desnecessário de insumos. 

O exame das soluções praticadas no mercado para atendimento da necessidade pública descrita neste 
estudo revela a existência de modelos distintos de execução, com características técnicas, operacionais 
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e econômicas próprias, cada qual com vantagens e limitações a serem ponderadas em face das 
condições concretas desta Administração. 

PREFEITURA Of:: SANTA LUZIA 

3.1. Execução direta pela Administração (mão de obra própria). 

Cogita-se, em primeiro plano, a execução do serviço pelos próprios servidores da Prefeitura, mediante 
aquisição de equipamentos de captura, software de tratamento de imagem, software de OCR e 
indexação, e alocação de servidores ao serviço. Essa solução apresenta como aparente vantagem a 
internalização do conhecimento e o controle total sobre o acervo, sem intermediação de terceiros. 

Apresenta, contudo, desvantagens estruturais que a tornam inviável no contexto desta Prefeitura: 
exige investimento inicial significativo em parque tecnológico diversificado (escâneres de produção, 
planetários e de grandes formatos) cuja amortização é incompatível com a natureza pontual e 
delimitada da demanda; demanda capacitação técnica especializada que o quadro próprio não possui 
em quantidade e qualificação suficientes; implica desvio de servidores das atividades-fim das 
secretarias demandantes, em prejuízo da continuidade dos serviços públicos prestados ao cidadão; e 
mantém sob a Administração a responsabilidade integral pela curva de aprendizagem, pelo retrabalho 
e pela responsabilização por falhas técnicas. A relação custo-benefício é desfavorável. 

3.2. Aquisição de equipamentos com terceirização da operação. 

Alternativa intermediária consiste na aquisição dos equipamentos pela Prefeitura e contratação de 
pessoa jurídica apenas para a operação. Essa solução apresenta as mesmas desvantagens da execução 
direta no que tange ao investimento em equipamentos (cuja ociosidade após o término do projeto 
representa custo afundado), agregando ainda a complexidade de uma contratação acessória de mão 
de obra. Não se mostra adequada à dimensão e ao caráter da demanda municipal. 

3.3. Contratação de pessoa jurídica especializada para execução integral do serviço (solução 
escolhida). 

Trata-se da solução predominante no mercado para atendimento de demandas como a desta 
Administração. A contratada disponibiliza equipamentos próprios, software, equipe técnica capacitada 
e metodologia consolidada, entregando à Administração o produto final - arquivos digitalizados, 
tratados, com OCR aplicado, indexados e em formato de preservação digital. A remuneração se dá, em 
regra, por unidade efetivamente produzida (página, imagem ou documento), o que alinha o 
pagamento ao resultado. 

Esta solução apresenta vantagens decisivas: dispensa investimento em equipamentos cuja utilização é 
temporalmente limitada; transfere à contratada o ônus da capacitação técnica e da gestão do parque 
tecnológico; preserva a alocação dos servidores municipais nas atividades-fim; permite escala de 
produção compatível com a dimensão do acervo; e estabelece responsabilidade técnica clara da 
contratada quanto ao atendimento dos padrões do Decreto nº 10.278/2020. 

Dentro desta categoria, o mercado oferece duas modalidades de execução: 

(a) Execução nas dependências da Administração (on site). A contratada instala equipamentos e 
equipe nas instalações da Prefeitura, executando os serviços sob fiscalização direta e sem necessidade 
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de deslocamento físico dos documentos. Apresenta como vantagens a máxima segurança do acervo, a 
eliminação dos riscos do transporte, a facilidade de fiscalização e o pleno controle institucional sobre 
os documentos. Como desvantagens, demanda disponibilização de espaço físico adequado pela 
Prefeitura e tende a apresentar custo unitário ligeiramente superior em razão do deslocamento da 
equipe. 

(b) Execução nas dependências da contratada (off site). A contratada retira os documentos mediante 
termo de transferência de custódia e executa os serviços em suas próprias instalações, devolvendo os 
originais e entregando os arquivos digitalizados. Apresenta como vantagens o aproveitamento da 
infraestrutura já instalada da contratada e, em regra, custo unitário menor. Como desvantagens, 
agrega riscos de extravio durante o transporte, exige cuidados redobrados de rastreabilidade e 
custódia, e dificulta a fiscalização contínua. Aplica-se com cautela a acervos contendo dados pessoais 
sensíveis. 

3.4. Contratação por meio de Ata de Registro de Preços de outro ente (carona). 

Em tese, a Administração poderia aderir a Ata de Registro de Preços vigente de outro ente federativo, 
nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. Esta solução foi cogitada e descartada nesta oportunidade 
em razão da inexistência de ata vigente, em condições de adesão, com objeto e quantitativos 
compatíveis com as necessidades específicas desta Prefeitura, e ainda em razão da delimitação do valor 
da contratação, que se enquadra no limite da dispensa por valor, dispensando a busca por 
procedimento mais complexo. 

3.5. Soluções complementares. 

O mercado oferece, ainda, soluções complementares à digitalização propriamente dita, tais como 
plataformas de gestão eletrônica de documentos (GED), sistemas de processo administrativ0 
eletrônico (SEI, !PROA e congêneres) e serviços de armazenamento em nuvem. Tais soluções não 
integram o escopo desta contratação, que se limita à digitalização, à indexação e à entrega dos arquivos 
em formato compatível com qualquer plataforma futura que venha a ser adotada pela Prefeitura. A 
delimitação do escopo preserva a autonomia da Administração para decisões futuras sobre 
infraestrutura tecnológica, sem criar dependência da contratada. 

Examinadas as soluções disponíveis no mercado e cotejadas com as necessidades concretas desta 
Administração descritas nos tópicos anteriores, opta-se pela contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação integral dos serviços de digitalização de documentos, com 
fornecimento, pela contratada, de equipamentos, software, equipe técnica e metodologia, e entrega 
à Administração do produto final consistente em arquivos digitais tratados, com reconhecimento 
óptico de caracteres aplicado, indexados e em formato apto à preservação digital de longo prazo. i> 
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A solução escolhida supera as alternativas examinadas no tópico anterior por reunir, simultaneamente, 
vantagens técnicas, operacionais e econômicas relevantes. Dispensa o investimento em parque 
tecnológico cuja utilização seria temporalmente limitada e cuja amortização não se justifica em face 
do caráter delimitado da demanda. Preserva a alocação dos servidores municipais nas atividades-fim 
de suas respectivas pastas, evitando o desvio funcional que a execução direta imporia. Transfere à 
contratada a responsabilidade pela capacitação técnica, pela gestão do parque tecnológico e pelo 
cumprimento dos padrões técnicos do Decreto nº 10.278/2020, com modelo de remuneração 
vinculado ao resultado efetivamente entregue. Permite, ainda, escala de produção compatível com a 
dimensão do acervo a ser tratado e prazo de execução compatível com a urgência das demandas de 
prestação de contas e atendimento aos órgãos de controle. 

4.2. Objeto da contratação. 

O objeto consiste na prestação de serviços de digitalização documental, abrangendo as seguintes 
etapas integradas: preparação física do acervo (higienização, retirada de elementos metálicos e 
plásticos, pequenos reparos, ordenação); captura de imagem em equipamentos compatíveis com a 
tipologia dos documentos; tratamento de imagem e controle de qualidade; aplicação de 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR); indexação com metadados estruturados; geração de 
arquivos em formato PDF/A; aplicação de mecanismo de assinatura eletrônica ou solução equivalente 
apta a assegurar a integridade e a autenticidade do documento digitalizado; entrega dos arquivos em 
mídia eletrônica e, alternativa ou cumulativamente, mediante upload em ambiente indicado pela 
Prefeitura; e devolução integral dos documentos originais à Administração, com termo formal de 
restituição. 

4.3. Forma de execução. 

Os serviços serão executados, preferencialmente, nas dependências da Prefeitura Municipal ou em 
local indicado pela Administração, em modelo on site, considerando a sensibilidade do acervo, a 
presença de dados pessoais, a facilitação da fiscalização contínua e a eliminação dos riscos do 
transporte físico de documentos. Eventual execução fora das instalações municipais dependerá de 
autorização formal do gestor do contrato, mediante termo de transferência de custódia documento a 
documento ou lote a lote, com observância dos requisitos de segurança da informação detalhados no 
tópico de Requisitos da Contratação. 

4.4. Forma de execução. 

A execução observará a seguinte estrutura lógica: definição prévia, pela Administração, dos lotes a 
serem digitalizados, com indicação da tipologia documental, da unidade produtora, do volume 
estimado e da prioridade; mobilização da contratada, com instalação de equipamentos e equipe no 
local designado; execução das etapas integradas descritas no objeto; controle de qualidade contínuo 
e amostragem por lote; entrega parcial dos produtos por lote concluído, com termo de aceite vinculado 
à aprovação técnica; emissão de relatórios periódicos de produtividade e de controle de qualidade; e 
encerramento com termo de aceite final e eliminação segura, pela contratada, de quaisquer cópias 
remanescentes em seu poder. 
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A solução escolhida produzirá, ao seu termo, os seguintes resultados verificáveis: acervo documental 
digitalizado nos padrões técnicos do Decreto nº 10.278/2020, com valor probante equivalente ao do 
original; redução do tempo de resposta a requisições do TCE-MA, do Ministério Público e demais 
órgãos de controle; preservação digital do suporte probatório das despesas públicas pelo prazo de 
guarda legal; liberação de espaço físico nas unidades administrativas; mitigação do risco de 
responsabilização do gestor por perda documental; e suporte estrutural à futura implantação do 
processo administrativo eletrônico. 

" ESPECIFICAÇÕES E ÊSTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

.. 

LoteOl ' 

Item f Descrição Unidade Quant. R$Unid .. R$Total 

o - ONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 

PAGINA 
100.000,0 

R$ 0,00 R$ 0,00 1 
DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA o 
PREFEITURA MUNICIPAL 

. ,. 
Valor Total 

·.· 'R$0,00 
' 

A contratação não será parcelada. 

O exame quanto ao parcelamento parte da diretriz do art. 40, §3º, c/c o art. 47, li, da Lei 
nº 14.133/2021, segundo a qual a regra é o parcelamento sempre que técnica e 
economicamente viável e desde que não represente perda de economia de escala, 
prejuízo ao conjunto da contratação ou à fiscalização. No presente caso, opta-se pela não 
realização do parcelamento, pelas razões a seguir. 

5.1. Integração técnica das etapas. O objeto compreende cadeia de etapas tecnicamente 
interdependentes - preparação física, captura, tratamento, controle de qualidade, OCR, 
indexação, geração de PDF/A, garantia de integridade e autenticidade, entrega e 
devolução dos originais. A pulverização entre contratadas distintas comprometeria a 
unidade técnica do produto, geraria pontos de fricção entre prestadores, dificultaria a 
apuração de responsabilidade em caso de falha e oneraria a fiscalização. 

5.2. Padronização do produto. A digitalização produz resultado cujo valor depende de 
padronização rigorosa: mesma resolução, mesmo formato, mesmo dicionário de ,{)) 

'"'•""" M""'ª:~~::::º,:,,.~:~::,:,t::.::,:::::e de qualidade. A execução fracionada entre ~ 
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prestadores distintos tende a gerar produtos heterogêneos, com prejuízo à":°~"cú..,~fa 
integrada do acervo e à futura migração para plataforma de gestão eletrônica. 

5.3. Economia de escala. A mobilização de equipamentos especializados, equipe técnica e 
infraestrutura de software constitui custo fixo relevante na composição do preço unitário, 
diluído com o volume contratado. O parcelamento em lotes pequenos elevaria o preço 
unitário em cada lote, em prejuízo à economicidade. 

5.4. Custódia e segurança da informação. A pulverização multiplicaria pontos de 
transferência de custódia dos originais e ambientes de tratamento de dados pessoais do 
acervo, agravando o risco de extravio e de incidentes de segurança da informação. A 
concentração em única contratada permite controle institucional rigoroso e 
responsabilização técnica unificada. 

5.5. Compatibilidade com a dispensa por valor. A contratação se enquadra no limite do 
art. 75, li, da Lei nº 14.133/2021, considerada a totalidade da despesa anual prevista para 
o objeto. Eventual parcelamento que resultasse em contratos sucessivos ou simultâneos 
sobre o mesmo objeto, no mesmo exercício, configuraria fracionamento indevido (art. 75, 
§1º), vedado em lei. A unicidade da contratação afasta essa hipótese. 

Pelo exposto, opta-se pela contratação como item único, com execução integrada por 
única contratada, em homenagem à economicidade, à eficiência, à padronização e à 
segurança jurídica. 

A contratação ora estudada visa à produção de resultados concretos, mensuráveis e 
verificáveis, alinhados aos deveres institucionais desta Administração e às necessidades 
descritas nos tópicos anteriores. Os resultados pretendidos podem ser organizados em 
quatro dimensões complementares: resultados de natureza probatória e de prestação de 
contas, resultados de natureza operacional, resultados de natureza patrimonial e 
resultados de natureza estratégica. 

6.1. Resultados de natureza probatória e de prestação de contas. 

Pretende-se obter acervo documental digitalizado nos padrões técnicos do Decreto nº 
10.278/2020, com valor probante equivalente ao do original, apto a ser oposto perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, o Ministério Público, a Controladoria-Geral da 
União, o Poder Judiciário e demais órgãos de controle. Espera-se, em consequência, 
redução substancial do tempo de resposta às requisições documentais oriundas desses 
órgãos, com mitigação do risco de descumprimento de prazos legais e da consequente 
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responsabilização pessoal dos agentes públicos. Pretende-se, ainda, a alimentação 
tempestiva e estruturada dos sistemas eletrônicos do TCE-MA, notadamente o SACOP e o 
SISACEX, com documentos digitais previamente preparados, eliminando o regime de 
urgência hoje praticado. 

6.2. Resultados de natureza operacional. 

Pretende-se a redução significativa do tempo de localização e recuperação de documentos 
para instrução de processos administrativos internos, para atendimento a pedidos 
fundados na Lei de Acesso à Informação e para cumprimento de ordens judiciais. 
Pretende-se, em paralelo, a liberação progressiva de horas-trabalho de servidores hoje 
empregadas na busca, reprodução e remessa de documentos físicos, com realocação 
desses servidores às atividades-fim de suas respectivas pastas. Pretende-se, ainda, a 
estruturação de fluxo padronizado de tratamento documental, com indexação consistente 
que permita pesquisa por conteúdo e por metadados. 

6.3. Resultados de natureza patrimonial. 

Pretende-se a preservação digital do suporte probatório das despesas públicas, dos 
contratos administrativos, dos processos licitatórios, das folhas de pagamento e dos 
demais atos da gestão, com cópia segura e perene, imune aos riscos de deterioração, 
extravio ou sinistro do suporte físico. Pretende-se, em complemento, a liberação de 
espaços físicos hoje ocupados pelo arquivo passivo, com destinação à atividade-fim ou à 
melhoria das condições de trabalho dos servidores e de atendimento ao cidadão. 

6.4. Resultados de natureza estratégica. 

Pretende-se a constituição de base documental digital padronizada e em formato aberto, 
que sirva de fundação técnica para a futura adoção de sistema de gestão eletrônica de 
documentos (GED) e de processo administrativo eletrônico, na linha da transformação 
digital do serviço público promovida pela Lei nº 14.129/2021. Pretende-se, ainda, o 
fortalecimento da maturidade institucional desta Prefeitura em matéria de governança 
documental, transparência ativa e passiva (Lei nº 12.527 /2011) e proteção de dados 
pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

6.5. Indicadores de mensuração. 

Os resultados pretendidos serão verificados, ao longo da execução e ao seu término, 
mediante indicadores objetivos a serem detalhados no Termo de Referência, dentre os 
quais: volume de documentos digitalizados por período (em imagens, páginas ou 
documentos); índice de conformidade técnica dos arquivos produzidos, aferido por 
amostragem; taxa de acurácia do OCR aplicado; tempo médio de localização de 
documento digitalizado em comparação ao tempo médio anterior à contratação; volume 
de espaço físico liberado; e quantidade de requisições de órgãos de controle atendidas 
com base no acervo digitalizado. 
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A execução adequada do objeto demanda, da Administração contratante, a adoção previa e 
tempestiva de providências de natureza administrativa, logística, tecnológica, normativa e de 
capacitação, sem as quais a contratação não produzirá os resultados pretendidos ou estará exposta a 
falhas de execução e a apontamentos dos órgãos de controle. As providências enunciadas a seguir 
resultam do estudo das condições atuais desta Prefeitura e dos requisitos identificados nos tópicos 
anteriores. 

7.1. Disponibilização de espaço físico para execução on site. 

Considerando a opção pela execução preferencial nas dependências da Prefeitura, deverá ser 
identificado e disponibilizado, antes do início da execução, ambiente físico apto a receber a equipe e 
os equipamentos da contratada, com as seguintes condições mínimas: área compatível com a 
movimentação dos documentos e dos equipamentos de captura; pontos de energia elétrica em 
quantidade suficiente e com aterramento adequado; iluminação satisfatória; ventilação ou 
climatização que preserve as condições de conservação dos documentos; mobiliário de apoio (mesas, 
cadeiras, estantes auxiliares); e controle de acesso compatível com a sensibilidade do acervo, incluindo 
fechadura, controle de entrada e saída e, idealmente, monitoramento por câmera. 

7.2. Mapeamento e organização prévia do acervo a ser digitalizado. 

A contratada não pode iniciar a execução sem que a Administração tenha previamente definido o 
escopo dos lotes a serem digitalizados. Deverá ser realizado, por servidores municipais, levantamento 
prévio das tipologias documentais existentes em cada secretaria, com identificação dos lotes 
prioritários, do volume estimado de cada lote (em metros lineares, caixas-arquivo ou quantitativo de 
documentos) e da ordem cronológica de execução. Sem esse mapeamento, a contratada digitalizará o 
que lhe for entregue de modo desorganizado, gerando passivo de retrabalho e dificuldade de 
fiscalização. 

7.3. Designação formal do gestor e do fiscal do contrato. 

Deverão ser formalmente designados, por portaria, o gestor do contrato e o fiscal técnico, nos termos 
dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021, com atribuições específicas para acompanhamento da 
execução, controle de qualidade dos produtos entregues, gestão da cadeia de custódia documental, 
emissão de termos de aceite parciais e final, e interlocução com a contratada. A designação deve recair 
sobre servidores com perfil técnico compatível com o objeto, preferencialmente vinculados às áreas 
administrativas com domínio sobre a gestão documental. 

7 .4. Capacitação dos servidores envolvidos. 
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Embora a execuçao tecmca seJa de responsabilidade da contratada, a fiscalização efetiva exige que o 
gestor e o fiscal do contrato dominem os parâmetros técnicos do Decreto nº 10.278/2020, os requisitos 
de qualidade definidos no Termo de Referência e os protocolos de cadeia de custódia documental. 
Deverá ser providenciada, antes do início da execução, capacitação interna mínima desses servidores, 
mediante leitura orientada da legislação aplicável, do ETP e do Termo de Referência, e familiarização 
com os indicadores de mensuração dos serviços. 

7 .5. Definição do dicionário de metadados e padrões de indexação. 

A indexação dos documentos digitalizados depende de dicionário de metadados previamente 
acordado entre a contratada e a Administração. Caberá à Administração, antes do início da execução, 
consolidar com as secretarias demandantes as tipologias documentais predominantes em cada acervo 
e as palavras-chave de uso mais frequente, de modo a permitir que o padrão de indexação seja definido 
em reunião inaugural com a contratada e mantido uniformemente ao longo de toda a execução. 

7 .6. Designação do Encarregado de Dados (DPO) e adequação contratual à LGPD. 

Considerando que a contratada atuará como operadora de dados pessoais, nos termos do art. Sº, VII, 
da Lei nº 13.709/2018, a Administração deverá designar formalmente, caso ainda não o tenha feito, o 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais previsto no art. 41 da LGPD, que servirá como 
interlocutor institucional da contratação no que tange à proteção de dados, à apuração de eventuais 
incidentes de segurança e às respostas aos titulares de dados. Deverá, ainda, ser providenciada a 
inclusão, no instrumento contratual, das cláusulas específicas de proteção de dados previstas no art. 
39 da LGPD. 

7.7. Definição do ambiente de armazenamento dos arquivos digitalizados. 

A Administração deverá definir, antes do início da execução, o destino final dos arquivos digitalizados: 
ambiente de armazenamento próprio (servidor local, NAS institucional), ambiente em nuvem 
contratado por instrumento autônomo, ou retenção provisória em mídias eletrônicas até a 
estruturação de solução definitiva. A definição é necessária para que a contratada saiba em qual 
ambiente realizar o upload dos arquivos, e para que a Administração assegure capacidade de 
armazenamento compatível com o volume contratado. 

7 .8. Adequação do Plano de Contratações Anual e dotação orçamentária. 

Deverá ser verificada a inclusão da contratação no Plano de Contratações Anual de 2026, com 
providência da inclusão extemporânea fundamentada caso ainda não conste, nos termos do art. 12, 
VII, da Lei nº 14.133/2021. Deverá ser, ainda, providenciada a indicação formal da dotação 
orçamentária correspondente, com classificação funcional e categoria econômica compatíveis com a 
natureza da despesa. 

7 .9. Comunicação institucional às secretarias demandantes. 

A execução do objeto envolverá interlocução com diversas secretarias detentoras dos acervos a serem 
digitalizados. Caberá à Administração, antes do início da execução, comunicar formalmente às 
secretarias envolvidas o cronograma de execução, os procedimentos de transferência de custódia 
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A presente análise tem por finalidade identificar, de forma sintética, os principais riscos associados à 
contratação, indicando seus efeitos potenciais e as medidas mitigatórias que serão incorporadas ao 
Termo de Referência e ao instrumento contratual. Não se trata de matriz de riscos detalhada, cuja 
elaboração específica é dispensada nesta hipótese de contratação direta de baixa complexidade, mas 
de exame qualitativo destinado a orientar a fase preparatória e a fiscalização da execução. 
8.1. Riscos relativos ao acervo documental. 
Há risco de extravio, dano, deterioração ou perda definitiva de documentos originais durante o 
manuseio, a preparação ou o transporte. Trata-se do risco mais sensível da contratação, pois recai 

sobre bem público insubstituível e suporte probatório de atos administrativos. A mitigação se dá pela 
execução preferencial nas dependências da Prefeitura, pela exigência de termo formal de transferência 
de custódia documento a documento ou lote a lote, pela rastreabilidade de todas as movimentações, 
pela atribuição contratual de responsabilidade integral da contratada por danos causados ao acervo e 
pela exigência de cuidados específicos de conservação durante a preparação documental. 
8.2. Riscos relativos à qualidade técnica do produto. 
Há risco de entrega de arquivos digitalizados em desconformidade com os parâmetros técnicos do 

Decreto nº 10.278/2020 - baixa resolução, fidelidade visual comprometida, OCR com acurácia 
insuficiente, indexação imprecisa ou inconsistente, falhas no formato PDF/ A. As consequências práticas 
vão da inutilização parcial dos arquivos até a perda de seu valor probante perante os órgãos de 
controle. A mitigação se dá pela definição rigorosa dos requisitos técnicos no Termo de Referência, 
pela exigência de rotina formal de controle de qualidade com amostragem percentual, pelo regime de 
aceitação fracionada por lote condicionada à conformidade técnica, e pela previsão contratual de 
refazimento dos lotes em desconformidade sem custo adicional para a Administração. 
8.3. Riscos relativos à proteção de dados pessoais. 
A execução envolve tratamento de dados pessoais constantes do acervo, com risco de acesso indevido, 
vazamento, cópia não autorizada, retenção indevida pela contratada ou uso para finalidade estranha 
à contratação. As consequências envolvem responsabilização da Administração perante a ANPD, 
perante os titulares de dados e perante os órgãos de controle, com possibilidade de aplicação das 
sanções administrativas da LGPD. A mitigação se dá pela inclusão de cláusulas específicas de proteção 
de dados no instrumento contratual (art. 39 da LGPD), pela assinatura de termo de confidencialidade 
individual por todos os profissionais da contratada, pela vedação a dispositivos de armazenamento 
removíveis não autorizados, pela exigência de eliminação segura ao término do contrato com termo 
formal e pela obrigação de comunicação imediata de incidentes de segurança. 
8.4. Riscos relativos à execução do contrato. 
Há risco de atraso na execução, de mobilização insuficiente de equipamentos ou equipe, de 
substituição não autorizada de profissionais previamente identificados, e de inadimplemento parcial 

~ 
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ou total da contratada. A mitigação se dá pela definição clara de cronograma físico-financeiro no Termo 
de Referência, pela exigência de declaração prévia de disponibilidade de equipamentos e equipe, pelo 
regime de pagamento por unidade efetivamente entregue e aceita, e pela previsão contratual de 
sanções administrativas proporcionais ao descumprimento. 
8.5. Riscos relativos à fiscalização. 

Há risco de fiscalização nominal e ineficaz, com aceitação de produtos em desconformidade por 
desconhecimento técnico do fiscal designado, comprometendo o controle institucional sobre a 
execução e expondo o agente público a responsabilização posterior. A mitigação se dá pela designação 
formal de gestor e fiscal com perfil técnico compatível, pela capacitação prévia desses servidores nos 
parâmetros do Decreto nº 10.278/2020 e nos requisitos do Termo de Referência, e pela previsão de 
protocolo objetivo de aceitação dos produtos por amostragem. 
8.6. Riscos relativos ao enquadramento jurídico da contratação. 
Há risco de questionamento, pelos órgãos de controle, do enquadramento da contratação no limite da 
dispensa por valor (art. 75, li, da Lei nº 14.133/2021), notadamente sob o argumento de fracionamento 
indevido se houver contratações correlatas no mesmo exercício. A mitigação se dá pela aferição 
rigorosa da totalidade da despesa anual prevista para o objeto, pela verificação da inexistência de 
contratações similares no exercício, pela observância da publicidade no PNCP (art. 75, §3º) e pela 
fundamentação consistente do enquadramento no processo administrativo. 
8.7. Riscos relativos à preservação digital de longo prazo. 
Há risco de obsolescência tecnológica dos arquivos entregues, com perda de legibilidade futura, ou de 
armazenamento inadequado pela Administração após a entrega. A mitigação se dá pela exigência 
contratual de geração de arquivos em formato PDF/A (padrão ISO 19005), pela definição prévia, pela 
Administração, do ambiente de armazenamento dos arquivos digitalizados e pela adoção de rotina de 
cópia de segurança, providência que extrapola o escopo desta contratação mas integra o dever de 
guarda documental da Administração. 

A solução escolhida para a digitalização dos documentos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia é 
autossuficiente e não depende de contratações adicionais. A contratação de uma pessoa jurídica 
especializada para a execução integral do serviço de digitalização abrange todas as etapas necessárias 
para a transformação dos documentos físicos em digitais. 

A empresa contratada será responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária para a 
digitalização, incluindo equipamentos, software e mão de obra especializada. Além disso, a empresa 
deverá garantir a qualidade e a segurança dos documentos digitalizados, assegurando que não haja 
necessidade de serviços complementares. 

Portanto, não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, uma vez que a solução 
proposta contempla todos os aspectos técnicos e operacionais para a realização do serviço de 
digitalização de forma completa e eficiente. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo Energético 
A digitalização de documentos pode aumentar o consumo de energia elétrica devido ao uso contínuo 
de scanners e computadores. 

Uso de Materiais e Insumos 
A operação pode demandar papel para controle e organização, além de insumos para manutenção dos 
equipamentos. 

Resíduos Gerados 
A substituição de equipamentos e acessórios pode gerar resíduos eletrônicos que necessitam de 
descarte adequado. 

Medidas Mitigadoras Propostas 

Adotar equipamentos com selo de eficiência energética para minimizar o consumo de energia. 

Priorizar o uso de insumos reciclados e recicláveis, reduzindo a necessidade de materiais novos. 

Implementar um programa de logística reversa para o descarte de equipamentos e acessórios, 
garantindo que sejam reciclados ou descartados de forma ambientalmente correta. 

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos eletrônicos, caso o município 
não disponha de infraestrutura adequada. 

Promover a conscientização dos colaboradores sobre práticas sustentáveis e o uso responsável de 
recursos durante o processo de digitalização. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia - MA, 6 de Maio de 2026 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

REALIZADO POR: 

PREFl:11 VM ... t: ->ANTA LUZIA 

'~ ~~ ~1.M 
ngela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria 671/2025 

AUTORIZADO POR: 

L~~ Ov-~CA 
~ Leandro D~e Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ!MF n°06.t9i.001!0001-47 

GAB!METE 00 PREFEITO 

PORTARIA N° 671/2025 - GAB/P, OE 07 DE MAIO OE 2025. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"Fl. o$ 9'--

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} 00 DEPARTAMENTO OE 

PLANEJAMENTO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ!A, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a} ÂNG~!;.A CAijOLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cédula de_ Identidade RG 'nº 028539592-004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPFJMF sob o nº 027.954.323-90;paf 1tt16ir!fâde provímento em comissão de 
DIRETOR (A) DO DEPARTAM , : .PE . M-l;NTO, com denominação DANS, 

junto a Secretaria Municipal dé 
,\,.,,,A•,.•_,•;., 

Art. 2°. Esta portaria .. e~tra em . ·• ·. na .(f,~+,~}jii;· pullJ~o, retroagindo seus 
efeitos à data de 01 di1~~ de ~~.i•., ·--· ·· · ~ª~ifliI~Jsposições em contrário. 

,:,\\ ..• ,. -.:-·,;-,, "-',.:.<:·<'.e" ,. .. ,_i/·' ··:i·.· 

GABINETE DO PREFEITO MUNíê;1pÃtt' DE TA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

Jus~elino da Cruz eira Jurnor 
Prefeito Mumc1pa/ de ;:;ama Luzia~Ml 

Jusceiino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av, Nag!b Ha:ickel, S/N, Centro, Santa lu21a • MA, CEP n" 65.390--000. 



ICO 
Quarta, 07 de Maio de 2025 VOL: S i N2 980 

ISSN 2965-5145 

Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

PORTARIA N"FL Q/4),9 <Ir: 
P :51c:..4}ABIP, DE D7 DE MAIO DE 2025. 

'{,:PORTARIA N~ 67l/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. ''Dispõe sobre a .nomeação do (a) DIRETOR (A) DO 

"DEPARTAMENTO DE PLANEJAivIBNTO, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 
-(._, 

uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgãníca Municipal de 26 de novembro de 1998, 

~pecificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

tlESOL VE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) Â~iÃ.?.ff{ÍOOFNÊPÊREUMdiOUSAESÓt.iZ~fortador (a) da Cédula 

dcidcntidadc RG nº 028539592004-4 SSP'MA, inscrito (a) no CPFíMF sob o nº 027.954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão ~h)OO.OEPARTAMENTODEfLA:N'E;f~:g-no, com denominação DANS,junto 

a Secretaria Municipal de Governo e ~Í:ã~'. ·· Ârt. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de maio de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Registre-se, Publique~se, CumpnMe. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

____________ Jusceiino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzià!MA 

Puhlicadopor: JUSCELINO DA CRUZ fILGUElRA JUNIOR 

Código identificador: hxj0fu0h6kh20250507 l 9055 l 

PORTARIA Nº 670/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

PORTARIA N° 670/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legaís e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 
e~"J)ecíficamente o art. 52, V, e, CONSJDERANDO a reestruturação admínistrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) JOEL MOREIRA CHAVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

073244002020-3 SSPIMA, inscrito (a) no CPF sob o nº 452.655.343-34, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação DANS, junto a Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Regístre--se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FILGlJEIRA JlJNIOR 

Código identifü:ador: ibma4mhbte20250507l90502 

PORTAR.IA Nº 672/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

PORTARIA N" 672/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAlO DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de 

Afünentação Escolar- CAE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANtA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso art. 3 da Lei 172/199 com alteração na Lei 195/2000 que 

trata da composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, no municipio de Santa Luzia; RESOLVE: Art. 1". 

Nomear, para o quadriênio de 2024/2028, os membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE de Santa Luzia - MA, 

conforme segue: § l" Representantes do Poder Executivo: Titular: Bruna Yokoono Jorge Neves Andrade, CPF: 

017.490.983-77 Suplente: Liane Nascimento dos Santos, CPF: 030.847.483-06 § 2" Representantes do Segmento dos 

Profissionais da Área da Educação (Professores}: Titular: Antonivan Marcicl Pereira, CPF: 965.576.483-49 Titular: Maria da 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP~SRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMtDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRfA N" 2.200-2, DE 200T, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURIO!CA E A 1NTI:G!UDAOE 00 DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Departamento de Compras - DANS 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

N°Fl. Q,V() ~ 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 
MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 
REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 
DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA 
PREFEITURA MUNICIPA, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 da Lei 14.133/2021, respeitando-se os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com o Documento de Formalização de 
Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 
14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

.=,mi<r·x·wwm,~.,. ,,,.~,c,·w~. == 

! Item Descrição ! Unidade Quant. R$ R$ 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI_Ç_O_S-DE---+-!-----+------+--u_n_i,d,,._,,+_T_o_t_al_, 

1 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA , PAGINA 100.000,00 R$ R$ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Valor Total 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luzia/MA, 07 de maio de 2026 

bc?o V-,,h 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!l S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Unidade Requisitante 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Lulll 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 09/05/2026 14:57:141 Finalizado em: 09/05/2026 22:01:07 

Gerado em: 09/05/2026 22:01:26 1 Responsável: Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
IP: 45.186.236.168 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06191001000147 

Responsável pelo Levantamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Objeto 

• r::'I: • -
1:1 . -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6º, inciso 1, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de 
coerência técnica e comercial. 

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações, 

conforme exigido pela legislação vigente. ~ i§ 
. m 

Total de itens: 1 

9/05/2026 Página 1 de 3 

o e! 
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"' ,,~~· i '' 

Autenticidade do documento pode ser verificada em https://www.bid.startgov.eom.br/validacao, informando o código verificador: 5747b531-174b-41a6-b24d-137acc7c877b 

Valor total: R$ 36.000,00 

generated by 



01- Lote 01 

# 

1 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

1 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Procedimento 

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JARDIM - MA 
Modalidade: Pregão - Eletrônico nº 001/2026/2026 
Fornecedor: J L SILVA RABELO (24689753000114} 
Código PNCP: 06229975000172-1-000003/2026 
Data de Publicação: 08/01/2026 
Data de Proposta: 23/01/2026 

9/05/2026 

ESTADO DO MARANHÃO 
Jrefeitura Municipal de Santa LJ.l.lJ 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 09/05/2026 14:57:14 I Finalizado em: 09/05/2026 22:01:07 

Gerado em: 09/05/2026 22:01:26 1 Responsável: Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
IP: 45.186.236.168 

Descrição 

Quantidade 

100000 
PAGINAS 

100000 
PAGINAS 

Serviço de organização e digitalização formato PDF pesquisável dos 
documentos contábeis e administrativos do Município de Bom 
Jardim/MA. 

Página 2 de 3 

Autenticidade do documento pode ser verificada em https:llwww.bid.startgov.eom.br/validacao, informando o código verificador: 5747b531-174b-41a6-b24d-137acc7c877b 

Média 

R$ 0,36 

R$ 0,36 

Quantidade 

540000 
SERVIÇO 

··.~· 
;li 

i 
~ 
o 
m 

5 

• r:1: . -
L:I . -

R$ Total 

R$ 36.000,00 

R$ 36.000,00 

Preço 

R$ 0,30 

. ~-··· 

generated by 



ESTADO DO MARANHÃO 
'4-efeitura Municipal de Santa Lil:IL 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 09/05/2026 14:57:14 I Finalizado em: 09/05/2026 22:01:07 

Gerado em: 09/05/2026 22:01:26 1 Responsável: Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
IP: 45.186.236.168 

: Procedimento 

Órgão: MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI - PI 
Modalidade: Dispensa Com Disputa nº 012/2025 
Fornecedor: 49.779.884 CALEBE VICENTE DE CARVALHO 
(49779884000113) 
Código PNCP: 01612614000197-1-000039/2025 
Data de Publicação: 08/04/2025 
Data de Proposta: 11/04/2025 

Órgão: MUNICIPIO DE BREJO DE AREIA - MA 
Modalidade: Dispensa Com Disputa nº 010/2026 
Fornecedor: A. F. DA SILVA NETO (32421086000112) 
Código PNCP: Qill2JIBOJ)0196-1::Q00009/2026 
Data de Publicação: 17/04/2026 
Data de Proposta: 24/04/2026 

9/05/2026 

Descrição 

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Prestação de serviços de digitalização de documentos para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia/MA 

Página 3 de 3 

Autenticidade do documento pode ser verificada em https://www.bid.startgov.com.br/valida{cil.Q, informando o código verificador: 5747b531-174b-41a6-b24d-137acc7c877b 

■ --,,~,,~,.,·,·- ··----= 

124000 
Unidade 

50000 
Páginas 

~ ,r- ~ 
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Preço 

R$ 0,38 

R$ 0,39 



PREFEITURA DE SANTA lUZJA 

N°FL ©,;t/ 7t 

.· , 

Portal Nacional de Contratações Públicas 8LJ$CGf no PNCP 

41 >- Cortratos 

Contrato nº 2026081/2026 
Última atualização 01/05/2026 

Local: Brejo de Areia/MA Órgão: MUNICIPIO DE BREJO DE AREIA Unidade executora: 3095 - MUNICIPIO DE BREJO DE AREIA/ MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0030 Categoria do processo: Seiviços 

Data de divulgação no PNCP: 01/05/2026 Data de assinatura: 30/04/2026 Vigência: de 30/04/2026 a 31/12/2026 

ld contrato PNCP: 01612318000196-2--000003/2026 Fonte: E. O. da Silva Servicos de Tecnologia 

ld contratação PNCP: 01612318000196-1-000009/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Brejo de Areia/MA 

FORNECEDOR: 

CNPJ/CPF: 32.421.086/0001-12 Consultar sanções e Penalidades do fornecedor 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°FL v:z& 5f): 

Portal Nacional de Contratações Públicas &,scar no PNCP o. EMMII 

Aviso de Contratação Direta nº 012/2025 
Ü!Uma ahtah?açdo 08/04/2025 

Acessar Contratação 

Local.: V\a Nova do Piaui/Pí órgão: MUNICiPIO DE '✓iL•\ NOVA DO PlAUI Unidade compradora: 01 - MUNICfPlO DE VILA. NOVA DO PIAUi 

Modalidade da contratação< Dispensa Amparo legai: Ll?i c4:l33/2021 Nt. 75. :1 Tipo: Aviso d& Contrat&ção Direta 

Modo de disputa: Dispensa Com DlspL,ta Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Datadedivutgaçãono PNCP; 08/04/2025 Situação: Dívutg;:,da no P~~CP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 08/04/2025 10-15 (>1oráno de Brasiüai 

Data fim de recebimento de propostas: ll/04/2025 lC!'.15 (ri,:irário de 5rasili2) 

ld contratação PNCP: 01612614000197-l-000039/2025 Fonte: ECustomize Con,.u,toria em Software S.A 

Objeto: 

[Portal de Compras Públicas] - Contrataçau de empres?. especializada para a prestação de s<?rviço de digitalização de documentos para o muníc1pio 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
Leandro Outra de Andrade 

PREFEITUk;, L,c SANTA LUZIA 

N°Fl f)h6 çb: 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA 

ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, informo que todas as solicitações foram 

devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

li 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21} 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

' 

X 
li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no ! 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 1 

1-------r~gist:o de preços, observado o ín~.(~.e-~e a~~a.lização de pre~-~s correspo~dente; .. ._,_J 
Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência~ 

X formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
, domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

~ ,v-=u==~ {~~=<=llllllN~ ~-~-----------h~-~~,_,, _____ hv==~AA ---------- =m== 

! IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
X cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 1 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de , 

1-------d_iv_u_lg_a_ç_ã_o_do edital; -------·--··- ___ ·-·~ 
' X V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

JUSTIFICATIVA DO MÉTODO DE PESQUISA: A pesquisa de preços foi conduzida com fundamento 
no art. 23, §1º, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta a contratações similares 
celebradas pela Administração Pública em período inferior a 1 (um) ano, firmadas pelos 
Municípios de Bom Jardim/MA, Vila Nova do Piauí/PI e Brejo de Areia/MA, com objetos idênticos 
ao da presente contratação, validadas por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas 1 

(PNCP), instituído pelo art. 174 da Lei nº 14.133/2021, fonte oficial, segura e isenta, que refletej 
preços efetivamente praticados pelo poder público em contratações análogas. 

~---~--- , s vv~v ~~V'O>•«--~--=,• •,>,,'•O>/~N,,,ll•>w•"' ~~v•h,mv•--~•"mw•=u•,~••=.,-.,,,,,,.,_c,p-,; 0,,,-NVmo--•~--~• "•~'•=m• 'oif•vr >,Sov .. ,~M=, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

rtFl. Q$t 1t: 
------------i: 

A opção por essa metodologia, em detrimento da pesquisa direta junto a 3 (três) fornecedores ! 
(inciso IV do mesmo dispositivo), justifica-se pela urgência da Administração no atendimento de 
demandas pendentes de digitalização documental para fins de prestação de contas, 
considerando que a pesquisa direta exigiria mapeamento prévio de empresas com CNAE 
compatível, expedição de ofícios individualizados e aguardo dos prazos de resposta. Acresce-se 
que o art. 52, §22, da Instrução Normativa SEGES/ME n2 65/2021 confere preferência às fontes 
dos incisos I e li do art. 23, §12, em razão de sua maior isenção e objetividade, em detrimento 
de cotações dirigidas. A metodologia adotada atende, portanto, aos princípios da 
economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa (art. 11 da Lei n2 14.133/2021). 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

CONTRATAÇÃO MUNICIPIO DE BOM JARDIM/MA - CNPJ: 06.229.975/0001-72 Valor unitário: R$ 0,30 

CONTRATAÇÃO MUNICÍPIO MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI/PI - CNPJ: 01.312.614/0001-97 Valor unitário: R$ 0,38 

CONTRATO 35/2025 MUNICIPIO DE BREJO DE AREIA/MA CNPJ: 01.612.318/0001-96 Valor unitário: R$ 0,39 

VALOR MÉDIO R$ 0,36 

H•h•-••~-•-~--•-----------------"''"'1 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO '-------------~---~--- ... ··-----· --···--······--· .... 

~•-m 

Item 

1----+----------------:------------:c:········--
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 

Descrição 

1 

R$Total Unidade Quant. R$ 
Unid. 

Nh=••S" 

; 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO 

DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL 
1 

; 

PAGINA 100.000,00 R$0,36 R$36.000,00 j 

l 

Valor Total R$ 36.000,00 -- ------------- h"'"-V~V •---h-VN-

Santa Luzia/MA, 11 de maio de 2026. 

, ~ Lc~ e-. ¼.-"""' &.r,. s ,t..Q...,;""" 
v Mari Lygia Lima da Silva Pereira 

Diretora de Compras 
Portaria n2 662/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 2 de 2 



• ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA J.;.UZIA 
CNPJIMF n" 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 024/2025- GAB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a: nomeação do (a) 
COORDENADOR ,(A) DO DEP. DE 
COMPRAS, MA TERÍAL E PATRIMÔNIO, e dá 

outras providências". : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municip~I de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

t 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGIA LIMA DA ;SILVA PEREIRA, portador 
(a) da Cédula de Identidade RG nº 022209642002-0 SSP~A, inscrito (a) no CPF/MF 
sob o nº 047.399.763-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE C~MPRAS, MATERIAL E 
PATRIMÔNIO, com denominação DANS, junto à 'Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana'. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando re~ogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

~ t . ? 

_vz_,, ---"---?·__.__Ç/--...;✓: ✓-/-
Juscellno da Cruz Filgue ra JIJnior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, 5/N, Centro. Santa Luzia - p,,;A, CEP nº 65.390-000. 



PREHITURA DE 

SANTA 
LUIII 

Diário OfiCiã 
• i 

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 

EXECUTIVO 
COMPROMISSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

SUMÁRIO 

PORTARJA Nº 024/2025 - GAB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Di~põe sobre a nomeação do (a) COORDENADOR (A) DO DEP. DE 

COMPRAS, MA TERlAL E PATRIMÓNIO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUN1CIP AL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 199!!, especificamence o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

' ; ~ 

i§~~~'~'& 
Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025. ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO l\fUNICIP AL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Mwricipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIÍ\. N" 025/2025- GAB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre :a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. DE OBRAS E 

ENGENHARIA, e dá outras providências". 

O PREFEITd MUNICIPAL DE SANTA LUZIA.no uso de suas atnbuições 
' 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA 
SILVA, port~r (a) da Cédula de Identidade RG nº 042532612011-t 
SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 069.592.693-42, para ocupar o 

cargo de 'provimento em comissão de DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, com denominação 

DANS. junto ~ Secretaria Municipal de Obras, Inftaestn,tura e Urbanismo. 

Art. 2•. Esta,portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos li data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em c.ontrário.' 
; 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETJJ: DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA~ MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0df30193eb62856a469278f03194362c195fe2931 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL fXIOffr: 

DE INFORMAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA 

Senhor Contador, 

DE 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 049/2026, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

O valor total estimado da presente demanda é de 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 12 de maio de 2026 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2026 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

N°FL dtJ BY 

Page 1 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado( a) Senhor( a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
-,:lisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
---existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 58 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Saldo Orçamentário : R$ 383.157,44 

Atenciosamente, 

TREZENTOS E OITENTA E TRêS MIL, CENTO E CINQUENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°FL(/i<J 1f: 

ESTADO DO MARANH.Ã.O 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025- GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (é(\ 

COORDENADOR {A) DO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providências". 

::, ??.EF~!:ú !l!!UM!CiP.~L DE SAMTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

'i 998, específicamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A:-t. 1°. N:::,me2, e {a) Senhor (a) UR!EL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de ldentidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o 11º 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Ali. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

centrá rio. 

f;eg 1s'tre-ss, Publique-se, Cumpra-se. 

GASlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

/

,1 

_ / _ _ -z:;_-; .<? ,✓-7 ,,-,,:,7 
1-----·?.._ /_ :-z (-,~? / . 

#celino da Cruz Filgueira'~unior/.------­

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

I. ,': -••. j/ 

,/ Y ;.' ;;-( k;..J.,r-", -,_,. ".',,.-L,.. l&I.X..,Lc--v 
A\:·. ~!agib Haickel. S/N. Centre. Santa luzia - NiA. CEP nº 65.390-000. 



PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZ 

Diário Oficial 
COMPROMISSO COM O POVO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 

EXTRAS 
ISSN: 2965-5145 

SUMÁRIO 

PORT ARTA Nº 041/2025- GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) COORDENADOR {A) DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE. e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

~gais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

-e novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomcaro(a) Scuhor(a) URIEL MAC GOMISHAVELAR, portador 

ta) da Cédula de Identidade RG n• 036561482009-9 SSPIMA. inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto à Secretaria Municipal 

d~ Fazenda e Finanças. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as dii.-posições 

em contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETEDOPREFEITOl\fUNICIPALDESANTALUZIA,ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

J uscelino da Cruz Filgueira J uninr 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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PREFEJTURA OE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 12 de maio de 2026 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

p 

elipe~ 
Municipal de Fazenda e Finanças 
Portaria nº 005/2025 
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PREFEITURA DE SANTAl,uz. 

ESTADO DO MAR4.NRlO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001".47 
Av. Nagib Haickel ! CEP: 65.390-000 í Santa Luzia - Maranhão 

PORTAR1A NO 005/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE $ANTA LUZIA, ESTADO DO 
1 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a} do RG nº 0389962220100 SSPIMA e CPF nº 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUMCIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMFAZ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubUcação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposíçl)es em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADOOOMARA~NHÃJ,em02de7#. ~ / 
L ~·r; r -~:: ~~ • 

ELINO DA CRUZ FtLGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municípai 

Em O!:.J Ot /2025 _=.;..,,, é---=:..-, --.. 
Pubfioado<;regl~. ~· 

Ciente: . . . . . 



PORTARIA N" O~S.12025 -ú2 .DEJ'A!'IE$O I)E 2025, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA1''TA 

l,UZ.l.\. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

eonierem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Munic!pio, 

RESOLVE: 

Ar1. 2•. Esta portaria entra em vigor na da1a de sua 
publicação 

ArL 3°. Revogam-se as disposições em conlràrio. 

Dê-se ciência 

Publiqúe•se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE.SANTA 

LU7.JA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. . . : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE .SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO. no uso de sua.~ ·atribuições que lhe 

conferem a Leí Orgânica Municipal e a lei de Estrutura Administrativa do 

Município. 

RESOLVE: 

ArL 1°. Nomeaco.(a)Se.nhor{a)HERlKJAMES 

SILVA R-'\l\lOS, portador(a) do RG n• 0244616949GEJUSl'CIMA eCPF 

n• 650.039,003-lS, para ocupar o cargo de pro~imento em eomis•ão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAúDE E GESTOR DO .FUNDO 

MUNICIPAL DE SAlJDE. 

publicaçllo. 

PREFEITURA i.lt: $ANTA LUZIA 

Art. 2". l:!sla J)C)11!1ria entra~ vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

J;)ê-se ciência 

Publique-sé. 

Cumpra-se. 

GAB.INETE 00 PlU;FEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA+ ESTADO DOMA~(); em 02 dejàneirode 2025 . 

.ilJSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA ,füNlOR 
Prefetf º Municipal . · 

roS~N·J~1a~~-~~JANEm~»E.202s .. 

o PREFÉrrô MUNICIPAL DE SA!','TA 

LUZIA, ESTAD0-00 MARANHÃQ.·~ uso de suas atribuições que lhe 

oonferem a -Lei Org§nka · Münil:ipal • e á Lei de Esirutura Administrativa do 

Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a).Cl,EUDIMAR 

SO~ES LOPES, portador do RG · nº 20889994-4 SSP/MA e CPF n• 

74ó.420.~. para óCupllr o cargo . de provimento em comissão de 

SECRET~iA MUNICIPAL Dll: · ~UÇAÇÂO E GESTOli DO 

FUNDO. , DE MANUTEN~ÃO E· ·»ESE!'o-VOL\'IMENTO DA 

EDUC.,.ÇÃO BÃSICA·E DÉ VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONA(S 

DA EDÚCAÇÃQ {ffiNÍJÉ~. 

publícaçl!o. 

Ai't 2•, :s.· porjaria. enlr!I em vigor na data de sua 

. Art. 3°; Revogam-se as disposições em contrário. 

~se ciência. 

Publíquil-sc. 

Cumpri-se. 

GABIN:ETE DO PREFEiT() MÚNIClPAL DE SANTA 

LUZIA. J:SiADO DO MARANft\<>, em02 de janeiro de 2025. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~'.IIA . 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUEÀCESSAOO PELO ÉNDERÊÇO( 

https:/,ttransparencia.santaluzia.ma.gov.br/díario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1o4259f5ac;l3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE; LEIA O QRCODE AO-LADO 
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ESTAOCi cn ~.NHÂC 

~~~SAJttAlillal 

N°FL~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/W' n~00.1S1 .001/0001-4'! 
~TE 00 PREf'SffO 

DECREJ;O N"' lt/2glS, de 14 DE JANEIRO 2015 

DISPÕE SOBRE A 
DESCENTRALIZAÇ,;Jo 
ADMJNJSTRATll~4 DO ,VIJNICÍPJO 
SANTA ltrZIA., DJ:.."LEGANDO 
COMPETÊNCIAS P09ERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS. E D,i 
OVTRAS PROVID8NC1A& . 

O PREFEITO MUNI.CU? AL DE SANTA LUZIA, Estilldo do Mir~tthio, no u~J de 
trU)tlJJ;:~:$. leg~is e ~c-0:rdo com o que di..,i)i"ie a Lei Orgânica do M1m:u:.1i:r1:o em 

co1nsc1t'lanc:ui c-0:n1 a Estrutura Administrativo do Murücípio: 

CONSIDERAJ'il)() o cooceiro legal de ordenador de despesas à luz do §l"' do A~ 
80 do »Rreto-Lei n" 200147 .. .qué dã: "O ordenâilpr de despesa ·fJc tDí,ia e g31..qlf1Jti!.r: 
U,I;iton./ade de eM,fos atos· res1Jl,tarem f:?nissgo de . emJ}.~nJw. aútorizaçào de pggament.o, 
suprJmento ou diJJlêndio de rtéut;t.fYs..JÍflJl!Jil,,Q5Jlí p,efa tJ.Ual e:JJ~"'. 

CONSIDERANDO a neccsi· .. 
Direta e Indireta e dos FUlmús 

Adminisíraçr~:i 
de despesa. 

-·: _,:;/:..,- ,-

ART. 1". Fk-am delegá~pód~~~~~~~~i;~;~ tliscrirninadas, no âmbito du 
Admirustràçio Dit$1 ~ 'Pooer!~uthu:i, .mi~~ !\füt1icipt1is p~;ra a prática dos 

.: '• . -:;.· ,, . ·. ".-.: 

l --- orde1t.ar desp({?$Gi,.~ ~t;(etd;;jg; . . a ;.;.~$ ;;i~tcui,Js, nos limites dDS 
crédi.tos orçamentil.1-ics:,:Ndptt~s. engldlílm.do. é'Sf~IPP.~;'dftempenh:o, liqurdaçã,, e 
pagament<J realizado em conji;l;riti-l~4íàJiJrtfi~ iµU4,ârit/,;:ftpós prévio :.xmtrole <, ü;speçào 
dos pn:.u .. ·esst.Js, incluindo·cf.êncíildo'Pi~f~iifMimii:tpttJ; · 

·'/:, 

fl - t1!J;St1U1r cm1trattJ.s administratiw:;s'e ·•lfcttató,los, convenu:ts. repasses. 
aditam,mtos e outros atos admim',,,;tratiWJs !4p6s prévio controle e inspeviio 
inr::íuim:w efiinda pelo Prefeito Munú:ipaf; 

111 - f<tttcrizar, adjufiü::ar, homologar, eittborar e assim:tr processos licr.uuários, be}:rt 
como ratificar os atos de dispensa ou rnexigibilidm/e de lirdta,;âo, prévio ontF,1te 

inspeçiw dos processos, mdumdo ciêru:ta do Prefeito J1.'t.midpal. 

ART. l'\ fica delegada à competência eos poderes aü Secretário Municipal de fazmrui. e 
Finanças - SEMFAZ, em conjunto e de forma soHdruia com o Secretário Mnnidpa1 tfo 
Saúde ~SEMUS, Secr,etirin Mrtnfoipnl de Educação ,. SEMED. Secretáría M11nícipal de 
Assístfru;ia S<x.;ial - SBM.AS; bt.-m cotti<J o Se~r.::tádo Municipal de Gov~o e (k:stã,:i .. , 
SEMGOV, par<t ordenar d~pe~s das ..,_,,.,,, •. ,."mr·,,.« re-.pedivas c.om -Os f;;mdos a da 



PREFEffURA DE SA 
NTAL.UZJA 

N°FL_ Ql(6 (5:2!--

vinculados,, todos os estágios pn,,,yistos no Artigo 1'' deste Decreto, inclusive o 
pagameott}, 

ART. ~". Excluem-se da-Oelq~ão de ,~ompetêncfo estabelecida no Artigü 1 ", 
desm Decret-0: 

J ~ as opera'ÇÕes de crédito, empréstimos ejinanciamentos, que deverão serflrmados 
Pr~léito Múnit:ipal, com inü!rveniêneia da Secretário Mun:ldpal de Fazenda e f'inan,;,,s. 

U - os c:tm;,1in1os, <rfustes ou ac,mlos. com ~? União, t~\·ttldo ou A1urddpfo, deveriio ser 
fwmado;,;~lo P17:!/(tito MunicipaltJupefo Sect't'.tário j\funicipttl d'e Ff)2,enda e Jlin,mças 

111 - os iw;trumentos de alie,uu/ào. cessiio ottc c1,mcessão de ben.f patrintmtiaLt. 
imobiiiárü;s ou nwbiliárir1s e de éf:S•s/Jo de .pessoal que de,veriio ser ftrmad.01, pelo 
PrPt1?•itY1 M11tút::ipal <,tJm intl!!i1'W11Jii:m-:ia du Secretário Mut1iciplll de Faz:ertda f! Piruuu,:as. 

ART. 4". Este Decreto cnu-a em vigor na~ &,;ma pubticução, revogan~se o D~crcto 
ri"' 03 de 2 de janeiro de 202,5. 

GABINETE DO PREFElT 
cm l4 t)E JA.NEIRO .DE4··. 

LJJZ1A, Estado oo Maranhão, 
·,.;_-;' 

Á 

2. 

-
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l>E~••E.·'JMO~ 

OPREUl'f() -'NICJI>-i\L DE SANTA WziA. Estado de Maruhâo, 
no uso de $Ua8· aú'tbui~ tegais.1de·aoot'deeoinoque di,p6e aLeí ~ 
do Município em e~ ·C>:Jffla Estrutura ~í;,ndo Município; 

coNSIHRA.,'DOooonoeíro ~deor~de~. àha do §1• oo 
Amgo80wDecffle..Lei»-200f67, que diz: •Q~deU,,Sdfada 
~-!!lMtifJIHlr ·aufcridat:i!L(!;ftj;yjfls <1Wt resyft,dmt -i:fsiip de e~ 
gw.;o~d6 pggamento, mtimgntt, ® d~o de r~w da Un@pu 
PfliAIJ!WWPr~. 

CONSIDERANDO a ~ de ímtilulr a desco~ de 
~ Direta e 1ndiÍeta e doa Fmdos. ~ quanto à oo:!enação 
dedespe$a. 

JlEOREJ,A; 

ABI.J:.F~&i~~eas~abàixo ~ no 
âmbito da ~ Direta ~ Poder ~wt, aoií Secretários 
Municipàíspam a prática dos seguimes alxls: 

l - IY/ldltl'iar ~ das S«.retarif.1.s com os F;.wlo;; a Idas vinculados, ;ws 
lÍJIÚMS das créditos 07~ári:ol; respedl.-. snglobando estágir,s de 
empenho, liquidt:tçíio trpagammtQ r,;al.izatloem c~e de ji,rm.asolidária, 
após prbil> amtrohr e í:nspeçilo das pr«.essos, incluínlk; dêMiado Prefeito 
.11wticpal: 

n -~ contratf1S .admini$1Tt1tivos e licitmórics, n~ u11~i 
repasses., tJjust!IS, ~ e i:11.i'!róS dt.i)s ~afivc:; apdB prêvro 
ccmrolee ínSpe;lia dos processos, tnduind,, àêtJciapelu Prefeito Mwfk:ipm; 

111-m;torizar, ~,homologar, el~eaE$inllrprccf!SSl)S l/cimrórios, 
!xmJ como raiifa:1:tr as atos de dis~ O!i. !mlxi~ de iü:itação, após 
p,'éwJ amtroJe e ~ das processos,, incluindo cifrncia dtt Pr.éfeíto 
~pal. 

ART.Z".Ficadelegadaieompetênciallospoderesoo~Munroipmde 
Fazooda e Finanças - SEMFAZ, em coajll!lto e 4a fomia l!dlidáría C-Om " 

~ Munroipm de Saúde -mMUS, ~Municipal de Ilduca,;ã<> • 
$EMF.D, Secmária ~ de Jwillténcia Social: • $EMAS; bem COl!lO o 
Secratáno~piil deGovempeOel(tão- SêMOOV, para ordenar~; 
elas Seeretarias ~as oom 08 FmdotMi& vÚIL~, todos os etifagto. 
t,ire\'ism 00 Amgo 1" der,lte~, mcrusfre.o ~to. 

~ Excluem-se da delegação & competência em~ida no Artigo l ~ 

Inciso II, deste fk.cmo: 

I • l1S opaaçiles de crédít9, lllffpréstÍlnô:; e jinanCÜJJllentl:>$, que de1:eriio ser 
fll'1tlfJd& pe1o J>rf!ffeit,;, ~ipal, .c.,m intervmWtu:ia do Secretin'io Mw1idpa! 
de F~ e Ji'1Ylí.lnÇQS, 

11 - os cc~ ,qjtJ&les ou IJCOYdos com a l,'niâo, Estatio ,:,u Municipio, 
deverâo ser f/T1NIJl'hs pele Pr'?feitt;J Municipal eu peJ13 Sei:'r<'-tário l'v!unicipal d,, 
Femmda.e~, 

1ll · os ímtr~ de tJlíenaçliO, cu.rsi!io ou COnt:(1//f/ào de be11S patrmumia!s, 
imobiliários ou mobiliários e de etaSSlio d'1 fJ'Z$soal que dltl'eriló ser jit;;µ:,dos 
pelo PrefiiiftJ Mwlicipal cron intm~ do Secrerárúi Muntcipcl de 
Fazenda. e Finanças. 

~. Este: Decreto enlm em vigor nadabrdafflápUhlicação, revogando-se 
o Dem,,tonº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Di-SE CJitNàA, REGlSTRE-SE, l"L"aLIQUE-SE E ct.'MPRA-SE. 

GABlNETE 00 ~Q MUNICIPAL OE SANTA LlJZIA, Estado do 
M~em 14DEJANEiR.ODE1025. 

JUSCELINO DACIU:JZFILGUEIRA JUNIOR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNlCO PREFEITURA l\,tUNICIPAl OE SANTA LUZIA. MA 
É GARANTIDA A AUiêNTIClOADE DESTE DIÁRIO. OESOê QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ltransparencla.santaluzia.ma.gov.br/diarlo 
CÓOtGO OE AUTENTICIDADE: 0047dâ!IDfdcca3ffccffOe6af51259bOdf05c08b 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



PRDEJT()l)().~DES:/\NTALUZ 

DISPÕE SO!Jlm A C()NCB$SÃO DE DIÁRIAS PARA OS 
FL'NCIONÁR.!OS D.A. PR1iFEfi1.JRA MUNIClPAL DE SANTA 
LUZIA/MA QUANDO SE DJM.OCA'R.EM A SERVIÇO FóRA DASl:D:S 
00 'Mü'NICÍPIO E nÁ OU".fl:::As ~-

PltU'm'O DQ MI.JNlci,PIO DE SANTA L1JZ1A. .do Estado do 
fv!atanhio, m uao •de SUllS ~legais e de ~oomoque di1pi'iea:Lei 
~ do ~· ~ ~ com a ~ ~41.do 
Muiliclpio. 

Art. 1° - Fica ~ o ._ de conressão de .diária;; aoe 
~·do~deSantaL'inia-W..paraoobrir&!9~ 
com de$1~l!.~para fura da sede do~-

Art. 2." - Ficmndef&µ.dos óg~~pamadiâriu deque 

ttata o ·llttigo ~- l - &n ·~ à Olpitll1 do Imado do 

~: 

à., R$ l~.OO(mil e~~) para Pri>..feifD e. Vit»-Pmeitn; 

b. lU 600,00 ~ reaís}pamos Secmarios e~ Judiciais; 

e. R$ 300.00 .~ reai&) para Adjuntos, Dimtores de 
~, Ch,efes del)h't!IÕell;~.C~es, 
Cbef<i>deSeção•~ de~equiv ... ; 

d. lUl :Z50Jl0 (~ e e~ 

reais)paraos ~ fialci~- U-

Bm víagetnaqúalquer cidade, dMtro 

doE-.dodo:M.aranhio: 

a. lUl 500,00 {~nmis)pamPrefeit<> e Vie~~; 

b. RS 300,00(~reais)pamOll~ e~iooiciais; 

e. R$ 250,00 (dmffltoncillquenvueais) peraAdjulJtcs, Díiero-

-• ~, Chams de~,~~ 
dom, ~desaçibe~cle~~; 

d .u200,oo<~reaís1paraos deimil~-
m -&n ~ âii dernaÍl! ~ fura do ~ do ~ e demaili 
Capitai$ do Pllia.ll do Dimto Fooml 

a. tu 2.500,00(dms mil e q_U~ reais) pmu ~ e Vice,Prefeoo 

b. R$ l,150.,00 (mil~ e cínqueula teai&) ~ ~ 
~ a ~ .fut:hciais; 

e. » 500,oo (quinhentos.ffllis)1)1ra~, ~ acne­
~, Chefes de DMaaes,Assessores,c~, 
ChefedeSeção <.Ulé\lpanf.et de ~E!l}Uivale,nteg; 

d. m sooJJOt~ ~):para oe ~ ~: 

PREFEITURA OS SANTA LUZIA 

N°FL ,Í)C. Q "--
§,(_) 14?;;' 

Art .. Y - A COJ1C&lliw de diárias deverá ser t®tívada por 
~~dt)~Mnnicipal-Ollpor--.idade~ 
ati'l1Véa dos s~ MwiciJ:lllis ® de ~ ~ 
perteneêl!tes às~ dooGoyefl'i0$ ~ ou~ 

A.ri. 4°- As ®irias !lll1'ào ooncadidaa, .gw ettfdmia por ato 
dn ft!1flm Mlfnlsat na rut ~ B Af!lldít~ " 
.~· àq~ ~ que se ~ para fura da 
Mnmcipalidade por motivo de ttahaliw. 

.Art. S'-A concesdo dedlàtias ~ -~ triiério,;: 

I-- Ar> diâril!S fflão Cl)icula<Jas por período de 2,i 11oms; 

ll-O ~da diária lerà integral, pot fmçíio de tempo superior a 12 
hotlls; 

fil-FM-*áó~ dl! 314 (~~) de diária, pQt' fra­
ção de tempo~ as horllll e mtêríar a 12 hocas; 

IV -Seri.f)llga ll2(meià) diirià, q~ afuu,ião de tempo trja 
~ a 4 hocas e inferior a 8 homio; 

§ 1"-~ por hooitio de refeíçào, operlodo das 11:00 oom. 
às 13:00 horas e das 18:00bs às 2i>:OOhoras. 

§ 2"-hdiáritie fraçQessel'io contatasdadata e-horme desaiàadasooe do 
Muiúcípio, até a data e horário de seu~-

.,\rt. ~-As diárias seri'lo c:pneedidas de acordo comaa~ 
dos lietl<'ÍÇOS, ~ llllWrmdoll pot ato expresso do ~ 
MeidP'!! f/op ú Seqt:tjrlo M âMJm'NiM t Dmw 
Aqucles ~ que .;re ~ fí8ia m i1a Xllll!Úeipalidade 
;lbl~de·lil!U~(I. 

Art. ;•. O.~lihlirado/;aoa~atiíulo dediãna mo 
destmaoos, exclwi~, a ~ as despesas com 
alimentação,.~ e locomoção urbana (oombustíve!, táxi, 
pampis, ~ de aplit'.ativo etc.), 

Art. 8"- Não se ~· diáriru! e nem se custará déspesa de Yiagem ou 
emdiaapesiOa sem vínculo ~o, eretivo, COlllÍ!l!IÍooaoo, contratado 
.-m.:edidocmna~M!llúcipalde•SaataLuzia. 
Art. 9"-Serão~iotaloUpe~asdimas pa?a$1/lf\'idores que 
parmotivompei;iottéohasuaparticipllçlo ~/canee1l!4am•ret-m 
à aru! do Municipiomtes da data prevíwL 

Art. 10 - Elite decreto eillra em vigor na data de súa puhl:ieação. Ficam 
revogadas as dispos~~ 

Regime-se,~e Cllmpn-se. 

GABINETE DO PREFEITO MVNICJP!AL DE SA."ff A LCZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO. EM 15DE JANEJRO DE2025. 

JuscefiBD dá Cnrz:Fügueil'll Junior 

Fm:êito Municipal de Santa Luzis/MA 

DIÁRIO OFJClAL 151.nRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA · MA 

É GARANTtDA A AUTENTJGIOAOE OESTE OlÁRIO, OESOE QUE ACESSADO PELO ENOEREÇO: 

httpS:/Jttanspârencia.santak.lzia.ma,gov.bí/diario 
CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 0047dd50f.dcca3trccif0e6af51259b0df05clll:lb. 
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1. OBJETQ:; 

ESTADO 00 MARANH.ô.O 
PREFEITU!{P., íVfüNICIPAL DE SA!\lb:1 i..UZ!A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREh;;i I ui(;.1 ,.;i: ;;;ANTA LUZIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 
Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade premente de instrumentalizar o cumprimento dos deveres 

institucionais de prestação de contas e de atendimento às requisições dos órgãos de controle externo e interno. 

2.2. Esta Administração Munitípal e~tá submetida ao dever peímanente de prestar contas, nos termos do art. 70, 

parágrafo único, da Constituição Federéil, sendo d,"'!stinatáda recorrenti.:: de requisições documentais oriundas do 

Tribunal de Contas do Estado do Miirôl1i1ao (TCE:-MA), do Ministério Público Estadual (MPMA), do Ministério Público 

Federal (MPF), da Controladoria-Gerai d;; União (0.3U), cio Foder Judic!ário 2 da Câmara Municipal, no exercício de 

suas atribuições fiscalizatórias. O atend1rner1to . t~rnpêSí:ivo. dessc1:; requisições é dever inafastável, cujo 

descumprimento sujeita os agentes públicos respon'.;ávels i.\ s:ar:içües administrativas, à imputação de débito, à 

aplicação de multas e, em casos graves, à responsabilização por improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 

8.429/1992 e da Lei Orgânica do TCE-MA. 

2.3. Atualmente, o atendimento a tais requ;sições enfr2nta obstáculo:; operacionais relevantes em razão da forma 

exclusivamente física de arrnazenarnento de parcela significati\1a do ac12rvo, com risco real de perda de prazos legais, 

multas pessoais aos gestores, instauração de tornada:; de contas especiais e, em caso de extravio ou sinistro do 

documento original, inviabiliza1;ão da cornprÓvação da regularidade de despesas já ei(ecutadas. 

2.4. A digitalização do acervo soluciona estruturaimente esse passivo, permitindo o atendimento eletrônico, ágil e 

rastreável às requisições do TCE-MA, bem corno aos pedidos forrrn.:iadm; pelo MPlv'IA, pela CGU e pelo Poder 

Judiciário, e garantindo a preservação digital do suporte probé:itÓíio das despesas públicas, das contratações, dos 

processos de pagamento, das folhas de pagamento, dos processos iicitatórios e dos demais atos administrativos. 

2.5. A medida atende, igualmente, ao clevd de transparência ativa e passiva (Lei nº 12.527 /2011), à Lei 

Complementar nº 131/2009, e insere-sé nó mé:rco 1101 ,n,;t:vo dó transformação digital do setor público (Lei nº 

14.129/2021, Lei nº 12.682/2012 e Decreto n~ 10.278/2020), f.'s.2 1íltimc r~spor,:;ável por conferir aos documentos 

digitalizados o mesmo valor probante du.s ori5i,n;;is 9uando.ob,;erv,,dos os requisitos técnicos nele estabelecidos. 

2.6. Não há, no quadro de servidores desta ?refoitu~é;;, cor,iiíige,,12 hlÚ,·,:rno e exp,'ertise técnic.:i em volume suficiente 

para executar diretamente o serviço ,ics pi.0r6c:; cio· ,)0ci~to nt> :10.278/2020, tampouco infraestrutura de 

equipamentos de capturéi, OCR e indexação éómpafív.i1s· éôm éJ 'heterogeneidade do acervo, razão pela qual a 

contratação de pessoa jurídica especializada se ;nosfréf d i:llt2rr1:ifr,;j rúais éconômic2, céle;e e tecnicamente segura. 

2. 7. O valor estimado da contratação situa-se der,tro co !imite do art. 7 S, :nci5o li, da Lei n2 14.133/2021, considerada 

a totalidade da despesa previst2 p,:!l'a o objeto ,i~• Jmi:;it0 dt";t.:1 Prefe!tura, em observância à vedação ao 

fracionamento (art. 75, §12), c.::,m a devida pül:iiicidacié' 1'10 i'NC1>;,05 r:rrnos GO urt. 75, §39, do rn-~.;mo diploma legal. 

3. DO ENQUADRAMEl'\iTô 

Prefeítura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/00u:J·. :n 
!IIAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa i:u,i~, Mar;,mhãc,, tlfêÍSil 
www.transparencia.santaluzia.rna.gov.br 
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t:S-f,:ü.1(1 DO MAh.Ar-:Hh.:.l 
PRffElfliRA íti,iú,llCiPAL U,: .SAl\iTA W:Zil:. 

SECRETARIA MUi'.;!UP.ii;.L DE <~•:)\/H~NO f: GESTÃO • · .. : .. ··.-. , . :· <~.,.· .... -~:,•l~? . 

3.1. A contratação se enquadra na hí1:,ón~sE ::l"' :.íispE.nsa d,, !iuta•;ao em raz~o de v2:ior, prevista no art. 75, inciso li, 

da Lei nº 14.133/2021, observados os limites qWaiiud9s p-~-r at~ normativo federal !i~W,~TinttlZIA, no 

âmbito municipal, pelo Decreto Municipal nº 066, de 04 üe_agostc de 20_25. 

4. DAVlGÊNCfA 
4.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 

14.133/2021:·podendo se~ prorrog~dÓ, excepcionalm~nte, na forrn~ dcart. 107 do mesmo diploma. 
•. .· ' 

4.2. A vigência abrange o prazo necessário para a execução integré!I do objeto, incluindo as fases de mobilização, 

execução, controle de qualidade, aceite definitivo e devolução lntegral dos documentos originais à Administração. 

s. CRtTÉRIÓSDÉSEl.;E:ÇÃQ'bQ.fORNECEÓOR ' .,, ' ,,· •. ' ·. 
5.1 O fornecedor sdrá selecionado por meio de proi:edirnéni:o de dispertsa de licitação fundado no art. 75, 

inciso li, da Lei nº 14;133/2621,· r·eguiameritado pe\o b~creto MÚnicipal nº 066/2025, observadas as duas fases 

procedimentais nele previstas. 

5.2. Da habilitação jurídica: 

a) ·ato constitutivo, estatuto ou contrato: ~q~iai. enr vigui'; cí(?;fidi:i;11en'ú:! registrado, acoml?anhado da última 

altera_ção contratual, ou con5olidaç3~i~ · .· ·..r• ·.• · : 

b) cédula de identidade t CPF Uos s·ocios· íi\fo -~-êpfeserÍtii'iLi ie~ü'f; 

e;j pÍ-ocuração, quando for o caso, com poderes específicos para o ato. 

5.3. Da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

' ' 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa jurídlca (CNPJ); 

. . • . ·,. 1 ' • . ···, •' '. 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal,_ mediaote Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estaduai e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade relativa ao i=ur1do de Gar'àntia por Temµo·de·serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade (-CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadímplicios perante a Justiçéi d~ Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas {CNDT). 

5.4. Da qualificaç~o eéonômic;o-financeira: 

a) certidão negativa de falência, r.ecuperaçiic, .judidaf u~: · exd'ajuolcicii, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) ciias da dati:i de apresentação da proposta. 

5.5. Da qualificaçãó técr.ica:' 

a) apresentação de, no mínimo,. 1 (u;n) atestado de cao:1c1dad0 técnica, emitido por pessoa jurídica de direito .· ·. . : .. ' ;· { .. '• :. .;·, . 
público ou pri\/ado, comprovan.do _a prestaçi'.ip_;,m:t!r:qr qi,, .. $SPJ.iços de digitalização documental compatíveis com 

.· .. '. '' ', , .. 
o. objeto, em quantitativo não_ inferi_or a ~0%. (tri11té:á p,,r _c1=,:,to). d0 quantitãtivo total desta contratação, sendo 

. , . ' . f . • '' ~ : :- .• ~ . . 

vedada a exigência de quantitativos ou prazos superior2s e; esre percentual, em homenagem ao princípio da 

proporcionajjdade e à preservação ·da competitividade, em obs~rvâncía ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

5.6. Das declarações exigí~eis. /1. licitante deverá apresentar: 
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ESTADO DO MAi{Al\lHÃO 
PREFEITURA Mlfffü'.:!PAL DE $A1•JTA LUZIA 

SE('.RHARIA MUNíClPAL DE GOVERNO 1: GESTÃO 
JlLUZIA 

.·:,:·:.•. N'Ft.~ 

a) declaração. d~ que não ernprE:ga me.nor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesst-,is) ;;inos, salvo na ::ondição de c.1prendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do art. 7'2, XXXl!I, da Constituição Federal; 
. . . 

b) declaração _de _inexistênçia de fato impeqitivo da habilitação, e de que se compromete a comunicar à 

Administração a sup~rveniéncia de qualquer fato dessa naturi;rn; 

c) declaração de que não possui em seu quaóro societário ou funcionai servidor público ativo, ou empregado de 
•·. . i .. • 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 14, IV, da Léi n!i 14.133/2021 ;"· ' · 
- , .• 

d) declaração de enquadramento. como rniçroempresa (ME) ou ~mpresa de pequeno porte (EPP), quando for o 
.• •• '· . :· ' ' '• • : ' , l ' . ' ·: . .•• 

caso, para fins de aplicação dos benefícios da Lei Complementar n_!! 123/2006; 

e) declaração de elaboração independente de propo!ita, na forma prevista pela legislação aplicável; 

f) declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação; 

g) declaração de cumprimento das exigências d1:: reserva de ca,·gos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, na forma do art. 93 da Lei Í1!! 8.213, de 7-4 de julho de 1991, quando aplicável. 

5. 7. Da prnposta de preços. A p1;oposta deverá co1 ;'.:cr: 

a) preço unitário por página digitalizada e pce~'.O total da contratação, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários; fiscais e comerçiais1 deslocamentos, mobilização, equipamentos, materiais de consumo, 

softwares, mão de obra e qualquer putra despesa ine, ente à. exec1:1.çiio; 

b) prazo de validade da propostc1 não inferior a 60 (sessenta) diãs, contados da data de sua apresentação; 

c) dados bancários e dados de contato do ;·eptesentante legc.l para fins contratuais. 

5.8. A proposta cujo preço unitárÍo seja manif~~tamente inexeql.lível, assim entendido aquele que não comporte 

a execução integral do escopo técnico previstb no item 1.'1 ·e 'detalhado na cláusula 8, poderá ser desclassificada, 

assegurado o contraditório, nos termos do art. 59, §§ 4º e 5!!, da Lei n!! 14.133/2021. 

6. DA DOTAÇÃÔÓRÇAMEN'[ÁRfA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correí~0 à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzi3:. 

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Código da Ficha : 58 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. IVIUN. DE ADIVilNISTRN,'ÃÓ E PLAhlEJAMENTO - SE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90:39.00 
OUTROS SERVIÇOS D.E TERCEIROS~ Pl:SSOAJURÍDi..::/\· 

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
"respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7; DOS PRAZOS.E LOCAL OE ENTREGA 

7.1. Da modalidade de execução. Os ~e;v;ços serao executados, preferencialmente, nas dependências da 
,._. l . • - : • ' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA ou em. local. itidiçado pda Ad[!linistração, em regime on site, considerando 

a sensibilidade; do acervq, il presenç.; de dados µessoais e a necessidade de fiscalização rnntínua. Eventual 

execução fora das instalações municipais (off sitei depe,iderá de autorização formal expressa do gestor do 

contrato, com adoção das medidas de segúra·,1ç:a prev:stas r,à cláusula 13. 
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ES1Ai19 00 MARA/ilHÃO 
PREFEITURA IV!Üí'fü:IPAL DÉSAí\lTA LUZIA 

. 5EC,R.ETAR1~/X'VfU';:iPAL DE GOVER~O E GESTÃO 

PREFEITURA DESA• .... ~11ALUZ1A 

· N°FL-.D_~ (!!_, 

7.2. Do prazo de mobilização. A contratada tc,r;; e praw de 07 (sete) dias úteis, contados da assinat~ 

e da expedição da primeira Ord~m de Serviço, para mob;Hzar equipamentos, equipe e iniciar a execução, com a 

realização de reunião iniciai entre as paItes para apresentação do plano de fiscalização, definição do dicionário de 

metadados e ajuste dos protocolos de cadeia de custódia. 

7.3. Das Ordens de Serviço. A execução _se dará mediante Ordens de Serviço expedidas pela Administração, 
, . 

contendo, no mínimo: identiticação do iote, tipologia documental, quantitativo estimado de páginas, prazo de 

execução do lote e secretaria demandante. Não haverá obrígação da Administração de demandar a totalidade do 

quantitativo estimado, ficando o pagamento· condicionado ao quantitativo efetivamente executado e aceito. 

7.4. Do prazo de execu.ção por ·lote. O prazo de e'.xecução de cada lote será definido ria respectiva Ordem de Serviço, 

observada a complexidade técnica do material e o cronograma físico-financeiro pactuado, não podendo ser 

inferior ao tecnicamen_te exequível, considerando que o serviço compreende preparação documental, captura, 

tratamento, OCR, indexação e geração ~e PDF/ A com integridade e autenticidade. 

7.5. Do recebime~to provisório. Concluído cada lote, a contratada o submeterá à fiscalização para recebimento 

provisório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, m,2diante verificação técnica, por amostragem mínima de 10% (dez por 

cento) dos arquivos do lote, dos parâmetws (;e quali_dade.tl1:fir1ídos na cláusula 8. 
. . 

7.6. Do recebimento definitivc. Verificarja a c9r:ifcmr.i_dade técnic9 do lote, o recebimento definitivo se dará no 

prazo de 5 (cinco) dias (iteis após o rece,.i:,irnC:r;tq próvis9rio, rm,dia:1t0 termo circunstanciado, que atestará a 

aceitação dos arquivós digitalizados e autorizará o pagamento proporcional. 

7.7. Da rejeição e refazimento. Consrntada desconfounidade técnica em qualquer percentual do lote, este será 

integralmente rejeitê!dO, devendo a c9ntG1tada refaz~r os arquivos em desacordo no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da notificação, ~em custo adicion;l ·pàr~ ·à Ádministração. A reincidência de rejeição do mesmo lote 

ensejará a aplicação das sanções previstas n9 clé'lusuia lLI-, 
7.8. Da inaplicabilidade de aceitação tácita. Considerando a natureza técnica do objeto e a necessidade de 

·' 
verificação efetiva da qualidade dQs arquivos digitalizados, não se aplica à presente contratação a hipótese de 

aceitação t~cita por decurso de prazo. A. aceitação _dependerá sempre de manifestação expressa da fiscalização, 

ainda que essa manifestação importe atraso'. sem pr_ejL!ÍZO da responsabilização administrativa do servidor 

designado, nos termos do art. 117, §1º, da Lei nº 14.1:~3/2021. 

7.9. Do local da execução. A Administração ~isponibílizará, em regime on site, sala adequada à execução dos 

serviços, dotada de energia elétrica suficiente, ilurninaçêo, ventilação ou climatização que preserve as condições 

do acervo, mobiliário de apoio e controle de acesso compatível com a sensibilidade do material, conforme 

detalhado na cláusula 8. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e ético-profissional da contratada 

pela perfeita execução do contrato, nos termos do art. 140, §29, da Lei n2 14.133/2021. 
i. . . . . '. . . 

8.1. Disposições gerais'. O contrato,oeveréÍ ;,":r-execut.::do fielmente-pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, as normas àa .Lei nº 14.133/2021 e os pnr:âmetrqs técnicos deste Termo de Referência, respondendo 

cada parte-pelas consequér,cias de sua incxec1:1ção to.tal ou parcial (élrt. 115! caput, da-Lei nº 14.133/2021). 

8.2. Etapas técnicas. O sen:iço compreende as seguintes etapas integradas, todas de responsabilidade da 

contratada: 

a) Preparação documental: higienizaç;:io rne--:ânica, retirada de grampos, clipes, fitas e demais elementos metálicos 

ou plásticos; pequenos reparos com fitas próprias d~ conservação documental; desdobramento de folhas; 

ordenação por tipologia ou unidade documental c:onfo(me orientação da fiscalização; 
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ESl'ADO üO MAl{Ai,.iHÃO 
PREFEiTURÁ'ivi!Ji'1lCIPÁL ÔE 5t\j1JTÂ LUZIA 

SECRETARIA IVIUNICiPAl OE GOVERNO E GESTÃO 

PREFén UKtt úl: SANTA LUZIA 

b) Captura de imagem: utilização de esc:âneres corr.pi:ltívels corri ~ tipologia documenta~L~:'.li~e ~1,1ç;ãg, 

para documentos correntes em A4; escàneres planetários para documentos encadernados, livros e processos 

costurados; e equipamentos para grandes formatos quando aplicável), com resolução mínima de 300 dpi para 

documentos textuais e resolução proporcional para documentos coloridos, plantas e fotografias; 

c) Tratamento de imagem: correção automática e manual de orientação (deskew), remoção de ruídos e manchas 

não pertencentes ao original; a_iuste· de centraste e brilho para iegibiliàade, supressão de páginas em branco 

indesejadas, com preservação da fidelidade visual &o origina!; 

d) Reconhecimento óptico' de caractere:; (OCRj: apiicação sobre a totalidade do material digitalizado, com taxa 

mínima de acurát::la aferível por amostragem, incorporado ao próprio arquivo PDF/A~ -

e) Indexação pormetadados: identificador único, tipologia documental, órgão produtor, dàta do documento, data 

da digitalização, responsável pela captura; •número do processo correlato quando existente; e palavras-chave, 

conforme dicionário de meta dados acordado em reunião iniciai; 

f) Geração de arquivo: formato PDF/A (padrão ISO 19005), com camada textual pesquisável; 

g) Integridade e autenticidade: aplicação de mecanismo de assinatura eletrônica ou solução equivalente apta a 

assegurar a integridade do arquivo e o vínculo c.om o documento físico de origem, nos termos do art. Sº do Decreto 

nº 10.278/2020; 

h) Entrega: arquivos agrupados conforme estrutura lógica acordada, entregLl\'::s em mídia eletrônica e, alternativa 

ou cumulativamente, mediante upload em ambiente indicado pela Administração; 

i) Devolução: restituição integral dos documentos oíiginais à Administração ao término de cada lote, mediante 

termo formal. 

8.3. Controle de qualidade. A contratada. rnanterá rotina fonnal de contrnle, de qualidade interna, com 

amostragem mínima de 10% (dez por cento) dos ar9uivos geradqs antes da entrega de cada lote à fiscalização, 

com refazimento dos arquivos em desconfonnidaçle s~m custo adicional. 

8.4. Equipe técnica. A execução será conquzida por equipe.especializada e identificada perante a Administração, 
. ' 

com prévi9 entrega de ~elação nominal dos profissionais.alocados, suas qualificações e cópias de documento de 

identificação. Os profissio11ais firmarão ,termo d.e.,confiden~ialidade individual antes do início da execução. A 

substituição de profissionais dependerá de ç?rnunicaçã°. prévia à fiscalização e de novo termo de 

confidencialidade do subs~ituto. 

8.5. Equipamentos. Os equipament<;>s LJtilizados_serão de propried~de ou de regular disponibilidade da contratada, 

em quantidade e tipologia compatíveis com o cronogr~rn,~ pactuado e com a heterogeneidade do acervo. A 

Administração não fornecerá equipam~pt,os. 

8.6. Sustentabilidade. A contratada observará as diretriz,es de sustentabilidad~ do art. 144 da Lei nº 14.133/2021, 

com preferência por equipamentos eficientes c;lo ponto d~ vist'a energético e descarte ambientalmente adequado 

dos resíduos gerados !1ª preparação documentaL 

8.7. Reunião inicial. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre as partes para apresentação 

do plano de fiscalização, definição dQ dicionário. de rnetadados, ajuste dos protocolos de cadeia de custódia 

documental, esclarecimento da.s obrigações contratuais e estabelecimento do método de aferição dos resultados, 

em conformidade com a praxe administrativa consolidada na IN SE;GES/iV!E nº 5/2017. 
. \ 

8.8. Co;:nunicações. As comunicações entre o órgão cor.tratante e a contratada serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir formalitjade'. admitindo-se, excepcion:;ilmentE, o_uso de mensagem eletrônica. A Administração 

poderá convocar o representante da contrat:id:; para a ado~ão de providências de cumprimento imediato. 
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E:~TADO DO 1"v1ARANHÃO 
PREFEITURA IVUJl~HtiPAL DE SÁí\í'fA '-UZIA 

-SECRET~RIA MU,f1,HC!t-1AL DE GOVEHi\lO E GESTÃO 
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8 9 1 - O , . d f. . ,, , d -~ d N°Fl _ _ OJ~ ~ -. . nexecuçao. s vIcIos_, _ e eItos ou mcorreçoes reswtantes a ex12cuçao ou os matenaIs ernpre os 3€1-6() 

reparados, corrigido_s; removidos, recónstruídos ou wbstituídos pela _contratada, a suas expensas, no prazo fixado 

pela fiscalização (art. 119 da Lei n!! 14.133/2021). 

8.10. Responsabilidade civil. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução.do contrato, não se e;:ccluindo nem reduzindo essa responsabilidade em razão da 

fiscalização ou dei acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei n2 14.133/2021). 

8.11. Encargos. Somente a coptratada será respor.i'sável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do-contrato, não se transferindo à Administração tal responsabilidade em caso 

de inadimplência (art. 121,da Lei nº 14.133/2021). 

8.12. Consulta prévia ao pagamento. Antes do ·pagamento de cada nota fiscal ou fatura, será consultada a 

regularidade da empresa, mediante exigência da Certidão. Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa da União, 

do Certificado de Regularidade do FGTS e da·Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9. -DAS OBJUGAÇÕES DACQNTRATANTE 
9.1. Acompanhar e fiscalizar a exect.tção do contrato,. bem como at2star nas notas fiscais/faturas a efetiva 

. . ., ' ;' 

execução do objeto desta licltação. 

9.2. d acompanhamento e a fiscaiiZâçãci éiç1s_ç:ont1:ê:ito!>ífirnia_àos'córn o_Contratado em conformídade com o 
disposto no art. 117da Lei nº 14:133/21'. · ' · •· · · · · 

9.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acomµanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

9.4. Os contratantes _se reservam ao direito de, sempre que ju!gar necessário, verificar, por meio de seus 
funcioná'rios, se as 'pres_ê:rições d;;s llO~mas deste Termo de. Referência e~tão sendo cumpridas pelo 
contratado.- · 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dé acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

9.6. Promover o acompanhamento. e a fisc:alização da e~ecu,ção _do_ objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhás detectadas; 

9.7. Comunicar prontamente à CON-íRATADA, q~alqu~i an~;malidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de aéordo com· as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

9.8. Notificar previamente à CONTRATADA, qué!ndo da aplicação de penalidades . 

. ; ,10. -- -DAS OBRIG_A~ES DO CC>NTRÀTAl;>O 
10.1. Obedecer às especificações consta,1tés no Termo de ·referência; 

10.2. Responsabiiizar.ése pela execução do objeto,. ressaltando que. todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

10.3. Executar o objeto dentro_ do prazo estipulado neste termo; 
10.4. O retardamento na execução do obje_tonãó jus.tificad_o considerar-s.e-á como infração contratual; 

10.5. Responsabilizar-se pelos_ danqs _causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na ,execução do cortrato, p~o excluindo_ o.u redu_zindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; · 

10.6. Manter com a Contratante relação sernpre formal,. por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.7. Arcar com todos os_ ônus e eI1cargos tjecorrentes óa execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes .direta .ou indiretarn~nte no _custo, lnciusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas; custos de deslo.carnentc, necessários a entrega dos ·produtos objeto deste Termo; 

10.8. Manter durante tod9 9 execução de .contrate,, .em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nc Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI 
do artigp 92 da Lei n2. 14.133/21. 
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10.9. Aceitar os acréscimos e supressões do vaior inicialmente estimado para entrega do~Lodutos, nos termos do 
ar1;. 125 da Lei 14.133/2'1; · 

10.10. Arcar co_m todas .as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

10.11. Garantir que_ a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

10.12. A assinatura 90 contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a notificação di'I Contratada, sob pena das sânções previstas no §52, art.º 90 na Lei 14.133/21. 

10.13. Efetuar a_ imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto executado. 

10.14. Comunicar. à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

10.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

10.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários; fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

10.17. A inadimplência da Contratada, com referénda aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 
à Contratante ou a terceiros a respon,abilidade por seu pagamento. 

10.18. O contratado deve observar, durante a vigência do co;1trato, que: 
10,18.1. ~ proibida a contratnção de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
10.18.2. É proibida a veicuiação ciepu_bHcidade a.cerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

U. DA·RESCISÃO DO CQNTRÀTO 
11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021. 

11.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administr~ção e a extinção consensuai deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Adrnioistraç_ão poderá acarretar as consequência indicadas no 
art.139 da Lei 14.Í33/2021, sem prejµízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

12~ DA FISCAUlAÇÃp DO CONTRATO 
12.1. A execução do· contrato deverá ser acompanha_da e fiscdlizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes· da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 72 da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos si.lbstitútos, permitido a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa .àtribuição . 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão 
ser adotadas por seus superiores em tenipo hábil pa;a a ddoção das medidas convenientes à Administração. 

12.3. A fiscalização de que tràtâ esta cláusula nãc:i'exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a fércelros, rEjsÚltantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quais_quer de seus ernpregad.os:ou pr_epostos:·· 

13. DA,~ARAl\lJlACQN:TRATUAL e Df'S CONDiÇOéS DE MANUTENÇÃO E A$.51STÊNCIA.TÉCNICA 
13.1. Não será exigi_da garantia de execução, nos termos do éfft. 96 da Lei 14.133/21, em razão da natureza do 

objeto e do valor da contratação. 

14. DÁS DISPOSIÇÕES GERÂÍS 
14.1. É vedada a subcontratação total ou pa1·cial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial de contrato, bern t'omo a fus.ão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

14.1.1. É permitida a subcontratação de bens/saviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais 
a CONTRATADA mante1-_se-á integralm.énte responsável. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/U0Dl-47 
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PREFEITURA tvhJ\~iCIPAL DE. SANTi~ LUZIA 
SECRETARIA MUNiCtf~,iU. OE GOV!:HNO E GESTÃO 

15.· ,sPECIFJt~çêE$ f1,;s:r1MATlVÂJ.>ECONSUMÔ 

PREh:i iLlr~1 UE SANTA LUZIA 

1--'--..---.,...;;..... •··•.:::: tS::~:1;,::'.<~:. :,;:·:· e$~1;ç,e«::~~1:·*~â· · · · )?f'!Ll!~~Aç~º : .. · , .. ~, 

1 

Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de 
Serviços de Digitaliz"àção de' ·Docu~entos, para 

Atendimento De De.m~Qd_as c!a.Pr~feitura í\'.l_ynicipaJ _de 
PÁGINA 

Santa Luzia - MA . ' '· · · · · . · · 
-----·---·--·---

·' 

L~-J2·r-v 
· . . . Leandro Outra de Andrade 

'SecretárlO de Gestão e Governo 

Portaria, 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001.-47 
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www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

100.000 R$ 0,36 
R$ 

36.000,00 

Santa Luzia -· MA, 13 de Maio de 2026 

Página 8 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

· <:,,,y. . :. >··,;···•·•·· .. ,TALVZIA 
~·:ríFi .··~ 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2026 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃo': 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei n2 14.133/2021 e Decreto Municipal n2 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 

Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica do processo de contratação, bem como controle prévio de legalidade, nos termos 

do art. 53, § 42 e art. 72, inciso Ili da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e artigo 17 do Decreto Municipal n2 066, 

de 04 de agosto de 2025. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia/MA, 13 de maio de 2026. 

í.;aruir-c;Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n2 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANI-IÃO 

PREFEITURA MUf'illCIPAL DE SA:\ITA LUZIA 

MINUTA 

PR!:l'EffUttA OE SANTA LUZIA 

N°FL. {½f ©;, 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

Processo de Contratação Direta. 
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NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENT~O, S:c.nta Luzia, Maranhão, Brasil 

www.tra,,sparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 23 



1.1. 

ESTADO Dú 1VíAi'\p,~•H-íXO 
PREfEfíURA MU•.;íC:WAL D[ SA;'HA LUZIA 

íVHf\!UTA 

PREFêlTUl{í-t OE SANTA LUZIA 

~~; ~tr!t~~:~~~~!t~A·~;!~~:•::r~onti-atação Direta é a escolha da propoJnL;11ai'2~ti~pa;: 
conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seu_s anexos. 

3.1. Poderão participar deste procedimerüo de contratação as empresas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 

contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em orocesso de di5solução, liquidação, falência ou concurso de credores; .. _,. '. ·-, •' ... 

3.2.3. Empresas qu~ tenham sido suspeflsas cu declaradas inidôneas para contratar por órgão da 

administração pública, diret.p ,ou._,ipdirf_t~, f~deral, 'estadual, rnunitipal ou do Distrito Federal, 

enquanto perdurarem o~ motivos determinantes da puníção. Igualmente não poderão participar 

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com 

a Prefeitura Municipal de S3nta Luzia·- MA; 

3.2.4. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

Servidor de quatquer ó(gão ou entidade vinculõda a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 

bem assim a empresa da qual ·tal sE:rvídor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

Empresas estrangeiras que r.ão tenh.arn .representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; 

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

Organizações da- Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação no presente Processo de Contratação -Direta. 

• 4~ . j:))\.APRESE1i!JAÇ40DA PRfJRó~TA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, apó~a divulgação•do,Av;so de Contratação Direta, por e-mail, estabelecido 

no preâmbulo qo presente instrun:e;1to, -ou po,r ;ne\o de r,mtocolo presencial· no· endereço constante do 

rodapé deste aviso, .proposta com a.descrição deta!hada ;,:io objeto ofertado, quantidade, preço e marca, 

conforme o caso, até a data e o hc,rário e5tabelecidos para abertura do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado nc1 proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendim.ento .do:; direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhlstas, nas normas ;nfralegais, ,-ias. convenções ·coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despe5as decorrentes da execução do objeto. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n~ 5/N, Cl::NTRO, Sar,ta Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transpare.ncia.santaluzia.ma.gov. br 

Página 2 de 23 



4.2.1. 

ESTADO DÓ MAIÜÚ~~~ÁO 
PREFEITURA l'.;iUi~IC:li>Al Í:Hj $/'.•.NTA LUZIA 

MINUTA 

PR~ti:.I i Ji'UJ. oe SANTA LUZIA 

Os preços ofertados, sera o de exclusiva responsabilidade do forneced~~Lnão Q~r:ida a 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menllres de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos. · · 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos ·do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006; 

5 . . JULGAMENTO DAS PRQt:>QSTA$ OE.P-REÇO ,· 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das. propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será feito relatório de habilitação que deverá constar a relação de todas 

as propostas apresentadas e todas a.s informaçõe~. e d.ecisqes. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora e..star acima do. estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajo~as .. 

5.3.1. 

5.3.2. 

5.3.3. 

' Neste caso, será encaminhada contrapi-oposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

A negociação poderá ser feita-com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

Em qu3lquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,. a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios ins;máveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. 

5.5.4. 

5.5.5. 

Apresentar preços inexequíy.eis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

Não-tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. · 

5.6. Quando o fornecedor não c,mseguir comprnvar que µossui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada.inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. 

5.6.2. 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

Apresentar um ou mais valores da p!anilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUMCIPAL DE Si"\NTA LUZIA 

l'VHi\lUTA 

PREFerruRA DE SANTA LUZIA 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cM'tê dQQ,;~e de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planiíha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

5.8.2. 

substância das prepostas; 

Consideta-se erro no preenchimento da planilha· passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta' vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.12. Encerrada a anáiise quanto à ç1ceitaçao qa proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. , ; 

fü llOS CRlfÉRIÔ~,~ARA.APUCA,ÇÃODE BENEfÍCJÔSÀS l\llE/EPP$ 
6.1. O fornecedor que deixar de declarar "Declaração de MEíEPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido pr1ra as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e· para o microempreencledor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

6.3. Nos .preâmbulo do pres.ente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas, conforme 

estabelecido nos itens-subsequentes. 

6.4. Caso for aplicado o benefício de itens/lotes desti[lados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

20Q6, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5. Caso for aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente; até o limite estabeletido no preárnbuio deste instrumento do melhor preço válido, proceder­

se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem dassiflcada nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno sediada no ãrnbito locõl ou íegional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno pone sediatla·localrnente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez 

por cento) super!or à proposta mais bern dassíficõcia, será dada PRIORIDADE de contratação da 

microernpresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a 

declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste lnst,wn_ento co11vocatórío ~stá definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito locaí ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservad.os ·às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por fornecedor que não se -enquadra na definição .iegaí reservada a essas categorias, configura fraude ao 
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f.:STADO 00 í\/lAkAl'füÃO 
PREFEÍTÚRA ·l\tiJrli1c1PA'.L 01:'s.Ai.lTA LUZIA 

MINUTA 

N°FL o6!i 4Z 
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

· · 1; . l)~:çg.NDO;lô f>-RÉ!~P.O· EX:~JVIEC>A DQÇl;.!MENJ~!tJ:H1~.II.JTAÇÃ<t .. 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguin..tes·cadastros: 

7.1.1. Cadastrn Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatran:;parencia.gov.br /ceis); 

7.1.2. 

7.1.3. 

Cadastro Nacional de Conde;,ações Cíveis por Atos de improbidade-Administrativa, mantido pelo 

Cónseiho Nacional de Justiça (www_cnj.jus.brjimprobidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantiàa pelo Tribunai de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 

"7.1.1", "7.1.2" e "7.1.3'' pel3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.,gov.br /i; 
7.2.1. A consulta aos cadastro5 será reãlízad~\ em nome_ da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, µor força de;, artigp 1~ Cid Lti nº 8.429, de 1992, que preve, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.1.1, 

7.2.1.2. 

Caso conste na Cónsuita de Situação do Fornecedor a ·existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar s.e houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será• verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dE:1..tre,outros. 

7.2:1.3;. · ·.O fornecedor será convocado para manifes~a-ção previarnente à sua desclassificação. 

7.2.2. · Constatada a existência de sanção, ·será reputado ao.fornecedor inabilitado, por falta de 

. condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprnvação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais .oo cópias 2utenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.3.1. Os origrna1s ou -cópiaS' autenticadas; casosejàm solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal, situêlda no endereço indicado no ;:odapé deste instrumento. 

7.4. O fornecedor·enquadrado cômCJ microempr.eenc~e.dor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complernentar·n. 123,de 2006, estará dispensado: 

7.4.1. Da pr:ova ::!e ihs.crição nos cadastros de contribulntes estadual e municipal; 

7.4.2. Cer.tidão de Falência e Concmdata.e;. · · · , · 

7.4.3. Da-apresentação do bala~ço patrimonial e das demonstrações. contábeis dois últimos exercícios. 

8~ DA éOl\l'fRÂTÁÇilO -· · 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conciua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará 

o detentor -do menor preço p2ra· assinar o Termü de Contrato ·o:.i aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de EmpenhojCarta Contrato/Orden-1 de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer 

em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá-ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado .pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso· e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito por esta Prefeitura IVlunicipal. · ,. ' 
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8.2. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pesso~-lrnente pelo representa=~ leg~~oieêedor 

na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encarninhá~la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail. 

8.2.2. Poderá aino'a ser assinc1da· eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

·· certificação êlisponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos ·da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosfo ·de 200:1,· serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, pará fins ele ·co·ntagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do;instruniento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. Referid~ Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14:133, de 2021; 

8.3.2. A contratad3 se vincula à sua· proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece q t.:e as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
. . .. • : ~ t. l , ' 

mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da benefi~iáda .da çita de.,regist~o de preços em assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equival~nte .{N6iá. de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do 

presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato: verific.ar-se0 á se o fornecedor vencedor mantém as condições de 

habilitação. 

'91 .. ôAS INFRAÇÕESESAl"l.ÇÕES ·ADMINISTRA1JVA$ 

9.1. As regras relativas a·san·ções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Contrato, anexo ao 

presente instrumento. 

i,1,0. __ · C>ISPOSIÇÕES <.;EllAIS' . 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Luzia descrito no rodapé 

do presente Av.iso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. 

10.2.3. 

10.2.4. 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

proceçlimento; se houver,-privilegiando.-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitaç~o exigidas. 

10.2.2.1; No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. · 

Fixar prazo para que possa haver àdequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedi mente deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração n·a respectiva notificação. 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

PREFEIHJlttt iiE SANTA LUZIA 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ~fel'lte da !il@rlila do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou.ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido; desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propost_as e da habilitaç~o, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos· documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da. isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

10.9. 

10.10. 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de. c.ontr~t~ção .. 

Em caso de divergência entre disposlções .deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, preval.1:;cer~ as:desÚ! Aviso. 

Os fornecedores ficam informados s;bré c:is t~rmos da Lei n.º 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso IV, 

correspondente aos procecJimentos.licitatórios; indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicarei aos envolvidos as penalidades .previstas no mencionado diploma 

legal. 

···11. ~NEXos· 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo li Modelo de Proposta de Preços 
-------~.-............ ,.,_.,, .................................................................. - ............. -....... . 

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 
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PREFEITURA MíJl'j!CIPAL DE SA!<flA LUZIA 

MII\IUTA 

PREFErlurv. &Ji:: SANTA LUZIA 

ANEXO f.: TERMO Dl: REFERÊNCIA. 

1. OBJETO 
1.1. 

2. DA °FÚNDÃMENTAÇ!iO: DA COIIITAA TAÇÁO . 

2.1. 

d 3; ()ôEN(lUADRAl\i!EijTC>. 

3.1. A contratação se enquadra na hipótese de dispensá de iicitação em razão do valor, prevista no art. 75, inciso 11, 
. ' . . 

da Lei nº 14.133/2021, observados os limites atualizà<:ios por ato normativo federal vigente, e regulamentada, no 

âmbito municipal, pelo Decreto Municipai nº 066; de 04 de agosto de 2025. 

4. DA VIGtNCIA 

4.1. O contrato terá vigência de_, contados.da suél as,sinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado, excepcionalmente, na forma do art. 107 do mesmo diploma. 

4.2. A vigência .abrange. o prazo necessário.para a execuçãq,integral do objeto, incluindo as fases de mobilização, 

execução, controlede qualidad~, ~ceité;:tefl~itiyo e dé~olüção in~êgrai dos documentos originais à Administração. 

S. CRITÉRIOSÍ>E SELEÇÃ() DO F<JRNECEDC>R' .. 

5.1 O fornecedor será selecionado por meio de'prôéedimento de dispensa de licitação fundado no art. 75, 

inciso li, da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 066/2025, observadas as duas fases 

procedimentais nele previstas. 

5.2. Da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado da última 

alteração contratual, ou consolidação; 

b) cédula de identidãde e CPF dos sócios e do representante legal; 

c) procuração, quando for o caso, com poderes específicos par_a o ato. 

5.3. Da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade (CRF); 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Cerb~egãtíva de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.4. Da qualificação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de falência, recuperação juáicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta. 

5.5. Da qualificação técnica: 

a) apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a prestação anterior de serviços de digitalização documental compatíveis com 

o objeto, em quantitativo não inferior a 30% (trinta por cento) do quantitativo total desta contratação, sendo 

vedada a exigência de quantitativos ou prazos superiores a este percentual, em homenagem ao princípio da 

proporcionalidade e à preservação da competitividade, em observância ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

5.6. Das declarações exigíveis. A licitante deverá apresentar: 

a) declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis). anos, salvo ria condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

b) declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, e de que se compromete a comunicar à 

Administração a superveniência de qualquer fato dessa natureza; 

c) declaração de que não possui em seu quadro societário ou füncicnal servidor público ativo, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

d) declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), quando for o 

caso, para fins de aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) declaração de elaboração independente de proposta, na forma prevista pela legislação aplicável; 

f) declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação; 

g) declaração de cumprimento das exigências áe reservâ de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, na forma do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando aplicável. 

5.7. Da proposta de preços. A proposta deverá conter: 

a) preço unitário por página digitalizada e preço total da contratação, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos e· por extenso, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários,. fiscais e. comerciais, -deslocame11tos,_ mobUizaçao, t!quiparnentos, materiais de consumo, 

softwares, mão de obra e qualquer outra despesa in~rente à execução; 

b) prazo de validade da proposta não inferior a 60 {sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

c) dados bancários e dados de contato do representante legal para fins contratuais. 

5.8. A proposta cujo preço unitário seja rnanifestamente'i°~ex~quível, assim entendido aquele que não comporte 

a execução integral do escopo técnico previsto no item 1.1 e detalhado na cláusula 8, poderá ser desclassificada, 

assegurado o contraditório, nos termos do art, S9, §§ 4;? e Sº, da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA.DOTAÇÃO ÔRÇAMÊNTÁR~ .. 
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As despesas decorrentes da presente ccntrata.;:ão correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Gera! da Prefeitura Munic;pa! de Santa Luzia. 

A contratação será atendida pela se~ui_nte dotação: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ\°:!ntes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos corresponàentes, mediante apostilamento. 

7.1. Da modalidade de execução. Os serviço_s serão executados, preferencialmente, nas dependências da 

Prefeitura Munic_ipal de San.ta Luzia/MP. ou em iqcai indicado pe:a Administração, em regime on site, considerando 

a sensibilidade do acervo, a presença de dados· pes::;oais e a necessidade de fiscalização contínua. Eventual 

execução fora das instalações municipais (off site} dependerá de autorização formal expressa do gestor do 

contrato, com adoção das medidas de segurança previstas na ciáusula 13. 

7.2. Do prazo de mobiiiz~ção. A contratada t'erá o pr~zo de 07 (sete) dias úteis, contados da assinatura do contrato 

e da expedição da primeira Ordem de Serviço, pará mobilizar equipamentos, equipe e iniciar a execução, com a 

realizaçâo de reunião inicial entre as partes para apresen,ação do plano de fiscalização, definição do dicionário de 

metadados e ajuste dos protocolos aecag~i::i ôe'custódia. 

7.3. Das Ordens de Serviço. J\ execução se d-i:mí ·mediante Ordens de Serviço expedidas pela Administração, 

contendo, no mínimo: identificação tio lote, tipologia documentai, quantitativo estimado de páginas, prazo de 

execução do lote e secretaria demandante. Não haverá obrigação da Administração de demandar a totalidade do 

quantitativo estimado, ficando o pagamento condiclon.:.do ao quantitativo efetivamente executado e aceito. 
' . · •• 1 • : • • • 

7.4. Do prazo de execução por lote·. O prazci ae eiecüção de't:áda lote será definido na respectiva Ordem de Serviço, 

observada a compléxidade· técnic~ do material e· é-, cronograma físico-financeiro pactuado, não podendo ser 
• J • ' • J. • 

inferior ao tecnicamente exeqüível,, co~sí?~-r.?ndp qUe · o serviço_ çompreende preparação documental, captura, 

tratamento, OCR, indexação e geração de PDF/A com integridade e autenticidade. 

7.5. Do recebimento provisório. Concluído cadé' lote, a contratada o submeterá à fiscalização para recebimento 

provisório, no pràzo deS (cinco) éllàs úteis, mediante verífléaçâo técnica, por amostragem mínima de 10% (dez por 

cento) dos arquivos do.lote, dós parâmefros de qualidàde·definldcis ria 'cláusula 8. 

7.6. Do recebimento definitivo. Verlfi~ada· él c~nfoimidad~ técnica do lote, o recebimento definitivo se dará no 
. . . • • . . • 1 . ·; .• ·. . . • 

prazo de 5 (cinco) dias útei5 após o ~ernbirnento provisório, median.te termo circunstanciado, que atestará a 
• . ' • ' r ' . '- •• • ·: ,· -.· .. ' r - •, . 

aceitação dos arquivos dí1=1italizados e autorizará o pagamento proporcional. 

7.7. Da rejeição e reyazimento. Con;;,tatada i:lesc~mtomildade técnica err)_ ~ualquer percentual do lote, este será 

integralmente rejeitado, devemdo a contrataqõ refa_;;er o~ .é)rquiyos ~m. desacordo no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
. . . .•.-•·· . , 

contados da notificação, s_em c;llsto. adicjoni')l ,para. ;:i;\drninistração. A reincidência de rejeição do mesmo lote 
. . '• ' . ' ·.,,• . 

ensejará a aplicação das sanções prevista~ na cláusula 14. 

7.8. Da inaplicabilidade de aceíta;:ãq tácita. Co,nsideral')do a natureza técnica do objeto e a necessidade de 

verificação efetiva_ da quaiidade dos arquivos digitalizados, não se aplica à presente contratação a hipótese de 

aceitação tácita por decurso de prazo. A aceitação dependerá sempre de manifestação expressa da fiscalização, 
. . ' . ,., \ . . . 

ainda que essa manifestação importe atraso, sem p:·ejuízo da responsabilização administrativa do servidor 

designado, nos termos do art. li 7, §1º; dá Lei riq 14:133/2021. · 
. . 

7.9. Do local da execução. A Administração disponibilizará, ern regime on site, sala adequada à execução dos 
• • ·., . . ·. . • J ·,. ', . ' . • . . 

serviços, dotada d_e ~.nergia elétrica ~uficient\:', ilumina_ç~o1 v~ntilação ou climatização que preserve as condições 
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do acervo, mobiliário de apoio e controle dt:: acesso compatível com a sensibilidade do material, conforme 

detalhado na cláusula 8. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e ético-profissional da contratada 

pela perfeita execução do contrato, nos t~rmçis do art. 140, §2Q, da Lei nQ 14.133/2021. 
. ' . 

8. D.O. EXECUÇÂ(), DÓ QIÍJETO _ 

8.L Disposições gerais. O contrato. deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, as normas da Lei nQ 14.133/2021 e os parâmetros técnicos deste Termo de Referência, respondendo 

cada parte pelas :c~~s~quê~das dei sua inexecução tot~I ou parcial (art. 115, caput, da Lei nQ 14.133/2021) . 
. ' . . . ' ' : . 

8.2. Etapas técnicas .. O serviço compreende as seguintes etapas integradas, todas de responsabilidade da 

contratada: 

a) Preparação documental: higienização mecânica, retirada de: grampos, clipes, fitas e demais elementos metálicos 

ou plásticos; pequenos reparos com fitas próprias de conservação documental; desdobramento de folhas; 

ordenação por tipologia ou unidade documer.ital ê:éin'ftmne orier1taç.ão da fiscalização; 
. . . . 

b) Captura de imagem: utilização de escânere.s ccr.í,eatív,ei~ com a tipologia documental (escâneres de produção 

para documentos correntes em A4; escâneres planetários parél documentos encadernados, livros e processos 

costurados; e equipamentos para grandes formatos quando aplicável), com resolução mínima de 300 dpi para 

documentos textuais e resolução proporcional para documentos ,:oioridos, plantas e fotografias; 

c) Tratamento de imagem: correção automática e manual de orientação (deskew), remoção de ruídos e manchas 

não pertencentes ao original, ajuste de contraste e brilho para legibilidade, supressão de páginas em branco 

indesejadas, com preservação da fidelidade visual ao original; 

d) Reconhecimento óptico de· caracteres (OC:R): 'aplicação sobre a totalidade do material digitalizado, com taxa 

mínima de acurácia aferível por amostragem, incorporado ao próprio arquivo PDF/A; 

e) Indexação por metadados: identificador único, tipologia documental, órgão produtor, data do documento, data 

da digitalização, responsávei pela captura, númt:!ro do processo correlato quando existente, e palavras-chave, 

conforme dicionário de metadados acordado ~rn-réunião inicial; 

f) Geração de arquivo: formato PDF/A (padrão ISO 19005), com camada textual pesquisável; 

g) Integridade e autenticidade: aplicação de rnecanismo de assinatura eletrônica ou solução equivalente apta a 

assegurar a integridade do arquivo e o vínculo com o documento físico de origem, nos termos do art. SQ do Decreto 

nQ 10.278/2020; 

h) Entrega: arquivos agrupados conforme_ estrutura lógi~~ acor~.ada( entregues em mídia eletrônica e, alternativa 

ou cumulativamente, mediante upload em ambiente indicado peiá Administração; 

i) Devolução: restituição integral dos documentos ~riginais à Aàministração ao término de cada lote, mediante 
, , . 

termo formal. 

8.3. Controle de qualidade. A contratada m~nterá_rotína for-mal de.controle de qualidade interna, com amostragem 

mínima de 10% (dez por cento) dos arquivos geradcs antes da entrega de cada lote à fiscalização, com refazimento 

dos arquivos em desconformidade sem custo adicional., 

8.4. Equipe técnica. A execução será conduzida por equípe especializada e identificada perante a Administração, 

com prévia entrega de relação nominal dos profi~sionais alocaqos, suas qualificações e cópias de documento de 

Prefeitura Municipal de Sê.\_r,ta Luiia - M.A I CIIIPI: 06.191.001/0001-47 
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N°FL_ t/2~ ~ 
identificação. Os profis,;ionais firma.-i:i'o-'-c::rrr.-, de· co-;1fidendaHdabe i"ndividual antes do início da execução. A 

substituição de profissionais dependerá de comunicação prévia à fiscalização e de novo termo de 

confidencialidade do substituto. 

8.5. Equipamentos. Os equipamentos utilizados serão de propriedade ou de regular disponibilidade da contratada, 

em quantidade e tipologia compatíveis com o cronograma pactuado e com a heterogeneidade do acervo. A 

Administração não fornecerá equipamentos. 

8.6. Sustentabilidade. A contratada observará as diretrizes de sustentabilidade dó art. 144 da Lei nº 14.133/2021, 

com preferência por equipamentos eficientes do ponto de vista energético e descarte ambientalmente adequado 

dos resíduos gerados na preparação documental. 

8.7. Reunião inicial. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião ini_cial entre as partes para apresentação 

do plano de fiscalização, definição do dicíonáíio de metadados, ajuste dos protocolos de cadeia de custódia 

documental, esclarecimento das obrigações contratuais e estabelecimento do método de aferição dos resultados, 

em conformidade com a praxe administrativa w11solidadi:l na IN SEGES/ME nº 5/2017. 

' . 
8.8. Comunicações. As comunicações ent(e o ó:J;ão C?ntrfJ_lãni:eea contratada serão realizadas por escrito sempre 

que o .áto exigir formalidade, admitindo-se, él!.C?PC!Orli;lló,erite, e, uso de mensagem eletrônica. A Administração 
·,;✓• -,_. - . 

poderá convocar o representante da contratada pài·a a· adoção de providências de cumpnnento imediato. 

8.9. lnexecução. Os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados serão 

reparados, corrigidos, re_1;1ovi~os, re~ppstr,yíq~_s o.-u slJ9stituíd_os w~léJ_contratéida, a suas expensas, no prazo fixado 

pela fiscalização (art. 119 àa Lei n11 _14.1~3j2021). . 

8.10. Responsabilidade civil: A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do crJntr;ito, não.se excluindo nem reduzindo essa responsabilidade em razão da 

fiscalização ou do acompanhamento pelo contratante (art. 12:0 da Lei nº 14.133/2021). 
. ' ' '"> • 

8.11. Encargos. Somente ·a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato! não se transferindo.à Administração tal responsabilidade em caso 

de inadimplência (art. 121 da Lei nº :1,4.133/~021}. 

8.12. Consulta prévia ao pagamento. Antr.s 'do pagamento de cada nota fiscal ou fatura, será consultada a 

regularidade da empresa, mediante exigência da Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa da União, 
. - : . : ' ' . ·- . . ... , ,•: ; . . 

do Certificado de Regularidade d_o FGTS e da certidãoNegatiya _de Débitos Traba.lhistas. 

9. DAS OBRIGAÇÕE~ PA.CONT~JANTE 
9.1. Acompanhar e fiscalizar à execução do contrato, bem como atestar rias notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. . . , .. -, · ·· · ·, .. 

9.2. O acompanham~nto e_ a fiscaii2ação:,dos c9,otra,tos..,finnadcs com o Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21 .. 

9.3. Os fiscais do contrato serâo responsáve·is pelo acompanhamento; fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados._ 

9.4. Os contratantes se reservam._ ao direito_ de, sempre que ,Julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescris:ões das_ normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dE; acordo com o estabel_ecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia "'MA !· CNPJ: 0G.191.001/0001-47 
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9.6. Promover o acompanhamerrw 1:,· ·a·fist'ã1iz&ção· d'a- execuçãb.do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.7. Comunicar prontamente à CONTRAl ADA,.qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, ca,so não est€ja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; _ 

9.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

10. . · DAS:ÔSRl&ÃÇgES)>Q'ÇONtRATÁD,Q: 
10.1. Obedecer às especificações constantes no-Termo de referência; 

10.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao·cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

10.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

10.4. O retardamento na execuçãb do objeto nãô Justificado considerar-se-á como infração contratual; 
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução·do Co_ntrato,·não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.6. Manter com a Contratante relação sempre formai, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indireta,menl~ no- custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI 
do artigo 92 da Lei nº. 14.133/21 .. _ 

10.9. Aceitar os acrJscimos e supressões do valor iniciairnente estimado para entrega dos produtos, nos termos do 
art. 125 da Lei. 14.133/21; 

10.10. Arcar com todas as despesas, diretas o_u ind,iretas1 decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

10.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidi=Jde quanto a_o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

10.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5º, art.º 90 na Lei 14.133/21. 

10.13. Efetuar a imediata correção das.deficiências apontadas. pela Contratante, com relação ao objeto executado. 
10.14. Comunicar à fiscalização da ~ontratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 

execução do co~trato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

10.15. Proporcionar todas as facilidades necessá_rias ao. bom andamento da execução do contrato. 

10.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do con~rato .. 

10.17. A inadimplênda da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 
à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por !>eu pagamento. 

10.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
10.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro .pessoal da Administração; 
10.18.2. É proibida a veicuiação de puiJlicidade acerca da contratação, salvo.se houver prévia autorização 

da Administração; 

lii -- · ---oÂRÊsêtSÂ.€>D0 CÓNTll#\tO 
11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados Ó contraditório e a ampla defesa. as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021. 

11.2. A extinção dete:rminada por at~ unilateral da AÔministração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

Prefeltura Municipal de Santa Luzia - MA ! CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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A extinção det~r~i~ada por ~'to uniràteral"J,à ,Adi-,;;r:i~~raçiioi:Íoderá acarret:;;~das no 
art. 139 da Lei 14.133/2021/'sem prêJuíiô üa5 sál';ções previstásn'a Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

12. DAFI_SQ.~J~Ç.ÃO DOCONT8A1P 
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da_ Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substituto::., ·permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com_ informações perti11entes a essa atribuição 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão 
ser adotadas por seus,superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13;. • .Q~GARANTIA CONTRATUAL Ê·,oAs COl\fl>IÇÕES -DEMANUTtNÇAÔ E ASS1STÊNCíATÊCNICA ,. 
13.1. Não será exigida garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21, em razão da natureza do 

objeto e do valor da contratação. 

;14; DAS DISPQSIÇÔES GERAIS 
14.1. É vedada a subcontratação total ou parcíà! do objE:to, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

14.1.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais 
a CONTRATADA ma1-iter-sé:..ai~tegraímente responsávei. 

15. . ESPECIFlQ\.ÇÕÊS E ESJIMATIVÀ DE CONSUMO 

DISPENSA ELETRÔNICA N!! 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submétemos à apreciaçâo ele V. Sra. a nos!;á proposta relativa ao Processo de-----~ 

para Atendimento De Demandas da PrefeitLira M'unícipal de S~nta L~zia - MA, assumindo inteira responsabilidade 

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser v~rificad0s na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 

pleno conhecimento das condições em que se dese~volvem os trabaihos, e concordamos com a totalidade das instruções 

e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contrafação Direta. · 

Prefeitura Munícípéli de Sc1n,i3 i.:~zia ·-:.MA.i·CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PREFt.í l Ui\M UI:: SANTA LUZIA 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

f.UNIDÂD 
'" .. · .. , .. ·" 

. ::'.LÊ . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU b CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
. . 

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoai, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Munidpa! de Santa luzia - MA I CNP J: 06.191.001/0001-47 
NAGIB iiAICKEL, ns 5/N, CENTRO, Sane;; luzia, M.aranhão, Brasil 
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Aos ________ ~ a Prefeitura Münié::pâi·'de s;;;rità i:uzia/Nh'A,:~or intérrriédio do Órgão Dem~tha ·unto ao Ordenador 
de Despesas - doravante denominados CONTRATANTES - e a empresa -- doravante denominada CONTRATADA-,' em•·""~"'"nc1a as 
disposições da Lei Federal nº 14.J-33, de 1º de abril de 2021, acordam em celebrar o píesente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições'a séguir estabelecidas. 

C1êJJtôsoüfêm~.ê•~A;oo:Ó!i1.ÊTÕlôA:y1N~µl;Âªº. (ai"t. 92.; Í e.li) 
1.1- O presente instrumento.tem por objeto Contrataçã.Ô De_Péssoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização 
de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

, ci:Agsµ~:~GU~Q~~'pé)t>ÍlÊÇO'}art; 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ( ·, em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadra abaixo: 

'VVÜN[T .. /. 
R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas ãs despesa; ordinárias ciirétas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabàlh'istas·, .µ,·evidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de formél que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta tor1fratação, inclepe1iderítemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou â cónt~ata'ção, em especiai as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; . . , 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposrn do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos d_os documentos supracitados. 

CJ.ÁUSUU\1'.ERÇEIRÂ;_ oo·PRAZC>.DE VIGlNCIÁ DO CONTRA.TO ·•··· 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _J _J _ e encerramento em _J _J __, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.1~3, de.2p21. . . . .. .· .. 

4.1.1- O prazo de vigência será auton1aticame1ite prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as provirlêntias cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da j:>rorr'ogação, a qual deverá s.er realizada motlvàdameme, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípiós da manutenção da neéessidade, economicidade e opàrtunidade da contratação, e nos 
demais aspectosque}orem jÚ)gadó~ relevan,tés.i ·. · : e'. . 

3.2- O contratado não tem direito subjeÜvo'i1 prÚrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de.termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando ,o contrata-d'O tiver ·sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e coritratar com poder púbiico, observadas as abrangências de aplicação. 

•···••.CLÃQ.S~lÂ(lLJ~RTA·;.;a,1V10,l:)l:L(i)'S.Ôl:EXECUÇÃO EfiESTÃO·Ç-Ol'f(RATUAl~,(art,.·9i,.N'rMll.e.~V,IU}:'{:(••. 
4.1 - O regime de execução 1 contratual, o:; modeíns dé gestão e êle exe'cl.: 1:;:ãci, assirn como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto córistam ho Termo ·de Referência, anexo a este Contrato. 

ç:Musou: QUINTA ... DAS CONDIÇÕES OI: PAGAMENTO. (art_.'92,Ve VI) 
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PREFEfflJRA :;,\tR.JJÓ-PAL OFS:~NTA LUZIA 

r✓ilNUTA 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratadp .e dc:;~#i:~.Ç(;n~i~b~~:a,~I~ r~for~n1es encontra:::~~-Jh~is-,a;grmo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

Q.ÁQ~úLAS.1:XTA:--oo ~AlUSTE(art.92, V}. 

6.1 - Os preços inicialm~nte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de µrn ano, e independentemente ,de· pedido ,do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRÀTANTE, do índice (nc;i~ce Ge.ral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e conciUídas c1pós a ocorrência.da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao prímeiro, o interv~lo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. . 
6.4 - No caso de atraso o:U não divulgação do(s) indice (si de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecid.a, liquidando il diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). · · 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) u,tilizado(s) p~ra.reajuste.será(ãq\, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ve!1ha(mi a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto a0 índic.,, su tJstitutb, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio-ci~ t'errn·o a'ditiv~·- . •. . . . 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilarnentc. · 

CLÁUSULA SÉTIIVIA - DO. 08RIGAÇÕES,PERTINENTES" l.GPO 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informaçü2s pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD); quanto a todos os dados 'pessoals a··qu·e tenh·am ác'esso· em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. · 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser inform·ada no praz'o de 5 fdnoo) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo.CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, inc.luindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais,e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7 .7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e,subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo•integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência .para:aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazci fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dad_os eventualmente formados a: pai:tir de dest1:: instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a arma7.enar·dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD; art: 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem -s.er deseliVoividos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados peia Administração nas .. _hípó!:eses previstas .na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a_ ser .alterc1do nos proceçli_me.i1tos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em-espedal a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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8.1-As despesas decorrent:~~:~e~~~~::~~r:~!~~;~;~~i=;~;:~;~~:s;::~:e
2
;~~!~!con~fin':J:JJ,~:Jt,:.~1 ,t&= 

Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 

CLÁ:usµ~·Nô("A·,.. Q,A,S08f\lGAÇQ~s:oq,;çpNT,~ÂTANiê.(art. 92/X~Xle x'1v,: < 
9.1- Exigir o cumprimento de to.dás as obrigações·assurnidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
9.2 - Receber o objeto rio prazo e condições estabelecldas rio i'erm·o de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobr~ ~ícicis', dffl'eit~s ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do wntrato e o cum.primento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagarnento ao Cóntratado do valor corresponderite ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente c·ontrato e no Termo de Referência. . . . . . 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação jüàicial da Procuradoria désta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado .. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas às. soiicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 3.0 (trin~~} di9s, .ª contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivç1dà, por'igut'II pçríodo., . 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabe.lecimento dü 2quilíbrio econôrnicÓ-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. ·· · 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, d;:i Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer co:npromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem conío por'quaiquer dano·caüsado'a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. · 

, Cl.ÁUSULA,ºtc1MA ~ (?J,\SOBRIGAÇÕES.-00 CONTRATADO (att•92, XIV, >,(VI e XVII) .. .. ' 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os.íiScos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dbpcstél!i. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar 0 objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação .da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990): 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo rnáxírno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento db·praw previsto, corn ª devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo,fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado5. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir; às su<ls expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren.tes da-execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceií'os, não redi,;:indo essa .responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofrid.os. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsávE::I peia fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos rêlacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigac;--êí'?s previstas.em Acordo, -Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo. contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; .. 
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10.10 - Comunicar ao Fiscal do ccintrato, r11J prazo ~fo _2ii- (vir1t~; _e _qua~r.oJ i)uras, qualquer ocorrência anormal ou aciden'tê 
que se verifique no local da execução do objeto contratu~I. · · · · 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em ·compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,. na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução ·db-cbntrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência-Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos .a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que prei;ncheram as referidas-vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações óbt1das em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívocd no dimensionamento dós quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrente-.; de fatores futurn:; e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atenrlimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n;! 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos pcstulados legais vigentes de àmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com:+1abiihâê;ão-:/ éonheci1112nto adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eqJi-pamei,tos,·f~rramentas e utensíiios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão arender às recomendações'de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observâ~cia às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre li_mpo .o- loc;:al-da. _execução-cJo·objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito; ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do Termo de Referê_nciç descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utili'Zação de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze a aos, -nem per.mitir, a _utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

· êLÁt,J.St,J~ D(ÇJIVIA i>JUMl:IRA- DA EXTINÇÃC).cCONI~TUAL{aq,.92;>UX) '· 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um~ período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as part'35, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estip.u!ado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Admirristraçãô providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

-11.1.2.1 - ·Quando a não conclusão. cio contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplkáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração.opcar·pefa .extinção de contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

. admitidas em lei para a contir:iuidadé ela execução contrat1,1al. 
11.2 - Em se tratando de· objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não ati obrig-ações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto' antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese· ocorrerá na. próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo ÇON"i'RATAN"fE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da ~ão-wnun~fd~~ d-~ c~t1·~to de ~ue trata. este subite~
1
õcor~ru: • .i'PAs de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da.Lei nº 1_4).33í21,.bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também ?S artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a rnodific_ação da fin;:ilidade.ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 -O termo de rescisão, sempre que possível, será precec;li.do:. 
11.4.1- Balanço qos eventos contratuais já cumpricJos au parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda ,devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo lndeniza,ório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, finanr.eira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão oc1 entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou pCJr afini'dade; aí:é o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

. CJ!ÃÜSULA !i)Étl~A SE~J;JNDA ~o~s INfRAÇÕts 'E SANÇÕES ADlVIINÍSTR'Aj'l\lÂS (artd§il8tV)>' 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexeéução· parcial do.contrni:o;·•'. · ·· 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que"caus~ grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coietivd; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuç.ão do contrato; 
g) comportar-se de modo' inidôneo ou ·cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n!112.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156,. §2º, da Lei n\: 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas JS condutas descritas nas alíneas flb", fie" e fld" do 
subitem acima deste Contrato,.sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133,. de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidacie para licitar e-.contratar; :quando praticadas.as condutas descritas nas alíneas fie", 
flf", "g" e "h" do sub item acima deste Contrato, bem como nàs a!fneas flb", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §SQ, da Lei nº 14.133, de 1021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (doi's porcento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a .. o atraso superio( a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, par~ a ·ine;e~• .. çao. t~tal. d~ .-co.ntr_ato previ;ta na-alínea "a", ~~liil•ii'éi-1•# ~lM-H~ 
12.1, de 1% a 30% do valor do Ccntrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obriga~b~e Fei,tar~e iRtQSFíll 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9Q, da Léi nQ 14,Í33, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato póderão ser aplicadás cumulativamente com a multa (art. 156, §7Q, da Lei 
nQ 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação. da multa se_rá_ facultada_ i:1 defe_sa do interessado no, prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, çl9 Lei nQ l4.Í33, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fÓrem su
0

peri~res ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da. perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, d!-3.Lei nQ 14.1,33, de 202~}- .. 
12.6 - Previamente ao enc_aminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realiza'r-se-á em processo administrativo que a$segure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento dé licitar e contratar~ cie declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nQ 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuaiites; 
d} os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrria de inte:gridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.8- Os atos previstos como 1nfrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipifi.qttlos corno atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observ9d_os o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). • , · . ., 
12.9 - A personalidade jurídica do CONTRATADO ppderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de adrniniscração, à pessoa jurídica sucessora _ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou . de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a,obrigatoriedé)cie de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.10-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo-_15 (qu.inz.~) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os d_ados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadas_tro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). . 
12.11-As sanções ele impedimento de licitar e contratar e d~claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do r,irt. 163 da Lei nQ 14.133/21. 
12.12 - Os débitos do CONT_RATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em çlívic;ia ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ê!dministrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, 

· :/cL4t:.1stllÂ ÕÉCíMA' TfRt:EiRA -..'Ô.A ,g~RÀNíJA DE.'E>CjcuçÃQ (art; .92, XII) .. 
13.1- Não será exigida garantia de execução, nos termos do.art. '96 da Lei 14.133/21, em razão da natureza do objeto e do 
valor da contratação. 

êLAUSULA\O~tMA; Q:\ÍlART.A"'1ALrfRJ\Çê>ES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ad peia disciplina dos arts.124 e·seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratadà é obrigado a aceitar, nas mesmas c,ondições contratuãis, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pOr tento) do" valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 - As alterações contratuais deverão s·er 'pr0rno11idas m1::dJante ,ceiebraçao de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no praw máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato po-dem ser i·ec1iizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo; na forma do ·are. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cl:Ã\}~lAiDÉÓM~,QÜlNTA - D.OS (:ASOS qMtSSOS . 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispostções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

1 .. ' 

. ç~l)SULA t>itlM.4' SÉ,~A:... SUBÇPNTRÂ]'t\ÇÂO . 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

Cl:ÁOSUlA DÉCIMA $hlMA fOAS Q!SPOS!ÇÔES t=INAIS .. ,.· 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e d_E:-rrrais diplomas iegais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o present2 i;1strume!)tO 1,;o Portai Nacional àe Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem.como.no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2.º;·da u,i11. 12..527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pe!a.~CJn,~1Hação, ~o.nforrne art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Santa Luzia - MA, _________ _ 

PELA CONTRATANTE 

CONTRATANTE 
ÓRGÃO DEMANDANTE 

CONTRATANTE 
ÓRDENADOR DE DESPESA 

ASSll\!Al,t;RA.S 

PELA CONTRATADA 

CONTRATADA 

NOME: 

. ' 
Prefeitura Municip:..I de Santa luzia - MA i CNPj: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
_ ,ww~.transpã:rencia.santaluzia.ma.gov.br_. 
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PARECER JURÍDICO nº 16/2026 
PREFEITURA Dê SANTA Luzi. 

··· ...... -.rALllZIA 
N"FL oY3~ 

Processo de Dispensa licitação nº 004/2026 

Processo Administrativo nº 049/2026 

w 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de 

digitalização de documentos para atendimento de demandas da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA. 

EMENTA: Assessoria. Digitalização. Dispensa. 

Licitação. Lei Federal nº. 14.133/2021. 

1 - RELA TÓRIO 

Vêm os autos a este Setor Jurídico para emissão de parecer jurídico, em 

atendimento ao art. 53 da Lei nº 14.133/2021 e ao art. 3°, IX, do Decreto Municipal nº 066/2025, 

considerando que o valor estimado da contratação ultrapassa do limite previsto no art. 75, 11, 

do mesmo diploma legal. 

O processo administrativo nº 049/2026 tem por objeto a contratação de pessoa 

Jurídica especializada para a prestação de serviços de digitalização de documentos do acervo 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

A demanda decorre da necessidade premente de instrumentalizar o 

cumprimento dos deveres institucionais de prestação de contas e de atendimento às 

requisições dos órgãos de controle externo e interno, especialmente o Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, o Ministério Público Estadual e demais órgãos fiscalizatórios, conforme 

detalhado na justificativa constante do DFD e do Estudo Técnico Preliminar. 

Instruem o feito, em síntese: (i) Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

(ii) Estudo Técnico Preliminar (ETP); (iii) Termo de Referência; (iv) Despacho do Setor de Cotação 

com a pesquisa de preços, baseada em contratações similares celebradas por outros entes 
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públicos no período inferior a 1 (um) ano, com validação por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, acompanhado de justificativa quanto à urgência da contratação e à 

inviabilidade temporal da coleta direta junto a fornecedores; (v) Indicação de dotação 

orçamentária; (vi) Minuta do Aviso de Contratação Direta; (vii) Minuta do Termo de Contrato. 

É o breve relatório. Passa-se à análise. 

li- ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação 

para a contratação de bens e serviços comuns, quando o valor estimado não ultrapassar o 

limite legal vigente estabelecido para essa hipótese de contratação direta. 

O objeto em análise consiste na prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada, de natureza intelectual, executados em regime híbrido (remoto e 

presencial) mediante entregáveis verificáveis. Trata-se de serviço compreendido na categoria 

de serviços comuns, nos termos do art. 6°, XII 1, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de 

desempenho e qualidade ordinariamente definidos pelo mercado e passíveis de avaliação 

objetiva. 

O Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, ao atualizar os valores 

--Previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, fixou em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) o limite máximo para dispensa 

de licitação em contratações de bens e serviços comuns, nos termos do inciso li do referido 

dispositivo legal. 

No caso concreto, o valor estimado da contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais) valor consideravelmente inferior ao teto legal vigente, atendendo plenamente ao 

critério objetivo de valor exigido para a adoção da dispensa de licitação. 

No âmbito local, o Decreto Municipal nº 066/2025 regulamentou a aplicação do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021 no Município de Santa Luzia/MA, disciplinando a instrução 

processual mínima exigida para a regularidade do procedimento e a obrigatoriedade de 

publicação de aviso para recebimento de propostas adicionais. 
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Verifica-se, ainda, a ausência de fracionamento indevido de despesa. O objeto é 

unitário, consistente em um único escopo de assessoria para a operacionalização de política 

pública específica, sem indício de subdivisão artificial que contornasse o procedimento 

licitatório ordinário. 

Dessa forma, a contratação pretendida encontra-se devidamente enquadrada no 

art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Decreto Federal nº 12.343/2024 

e com o Decreto Municipal nº 066/2025, estando presentes os pressupostos legais que 

autorizam a contratação direta por dispensa de licitação. 

111 - DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

O processo apresenta o conjunto documental exigido pelo art. 72 da Lei nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 066/2025, a saber: 

a) Documento de Formalização de Demanda - DFD, emitido pela Diretora do 

Departamento de Planejamento, com identificação do objeto, justificativa da necessidade, data 

prevista para início da execução e indicação da equipe de planejamento; 

b) Termo de Referência, elaborado com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei nº 

14.133/2021, contendo a descrição do objeto, estimativa de custos, modelo de execução por 

--rrodutos e etapas funcionais, critérios de pagamento, exigências de habilitação, modelo de 

gestão contratual e dotação orçamentária, devidamente subscrito pela equipe de 

planejamento e aprovado pelo Secretario Municipal; 

c) Minuta de Contrato, elaborada com observância das cláusulas obrigatórias 

previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, contemplando objeto, preço, prazo de vigência, 

modelo de execução, condições de pagamento, reajuste, dotação orçamentária, obrigações 

das partes, sanções administrativas e disposições pertinentes à LGPD; 

d) Dotação orçamentária. 

O conjunto documental demonstra instrução processual adequada, atendendo 

ao padrão estabelecido pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 066/2025. 

IV - DA DISPENSA 
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O art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas com 

fundamento nos incisos I e li do caput devem ser preferencialmente realizadas na forma 

eletrônica, mediante divulgação de aviso público em sítio oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto e a manifestação de interesse da Administração em 

receber propostas adicionais. 

No caso concreto, o Aviso de Contratação Direta foi publicado com período de 

recebimento de propostas compreendido entre 18 de maio e 25 de maio de 2026, com 

abertura do certame em 25 de maio de 2026, às 09h00, horário de Brasília, atendendo ao prazo 

mínimo legal de 5 (cinco) dias úteis, com divulgação prevista no sítio oficial da Prefeitura e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do item 10.1 do Aviso de 

Contratação Direta. 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço, adequado para aquisição 

de bem comum padronizado, nos termos do art. 33, 1, da Lei nº 14.133/2021, com adjudicação 

por lote único, coerente com a estrutura do objeto. 

O procedimento prevê a análise de propostas previamente à verificação da 

habilitação, restringindo o exame documental ao fornecedor classificado em primeiro lugar, o 

que se revela aderente ao princípio da eficiência e à racionalização processual preconizados 

-feia Lei nº 14.133/2021. 

V- DA REGULARIDADE FORMAL E MATERIAL 

A análise dos autos evidencia: 

a) Objeto de natureza técnica, consistente em serviços de digitalização 

documental, de características padronizadas e avaliáveis objetivamente, enquadrável como 

serviço comum nos termos do art. 6°, XIII, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Valor global estimado de R$ 36.000,00, inferior ao limite de R$ 62.725,59 fixado 

pelo Decreto Federal nº 12.343/2024 para a hipótese do art. 75, 11, da Lei nº 14.133/2021; 
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c) Adequação documental às exigências legais e municipais, com instrução 

processual compatível com o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 

066/2025; 

d) Disponibilidade orçamentária demonstrada, com dotação identificada; 

e) Ausência de indícios de fracionamento indevido de despesa, tratando-se de 

objeto unitário e de escopo específico vinculado à necessidade de digitalização do acervo 

documental municipal. 

Dessa forma, não há óbices jurídicos à contratação direta pretendida. 

VI - DA PESQUISA DE PREÇOS 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/M E 

nº 65/2021, toda contratação direta deve ser precedida de estimativa de despesa devidamente 

fundamentada em pesquisa de preços, a qual tem por objetivo aferir a compatibilidade do 

valor proposto com os preços praticados no mercado. 

No caso concreto, foi realizada pesquisa de preços com fundamento no art. 23, 

§1°, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta a contratações similares celebradas por 

órgãos e entidades da Administração Pública em período não superior a 1 (um) ano, validadas 

=por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Trata-se de metodologia de 

elevada robustez, expressamente prevista no art. 5°, §2°, da IN SEGES/ME nº 65/2021, que 

confere preferência às fontes dos incisos I e li do art. 23, §1°, da Lei nº 14.133/2021, em razão 

de sua maior isenção e objetividade, por refletirem preços efetivamente homologados e 

executados pelo poder público, eliminando distorções decorrentes de cotações prospectivas 

sem lastro contratual. 

A opção por essa metodologia, em detrimento da pesquisa direta junto a 3 (três) 

fornecedores (art. 23, §1°, IV, da Lei nº 14.133/2021 e art. 3°, VI, do Decreto Municipal nº 

066/2025), foi devidamente justificada pelo Setor de Cotação em razão da urgência da 

contratação para atendimento de demandas pendentes de digitalização documental 

vinculadas à prestação de contas aos órgãos de controle, bem como da inviabilidade temporal 
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de se proceder ao mapeamento prévio de empresas com CNAE compatível, expedição de 

ofícios individualizados e aguardo dos prazos de resposta. A justificativa atende ao dever de 

motivação previsto no art. 50 da Lei nº 9.784/1999 e no art. 5° da Lei nº 14.133/2021, conferindo 

legitimidade à escolha metodológica diante das circunstâncias concretas da contratação. 

Acresce-se que o art. 3°, 11, do Decreto Municipal nº 066/2025 remete 

expressamente à IN SEGES/ME nº 65/2021 como diretriz aplicável à estimativa de despesa, o 

que reforça a admissibilidade da fonte adotada no caso concreto. 

Conclui-se, portanto, que a pesquisa de preços realizada é regular, válida e 

suficiente, servindo como base legítima para a justificativa do valor estimado e para a 

comprovação da vantajosidade da contratação, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

VII - DA RECOMENDAÇÃO 

Vll.1 - DA DIVULGAÇÃO NO PNCP 

Recomenda-se o estrito cumprimento da divulgação do Aviso de Contratação 

Direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura e no Diário Oficial do Município, com observância do prazo mínimo de 5 (cinco) dias 

_,Jteis previsto no art. 4°, §1 º, do Decreto Municipal nº 066/2025, para assegurar os princípios 

da publicidade, da isonomia e da transparência. 

Vll.2- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

O Termo de Referência contempla exigência de atestado de capacidade técnica 

em quantitativo não inferior a 30% do total contratado. Recomenda-se que a equipe de 

planejamento, por ocasião da análise das propostas e habilitação, verifique com rigor a 

pertinência temática dos atestados apresentados. 

Vll.3- DA CADEIA DE CUSTÓDIA DOCUMENTAL E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Considerando que o objeto envolve o tratamento de dados pessoais constantes 

do acervo, a contratada figurará como operadora de dados pessoais, nos termos do art. 5°, VII, 

e do art. 39, da Lei nº 13.709/2018. Recomenda-se a observância rigorosa, durante a execução, 
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das cláusulas contratuais relativas à cadeia de custódia documental e à proteção de dados 

pessoais, bem como a verificação, pela Administração, da designação formal do Encarregado 

pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), nos termos do art. 41 da LGPD. 

Vll.4- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Recomenda-se a designação formal de gestor e fiscal do contrato, por portaria, 

com perfil técnico compatível com o objeto, antes da assinatura do contrato, em observância 

ao art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Recomenda-se, ainda, a capacitação prévia do fiscal técnico 

quanto aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.278/2020 e aos requisitos de qualidade do 

Termo de Referência, considerando a natureza técnica especializada do serviço. 

Vll.5- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Recomenda-se a publicação do ato autorizativo da contratação direta e do 

extrato do contrato no PNCP, nos termos do art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 3°, §2°, 

do Decreto Municipal nº 066/2025. 

VIII - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favoravelmente à 

contratação direta por dispensa de licitação nº 004/2026, tendo por objeto a prestação de 

ierviços de digitalização de documentos do acervo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 

--tom fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 12.343/2024 

e no Decreto Municipal nº 066/2025, por estar o processo devidamente instruído e configurada 

a hipótese legal de dispensa de licitação, sem óbices jurídicos à sua continuidade, desde que 

observadas as recomendações constantes do item VII deste parecer. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 14/05/2026. 

Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 
OAB/MA 21910 
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E$TAOO 00 MARANHÃO 

PREFE1TURA MUNtCIPAL OE SANTA LUZIA 
CNPJIMF ri" Q6_ 191,001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEJTO 

PORTAR1ANº 68G/2025 -GAS/P, DE 2$ PE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a noméaÇãO do (a) PARECISTA 
OE LICITAÇÕES, e dá outras provklênoras". 

O PREFSTO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições' legais e <i<>s 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novémbro de 
1998. especificamente o art 52, V, e, 

CONSIOERANOO a reestruturação administrativa instituída peta Lei n« 81412025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) F1LlPE RAMOS SOUSA, portador (a} da Cédula de 
Identidade RG n<- 041312232010-2 SSPIMA, inscrito (a) no CPFJMF sob o nº 
U7 .288.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES~ oom denom~ .· l)AMl11j~:í9,;a1: Sêt:retarla Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2!'. Esta portaria entra·. em 
efeito& à data de 01 d&abrildé 

:,:/~'•:,e 

. .. -na:~:~ •~ publícaçto, retroagindo seus 
.· ~· ficant:, ~~s ás,disposiç&,s em contrário. 

cc , •• ; ' ' 

. ···• 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL Pi <SANTA LUZIA. ESTADO DO 
11ARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DÉ2025,. 

Jusceli110 lgueira JunJ<>r. 
Prefeito Municipal de Santa luzia/MA 
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PORTARIA N°· 66112015- GABIP, OE 23 DE ABRIL OE 20.25. 
PORTARtA N"66lf;2025-GAB/P, DE28 DE ABRIL OE 2025, "Dispõe sobre aoomeaçãodo(aj OIRETOR (A) DO OEP. 

DE .REC''11STRO CADASTRAL, e dá. outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de l 998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a recs~ administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. l". Nom,ear o (a) Senhor (a) ÂNGBLA CAROLlNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador(a) da Cédula 
de Ióentidade RG n" 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 027.954.323·90, para ocupar o cargo de 

provimento etn comissão de DIRETOR (A} 00 DEPARTAMENTO DE REGISTRO CAOAS'TRAL, com denominação 

DA.'NS; junto a Secretaria Municípal de Governo e Gestão. Art. ~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitosà,data de 01 dtabrll de 2025, ficando revogadas as drsposiçõesem c-0ntrário. RegísJte-..se:, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL PE SANTA LUZIA,, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 

__________ Jüscelino da Cruz Filgneira Junior Pr~feito Municipal de Santa 

P!)blicaoo por: lUSCEUNO DA CRU2 FILOL'EIRA JÚNIOR 

Códígo iderttitícador: pojlhágl1dhs202S0430170419 

GABÍP ;l)E l8 J>E ABRIL DE lO:ZS. 
PORTMÜA N" 660/2025 -GA.BIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobre a nomeação do (a} PARECISTA 

LlCITAÇÕES,e<láoutraSprovidêncjas". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 1egius:1~ 

e dos podêres que lhe são oonferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especincámente o art. 52, V, e, 

CONSID~OO a r.eestruturaçio adtn.inist;ativa instituída pela Lei nº 6l4/2025; RESOLVE: Art. l". Nomear o (a) 

Senhor(a) ••■IIJ■fã•~~Í!lfdor (a) da Cédula de IdentidadeRG nº 041312232010-2 SSPIMA, insc.rito (a) no 
CPFIM!? ~ o nº 607.268.823-30, para o:cup.ar o cargo de provimel'lto em comissão de PARECIS'rA DRLlClTAÇÕES; eotU 

denominação DANS,, junto a Secretaria Municipal. de Goverqo e Gestão. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

pubiicação, 1$0ag:itldo seus efeitos à data de O 1 de abril de 2025, fü;ando revogada,s as disposições em coottário. Registte,.se, 

Pub1ique-isé, Cl.unpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 

28 DE A9lULDE2025. ~--------- Juscelino da Cruz Filgueíra Júnior &efeito Municipài de Santa 
Luzia/MA 

Publicado por: .Jt:Jsc:EUNO DAC'RlJ.Z m.otm,A JúNlOR 

Ciidigo idenriticadér: czwksncsy202S04301704l6 

POR1'AlUA N" 635/2625-GABIP, DE 16 DE ABRIL DE lOlS. 
PORTARIA N" 635/2025 - GABIP, DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR. GERAL OE 

CONiABUJDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNlClP AL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
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52, V, e,. CONSIDERANDO a ree$trutur.ação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025~ RESOLVE: Art. l ". Nomear o 

(a) Senhor (a) UlUEL MAC GOMISH AVELAR~ portador (aJ da Cédula de Identidade RG nº 036561482009"9 SSPIMA. 

ínscrito{a)noCPF/MF sob on"OSl.755.613-83, para ocupar o cargodeprovnnentoemcomissão de DIRETOR GERAL DE 

CONTABUJPADE, com denotninação DANS, junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art, 2º. Esta portaria 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREFêffURA. DE SANTA LUZIA 

,, .... :.Aufq~,.i~q.P~frt~rt:~~r~t~tt~li3~Z~ti~~'çt~"\:.·····.~·.· ~~~~~--. 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 

Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Edital e Minuta do contrato e Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72, AUTORIZO a 

publicação do Aviso de Contratação Direta, objetivando contratação do objeto supramencionado. 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação. 

Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2026 

Leandro Dutra 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

PREFEITURA l.lí: SANTA LUZIA 

. . ... . .. .. . . .... .. . -se:-: 
.·'• .·. . . ' . ,y . : i' TÉRMO'DÊ Âu,-uAçi.o . ' ,,., i < '.' ! . . ' V ;;';' 

(~QCESS,().,OE·'tE>NT~T;~Ç~ OlREJ:#- - Dl~PENS~QE,.LÍCÍJ"Â~Ol ., 
~"-<.....,_......,_...,_""""-""'""-_,.........__.__ _______________ _.__ __ ._..._-_,.,_ _ __;..........,,_---'-'--"'.......,;----........ _ 

No uso de minhas atribuições, em 15 de maio de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Dispensa de Licitação, sob o número 004/2026, originário do Processo Administrativo nº 049/2026, que 

tem por finalidade Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização de Documentos, 

para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, com valor total estimado de 

Proposta de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 

Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2026 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Página 1 de 1 



,,•!'"""º''•· ·:"i),,.<:·, .... · .. , D. , . · ot· . 1 
,<',.rt,u,~~: '.-it,,j\ 1ar10 1c1a 

SLAUNlllll,,; MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 
, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 

·EXTRAS . 
ISSN: 2965.;5145 

SANTA LUZIA· MA:: DIÁRIO OFICIAL• EXTRAS -VOL5- N"893/2025 :: SEGUNDA, 06 DE JANEIR001?2~5/PÁGINA 1 DE4 

- SUMÁRIO 
PREFEllURA DE SANlA LUZIA 

PORTARIA Nº 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 

-f=ONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
!!!!!!PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO :MUNICIPAL DE SAi'iTA 
LUZIA/1\L.\., em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e pren·ogativas 
! ~gais e atribuídas pela Lei Orgânica do 
\.hmicípio: 

RESOLVE: 

Artigo 1 º - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.78SA53-15, 
parn responder. servidor efetivo, qualificado, 

_nscrito na matrícula n/' 203609, pela função de 
~-\.GF~NTE l)E 

C0~1RATAÇAO!PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos ten110s da Lei 
n,º 14.133. de lº de abril de 2021. . . 

.Parágo Únko. Em licitaçào na moc.·falidade 
pregão. o agente responsável pela con<lÜçào dei 
C<.c't-tame será designado pregoeiro. 

.. \t1igo 2() O AGENTE .DE 
CONTRA TAÇAO. deverá: 

I- tornar decisões acerca do procedimento lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitaçào, zelando 
pelo seu fluxo satisfatório. desde a faseprepa-• 
ratória; 
III-dar impulso ao procedünento licitatório. em 
am.bas as suas fases e em observância aoprincí­
pio da celeridade; e 
IV- executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo 
iogação. 
Artigo 3° O AGENTE OE 
CONTRATAÇÃO, em especial: 
f.. acompanhar os tnimites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligencias. se for o 
caso, para que o calendário de contratação. de. 
seja cúmprido na data prevista, observado, ainda. 
o grau de prioridade da contratação. em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares: 
b) anteprojeto, termo de referência ou pro}=to 
básico: 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instnunemo do con-

trato. . 
H- conduzir a sessão pública da licitação, pro•• 
rnovendo as seguintes ações: 
a) receber. examinar e decidir as impugnaçôc,s 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos 
seus·. anexos, além de poder requisitar subsídios 
frmnais aos responsáveis pela e laboração desses 
docümentos; · 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICjF'AL DE SANTA.LUZIA· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:lttransparencía.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1893e9c61f68d140b910430f1eed65e.311 cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



--·-··--··•--------·•--··-···--·-·----------------
SANTA LUZIA· MA:: DIÁRIO OFJÇlAL· !:)(:TRA~ -VOL. 5 -Nº <l93./ 2l'.2'> .; .,;E~UNDA. 06 l.::2 .i;/-)i:IRO DE 2025.::,PÁGlNA 2 PJ=+ . 

b) verificar a conformidade da proposu: cm n:-
lação ao.s requisitos estabelecidos no edírnL. 
,: ; çoordenar a sessão pública e o envio de lan-

d) verificar e julgar as: condições de habilita-

: l smk~ar erros ou falhas que não alterem a 
,ubstüncia das propostas; 
n encaminhar à comissão de contratacü0 os 
documentos de habilitação, caso verifiqu\; .:. pos­
sibilidade de sanear erros ou fillhas que não alte­
rem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame~ 

•) conduzir os trabalhos da equipe de apúio;_e 

í} encaminhar o processo devidamente 1.nstru~ 
íJo. apó& encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação. e exauridos os recursos administrati­
vos. ú autoridade :sup~rior para-adjudicação e ho­
mologaçãü. 

§ 1 ° O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artiQO 3ºi 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
n às eventuais diligências para o bom fluxo 
illa instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados n~ inciso l do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestaç;:io técnica da ass~ssoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

·'-----'--'-"-------' 

PREFEllURA DE sANlA LUZIA 

A t- 5' F. ~t)95~G\ - . r 1go ". - Icarn ueffigna os os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
1\'lembro CPF 612.837.813-79 

Sra. :\.ngela Caroline Pereira Sousa e Souza 
--1\-1.embro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurf díco ou de outros 
~~tores do órgão ou da entidade licitante. 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de· subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente pú b!ico 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

I- admitir, prever. incluir ou tolerar. nos atos qu,;;­
praticar. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou 1iustrem o ca­
ráter competitivo do processolicitatório, inclu­
sive nos casos de participação de sociedades co­
operativas: 
b} estaheleç,1m preforências ou distinções em rn­
zàc da naturalidade. da sede ou dodomicilio dos 
íídtantes: 

e} sejan.1 in:1perti11e11tes ou irrelevantes para o ob-­
jéto específico <lo contrato; 
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H- estabelecer tratmnento diferenciadü de wnu­
n?a comercial, legal, trabalhista, p:reviden:,: ,~ria· 
uu qualquer outra entre empresas brasileiras ~ es­
tLmgeiras, inclusive no que se refore a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido fü1anciamento de agência in­
r,;:~macional: 

UI- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidàmente, retardar ou 
deixar de praticar ato de oficio~ ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1° Não poderá part1c1par, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execuçã.o do 
contrato agente público de órgão ou entidade 
i.citante ou contratante. devendo serobservàdas •·. 

as sítuações que possam configurar confüt~1 de 
interesses no exercício ou após o exercíci0 do 
cargo ou emprego. nos termos da legislação que 
disciplina a m.aréria. 

§2º As vedações de que. trata este artigo 
e:;tendem-se a terceiro que auxilie a conduç;lo da 
,,,)ntratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio. profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica . 

. Artigo 7° - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CFMPRA-SE. 

P1deítura Municipal de Santa Luzia/!\1..A, 06 de 
janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREFEIH.il'u, D!:: ::iANTA LUZIA 

N°FL,~ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

Processo de Contratação Direta. 
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1.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREFEITURA O .. 
E ~ANTA LUlJA 

O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da 

N'F~Q{,· ··• .. • 

proposta mais ~ra 

Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização de Documentos, para 

Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Código da Ficha : 58 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

, ~~ ~DIÇÓESJ~AltA P-TICÍP'AÇÃO. 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as empresas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 

contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar 

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com 

a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. · DÀ:APBES~NT:AÇÃO DA PROPOSTA. 
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por e-mail, estabelecido 

no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do 
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rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quWfidade, preço e marca, 

conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.--------

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC nº 123, de 

2006 . 

•.. s.,<JO(GAWNTO ~.eQÓOOSTÁS,tJE PREÇQ 
-,·,'"· ,·",,.·.,. ·, -<· ·.,.ifü" .. ,'· . . :;<.:' ' . . ·. -t 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será feito relatório de habilitação que deverá constar a relação de todas 

as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresenttffeços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosínsürnos @ salií, ies-de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

· 6. ··.· oõs diifERIQS P~RAJ(p.uCA~p,01: BEN.E.Fít1ê>s ÃsMt/EPPs · 
.:· ,, -.. . ,,, . . . , '" -·· ·: . .. . , e ,,. ~ ' . .•·"' -_ -- . ·.•,::· . ' . 

6.1. O fornecedor que deixar de declarar "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas, conforme 

estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Caso for aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5. Caso for aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder­

se-á da seguinte forma: 
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6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a 

declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

' 7:' 1l1 CONDIÇÃO PRÉ\IJAAQ,EXAME,DADOCUMENTAÇÃ,Q 11Al311..ITJ\ÇÃO ' 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.1.3. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 

"7.1.1", "7.1.2" e "7.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https:/ / certidoesapf.apps. teu .gov. br /); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.1.1. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
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Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

Certidão de Falência e Concordata e; 

7.4.1. 

7.4.2. 

7.4.3. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dois últimos exercícios. 

t .u~;:e,ôNf~i:Açf\ô 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará 

o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer 

em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do fornecedor 

na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do 

presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de 

habilitação. 

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Contrato, anexo ao 

presente instrumento. 

, .. •10,; •ÔfS~stç:t>~SG~RAIS;c;:. 
10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Luzia descrito no rodapé 

do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.3. 

10.2.4. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. 

10.10. 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 {Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2026 
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.• ANEXO 1 :.TER{lllO DE REFERÊNCIA' 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

tti=L .; :ió"fü cfs: 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 
Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

2. ?A fÜNÔÂNJF;NTÂÇÃO DACÓNTRATAÇÃo· 

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade premente de instrumentalizar o cumprimento dos deveres 

institucionais de prestação de contas e de atendimento às requisições dos órgãos de controle externo e interno. 

2.2. Esta Administração Municipal está submetida ao dever permanente de prestar contas, nos termos do art. 70, 

parágrafo único, da Constituição Federal, sendo destinatária recorrente de requisições documentais oriundas do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), do Ministério Público Estadual (MPMA), do Ministério Público 

Federal (MPF), da Controladoria-Geral da União (CGU), do Poder Judiciário e da Câmara Municipal, no exercício de 

suas atribuições fiscalizatórias. O atendimento tempestivo dessas requisições é dever inafastável, cujo 

descumprimento sujeita os agentes públicos responsáveis a sanções administrativas, à imputação de débito, à 

aplicação de multas e, em casos graves, à responsabilização por improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 

8.429/1992 e da Lei Orgânica do TCE-MA. 

2.3. Atualmente, o atendimento a tais requisições enfrenta obstáculos operacionais relevantes em razão da forma 

exclusivamente física de armazenamento de parcela significativa do acervo, com risco real de perda de prazos legais, 

multas pessoais aos gestores, instauração de tomadas de contas especiais e, em caso de extravio ou sinistro do 

documento original, inviabilização da comprovação da regularidade de despesas já executadas. 

2.4. A digitalização do acervo soluciona estruturalmente esse passivo, permitindo o atendimento eletrônico, ágil e 

rastreável às requisições do TCE-MA, bem como aos pedidos formulados pelo MPMA, pela CGU e pelo Poder 

Judiciário, e garantindo a preservação digital do suporte probatório das despesas públicas, das contratações, dos 

processos de pagamento, das folhas de pagamento, dos processos licitatórios e dos demais atos administrativos. 

2.5. A medida atende, igualmente, ao dever de transparência ativa e passiva (Lei nº 12.527 /2011), à Lei 

Complementar nº 131/2009, e insere-se no marco normativo da transformação digital do setor público (Lei nº 

14.129/2021, Lei nº 12.682/2012 e Decreto nº 10.278/2020), este último responsável por conferir aos documentos 

digitalizados o mesmo valor probante dos originais quando observados os requisitos técnicos nele estabelecidos. 

2.6. Não há, no quadro de servidores desta Prefeitura, contingente humano e expertise técnica em volume suficiente 

para executar diretamente o serviço nos padrões do Decreto nº 10.278/2020, tampouco infraestrutura de 

equipamentos de captura, OCR e indexação compatíveis com a heterogeneidade do acervo, razão pela qual a 

contratação de pessoa jurídica especializada se mostra a alternativa mais econômica, célere e tecnicamente segura. 
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2.7. O valor estimado da contratação situa-se dentro do limite do art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/ Lu~ 

a totalidade da despesa prevista para o objeto no âmbito desta Prefeitura, em observância à vedação ao 

fracionamento (art. 75, §1º), com a devida publicidade no PNCP nos termos do art. 75, §3º, do mesmo diploma legal. 

3.1. A contratação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor, prevista no art. 75, inciso li, 

da Lei nº 14.133/2021, observados os limites atualizados por ato normativo federal vigente, e regulamentada, no 

âmbito municipal, pelo Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025. 

4.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, na forma do art. 107 do mesmo diploma. 

4.2. A vigência abrange o prazo necessário para a execução integral do objeto, incluindo as fases de mobilização, 

execução, controle de qualidade, aceite definitivo e devolução integral dos documentos originais à Administração. 

5.1 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação fundado no art. 75, 

inciso li, da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 066/2025, observadas as duas fases 

procedimentais nele previstas. 

5.2. Da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado da última 

alteração contratual, ou consolidação; 

b) cédula de identidade e CPF dos sócios e do representante legal; 

c) procuração, quando for o caso, com poderes específicos para o ato. 

5.3. Da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.4. Da qualificação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta. 

5.5. Da qualificação técnica: 
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a) apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pesso~~ri~~St L~w _ 

público ou privado, comprovando a prestação anterior de serviços de digitalização documental compatíveis com 

o objeto, em quantitativo não inferior a 30% (trinta por cento) do quantitativo total desta contratação, sendo 

vedada a exigência de quantitativos ou prazos superiores a este percentual, em homenagem ao princípio da 

proporcionalidade e à preservação da competitividade, em observância ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

5.6. Das declarações exigíveis. A licitante deverá apresentar: 

a) declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

b) declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, e de que se compromete a comunicar à 

Administração a superveniência de qualquer fato dessa natureza; 

c) declaração de que não possui em seu quadro societário ou funcional servidor público ativo, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

d) declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), quando for o 

caso, para fins de aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) declaração de elaboração independente de proposta, na forma prevista pela legislação aplicável; 

f) declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação; 

g) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, na forma do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando aplicável. 

5.7. Da proposta de preços. A proposta deverá conter: 

a) preço unitário por página digitalizada e preço total da contratação, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, deslocamentos, mobilização, equipamentos, materiais de consumo, 

softwares, mão de obra e qualquer outra despesa inerente à execução; 

b) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

c) dados bancários e dados de contato do representante legal para fins contratuais. 

5.8. A proposta cujo preço unitário seja manifestamente inexequível, assim entendido aquele que não comporte 

a execução integral do escopo técnico previsto no item 1.1 e detalhado na cláusula 8, poderá ser desclassificada, 

assegurado o contraditório, nos termos do art. 59, §§ 4º e 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

···"~~·· ...... ~f),p:J'~O O,!@S.MENTÃR,IÃ. \ 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha : 58 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7. POS'PRÂZOSE:LOCALDE ENTREGA 

7.1. Da modalidade de execução. Os serviços serão executados, preferencialmente, nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA ou em local indicado pela Administração, em regime on site, considerando 

a sensibilidade do acervo, a presença de dados pessoais e a necessidade de fiscalização contínua. Eventual 

execução fora das instalações municipais (off site) dependerá de autorização formal expressa do gestor do 

contrato, com adoção das medidas de segurança previstas na cláusula 13. 

7.2. Do prazo de mobilização. A contratada terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da assinatura do contrato 

e da expedição da primeira Ordem de Serviço, para mobilizar equipamentos, equipe e iniciar a execução, com a 

realização de reunião inicial entre as partes para apresentação do plano de fiscalização, definição do dicionário de 

metadados e ajuste dos protocolos de cadeia de custódia. 

7.3. Das Ordens de Serviço. A execução se dará mediante Ordens de Serviço expedidas pela Administração, 

contendo, no mínimo: identificação do lote, tipologia documental, quantitativo estimado de páginas, prazo de 

execução do lote e secretaria demandante. Não haverá obrigação da Administração de demandar a totalidade do 

quantitativo estimado, ficando o pagamento condicionado ao quantitativo efetivamente executado e aceito. 

7.4. Do prazo de execução por lote. O prazo de execução de cada lote será definido na respectiva Ordem de Serviço, 

observada a complexidade técnica do material e o cronograma físico-financeiro pactuado, não podendo ser 

inferior ao tecnicamente exequível, considerando que o serviço compreende preparação documental, captura, 

tratamento, OCR, indexação e geração de PDF/A com integridade e autenticidade. 

7.5. Do recebimento provisório. Concluído cada lote, a contratada o submeterá à fiscalização para recebimento 

provisório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, mediante verificação técnica, por amostragem mínima de 10% (dez por 

cento) dos arquivos do lote, dos parâmetros de qualidade definidos na cláusula 8. 

7.6. Do recebimento definitivo. Verificada a conformidade técnica do lote, o recebimento definitivo se dará no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, que atestará a 

aceitação dos arquivos digitalizados e autorizará o pagamento proporcional. 

7. 7. Da rejeição e refazimento. Constatada desconformidade técnica em qualquer percentual do lote, este será 

integralmente rejeitado, devendo a contratada refazer os arquivos em desacordo no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da notificação, sem custo adicional para a Administração. A reincidência de rejeição do mesmo lote 

ensejará a aplicação das sanções previstas na cláusula 14. 

7.8. Da inaplicabilidade de aceitação tácita. Considerando a natureza técnica do objeto e a necessidade de 

verificação efetiva da qualidade dos arquivos digitalizados, não se aplica à presente contratação a hipótese de 

aceitação tácita por decurso de prazo. A aceitação dependerá sempre de manifestação expressa da fiscalização, 

ainda que essa manifestação importe atraso, sem prejuízo da responsabilização administrativa do servidor 

designado, nos termos do art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Do local da execução. A Administração disponibilizará, em regime on site, sala adequada à execução dos 

serviços, dotada de energia elétrica suficiente, iluminação, ventilação ou climatização que preserve as condições 
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do acervo, mobiliário de apoio e controle de acesso compatível com a sensibilidade do material, conforme 

detalhado na cláusula 8. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e ético-profissional da contratada 

pela perfeita execução do contrato, nos termos do art. 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1. Disposições gerais. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, as normas da Lei nº 14.133/2021 e os parâmetros técnicos deste Termo de Referência, respondendo 

cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

8.2. Etapas técnicas. O serviço compreende as seguintes etapas integradas, todas de responsabilidade da 

contratada: 

a) Preparação documental: higienização mecânica, retirada de grampos, clipes, fitas e demais elementos metálicos 

ou plásticos; pequenos reparos com fitas próprias de conservação documental; desdobramento de folhas; 

ordenação por tipologia ou unidade documental conforme orientação da fiscalização; 

b} Captura de imagem: utilização de escâneres compatíveis com a tipologia documental (escâneres de produção 

para documentos correntes em A4; escâneres planetários para documentos encadernados, livros e processos 

costurados; e equipamentos para grandes formatos quando aplicável), com resolução mínima de 300 dpi para 

documentos textuais e resolução proporcional para documentos coloridos, plantas e fotografias; 

c) Tratamento de imagem: correção automática e manual de orientação (deskew), remoção de ruídos e manchas 

não pertencentes ao original, ajuste de contraste e brilho para legibilidade, supressão de páginas em branco 

indesejadas, com preservação da fidelidade visual ao original; 

d) Reconhecimento óptico de caracteres (OCR): aplicação sobre a totalidade do material digitalizado, com taxa 

mínima de acurácia aferível por amostragem, incorporado ao próprio arquivo PDF/A; 

e) Indexação por metadados: identificador único, tipologia documental, órgão produtor, data do documento, data 

da digitalização, responsável pela captura, número do processo correlato quando existente, e palavras-chave, 

conforme dicionário de metadados acordado em reunião inicial; 

f) Geração de arquivo: formato PDF/A (padrão ISO 19005), com camada textual pesquisável; 

g) Integridade e autenticidade: aplicação de mecanismo de assinatura eletrônica ou solução equivalente apta a 

assegurar a integridade do arquivo e o vínculo com o documento físico de origem, nos termos do art. 5º do Decreto 

nº 10.278/2020; 

h) Entrega: arquivos agrupados conforme estrutura lógica acordada, entregues em mídia eletrônica e, alternativa 

ou cumulativamente, mediante upload em ambiente indicado pela Administração; 

i) Devolução: restituição integral dos documentos originais à Administração ao término de cada lote, mediante 

termo formal. 

8.3. Controle de qualidade. A contratada manterá rotina formal de controle de qualidade interna, com amostragem 

mínima de 10% (dez por cento) dos arquivos gerados antes da entrega de cada lote à fiscalização, com refazimento 

dos arquivos em desconformidade sem custo adicional. 
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8.4. Equipe técnica. A execução será conduzida por equipe especializada e identificada perante a Administração, 

com prévia entrega de relação nominal dos profissionais alocados, suas qualificações e cópias de documento de 

identificação. Os profissionais firmarão termo de confidencialidade individual antes do início da execução. A 

substituição de profissionais dependerá de comunicação prévia à fiscalização e de novo termo de 

confidencialidade do substituto. 

8.5. Equipamentos. Os equipamentos utilizados serão de propriedade ou de regular disponibilidade da contratada, 

em quantidade e tipologia compatíveis com o cronograma pactuado e com a heterogeneidade do acervo. A 

Administração não fornecerá equipamentos. 

8.6. Sustentabilidade. A contratada observará as diretrizes de sustentabilidade do art. 144 da Lei nQ 14.133/2021, 

com preferência por equipamentos eficientes do ponto de vista energético e descarte ambientalmente adequado 

dos resíduos gerados na preparação documental. 

8.7. Reunião inicial. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre as partes para apresentação 

do plano de fiscalização, definição do dicionário de metadados, ajuste dos protocolos de cadeia de custódia 

documental, esclarecimento das obrigações c.ontratuais e estabelecimento do método de aferição dos resultados, 

em conformidade com a praxe administrativa consolidada na IN SEGES/ME nQ 5/2017. 

8.8. Comunicações. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica. A Administração 

poderá convocar o representante da contratada para a adoção de providências de cumprimento imediato. 

8.9. lnexecução. Os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados serão 

reparados, corrigidos, removidos, reconstruídos ou substituídos pela contratada, a suas expensas, no prazo fixado 

pela fiscalização (art. 119 da Lei nQ 14.133/2021). 

8.10. Responsabilidade civil. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, não se excluindo nem reduzindo essa responsabilidade em razão da 

fiscalização ou do acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133/2021). 

8.11. Encargos. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não se transferindo à Administração tal responsabilidade em caso 

de inadimplência (art. 121 da Lei nQ 14.133/2021). 

8.12. Consulta prévia ao pagamento. Antes do pagamento de cada nota fiscal ou fatura, será consultada a 

regularidade da empresa, mediante exigência da Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa da União, 

do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

'''Jt ,óisôgl~~õ~1i>átó,#Jmí:~t~r. ·· · 
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
9.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o 

disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

9.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 
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9.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

9.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

9.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

10. , ... ô~gâitQ1(çê'JE~,Qij,côríi1]i1tXoo . 
10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
10.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
10.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
10.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI 

do artigo 92 da Lei nº. 14.133/21. 
10.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos do 

art. 125 da Lei 14.133/21; 
10.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 
10.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
10.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5º, art.° 90 na Lei 14.133/21. 

10.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto executado. 
10.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 

execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 
10.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
10.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
10.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 

à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
10.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

10.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
10.18.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

11. DÁ RESC:ISÃOOO CONTRATO 
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11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021. 

11.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência indicadas no 
art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

. 12f · DA.flscÃiizAÇÃj::>,:,po,~ijN1;,1t~'t<i 
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão 
ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13• DA!GARÂNTIA cô~TUAL E DAS''ÇO,NDIÇQES llfl<r,IIAf'JIUTENÇÃÕ ~ .. ~ISTt~ÇIA tÊé~ICÂ 
13.1. Não será exigida garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21, em razão da natureza do 

objeto e do valor da contratação. 

14, DAS p1sêos1çpes â~1s : 

1 

14.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

14.1.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais 
a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de 1 
Serviços de Digitalização de Documentos, para 1 

Atendimento De Dem·andas da Prefeitura Municipal de 1 
Santa Luzia - MA , 

PÁGINA 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

100.000 R$ 0,36 
R$ 

36.000,00 
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DISPENSA ELETRÔNICA N2 004/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação 

De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização de Documentos, para Atendimento De 

Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

;)/;TOTAL 

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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Aos . a Prefeitura .Municipal de ~~:t~~~~~~, ~or intermédio do Órgão Dema~~~e,~~:x+:ador 
de Despesas - doravante denominados CONTRATANTES - e a empresa - doravante denominada CONTRATADA-, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas . 

. t:~USlJLAPffliVIEIM,".T·ººQ!:N~O 'ªºA:"INCÍUACIO(árt.9i,1Je.11)• 
1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização 
de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ____ ._ _______ _,, em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM 

1 

. :ÔÊSCRtÇÃ(:f .. 

Contratação De Pessoa Jurídica para a 
prestação de Serviços de Digitalização 
de Documentos, para Atendimento De PAGINA . 
Demandas da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia - MA. 

100.000 R$ ___ _ R$ ___ _ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ct4usüLATERêê~RA "'-'DO PRAZÕ oe v1G~Nc1A oo com~~tó 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _J _J _ e encerramento em _J _J __, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san~~ de dsclaraçiiÍg de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁIJS,J.JIA:ClUM,tTA.., M9PàOS PÊ ÊXECUÇÂO E Gisf ÃÔ C:ONJ':RATt.rÃis (art:•'92;.-vj VIJ ~ XVllt}:r ... 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

. é:i:.ÃJ;,sul.Ã,;~olNf:À"" °"'S,\CONpl~ÔES.ll>tPAG~tytÉNtO:{irt. 92;N°tfVI) ;; · .. 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (sj de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

C.LÁ~SÜLA.$ÉTlM.t\.,. 00 OBR,~~ÇÕES,.PÉRTINÉNTESÀ LGPb 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados•obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no· prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registroWfiLtin~i,.P~9i1o de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em ~special a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

' . ;';.,Ç~l;IS8LA\Oll'ÂVA - .DA OOTÁÇÃQ g~~ENTÁRl~(f'1~,~i;vm) .. ,,,:· 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 58 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

'' ClÃk)SUlA NONA.:..: PAS OBRIGÂÇÕESCXl"CÔNTRATANTE,(art~9Z?X/)ÇI fXIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inc.orreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 -Atender às determinações regulares emitidas peío fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em _compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133., de 202L 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários; com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dél: execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do Termo de Referência descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalh.:i do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

ClÁVSUl.A P.ÉC:llVIA.PRIMEI~-' gJHXfl{"ÇAOÇONTRATIJAL (art. 92,<J~x)·. 

11.1 - Para os contratos por escopo, ·assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 
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1111 Q d "d b . ~ . . . d · N"Fd L~ ·~d . . - uan o cumpri as as o ngaçoes de ambas as partes, ain a que isso ocorra antes o prazo estIpu a o 
para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratandÓ de objeto de natureza contínu.a a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido c1,1mpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

ÇIÁUSUCA;t:>(ÇtflJIA SEG~.NDA ~DAS 1NFRAÇÕES.Ê $ANÇÕES·ADM,NfS1'RATIVÁ$(art~ 1}~rXIY) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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N"FL .J.tz0 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se just, ,car 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, 
da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticádas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecu,ção total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e COf'!tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da L!;!i nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.8- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.9 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i.lícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br cb 

Página 24 de 26 



I■ 

PREFEITURA OE SANTA I.UliA 

ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTAtfilzlA J.,;L' 9t 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, tN[l todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10 -0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). , 
12.11-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros cqntratos admini_strativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. · 

· · cLÍlysüLA 0Ét1JV1.A, rtRct1RA --DA G~NTIA\oe Eiec1,1çAô 'ª"t~,9i,xu> 
13.1- Não será exigida garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21, em razão da natureza do objeto e do 
valor da contratação. 

ÇLPlUSULP.DÉCIJ\ltA Q.\JARTÀ :-:,ALTÊJ:tAÇÕÊ~ ) 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não càracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ct4Ú-Sj.;1LÂ'DÉCIIVÍÁ QUlr,,TA;DÔScCA$ÔS Ôl\llJ$SOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios g~rais dos contratos . 

. cµujsul.A,J)Éc:IJVIJ\i:SÊ)(TÁ ~ SllBCQ1'11'~At1"ÇÃÓ 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como.no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. . 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Santa Luzia - MA, _________ _ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2026. PROCESSO ADM Nº 
049/2026. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
toma público para o conhecimento dos interessados, em 
conformidade com o disposto no ART. 4° DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 066, DE 04 DE AGOSTO DE 2025, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando Contratação De Pessoa Jurídica para a 
llllf tação de Serviços de Digitalização de Documentos, 
:=i Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de 
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licitasantaluzia@gmail.com, com data de abertura agendada 
para 18 de maio de 2026 às 09:00hs (horário de Brasília). O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
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MA. Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão e 
Governo. 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº J!I 
004/2026 
Última atualização 18/05/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Portal Nacional de Contratações PúbLicas Q. .l Entrar 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

..t contratação PNCP: 06191001000147-1-000061/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA 

ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 36.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$0.00 

Itens 

Número 

1 

Arquivos Atas de Registro de Preço 

Descrição: 

ONTRATAÇÃO DE PESSO . .l\(S} JURÍDICA(S} PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE 

DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAi... 

Contratos/Empenhos Histórico 

Quantid3de : Valor unitário estimado Valor total e 

100000 R$0,36 R$36,000,C 

Exibir:□ \ 1-ldelitens Página:□ 

e < Voltar ) 

Criado pela Leí nº 14,133/21, o Portai. Nacional de Contratações Púr>licas (PNCP) e 
o sítio eletrônico oficial. destinado à divu.1gaçftjo centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos cm, sede de licitaçoes e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comité Gestor da i'<ecie Nacional de Contratações Públicas, um 

cotegiado deliberativo cem suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10,764, 

de 9 de a9osto de 2021 

O deseruoivimonto dessa versãc do Portal é um esforço conjunto de construção 

de wna concepção diret2. homologado pelos indicados a compor o aludido 

con1ltô. 



BI https://{LOrt.filQGS§'VÍCOs.gesi:ao.gov.br 

080097fi.Q.Q01 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A """~'-1'·""··'º'-·• Rdec.iqnidaü(• (, ccrr2ludc, da~; infon'Y1açõos e dos arquivos mlativos 
(,o P\JCP por força da Lei nº 14.133/2021 s;fo de 

ç; entk:iades contratantes. 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

N"FL~kP~¾=,__.:..ltt--



- MGmail 

Escrever 

Caixa de entrada 33 

Com estrela 

Adiados 

Enviados 

Rascunhos 5 

Compras 

Mais 

Marcadores 

ARQEXCEL 

CONTRATOS 

DOE 

DOM 

JORNAL 

PABLO ENGENHARIA 

PORTAL 

O.. Pesquisar e-mail 
_,. 
◄-_,_ ... ... ... 

2 de 187 

PROPOSTA SERVIÇO DE DIGITAIZAÇÃO ~ Caixa de entrada" 

Pública Consultoria <publicaconsultoriaadm@gmail.. .. 

para mim 

Pública Assessoria e Consultoria Contábil 

Parceiro do Gestor Público 

(98)3226-5796 

22 de mai. de 2026, 18:35 (há 3 dias) 

3 anexos • Verificados pelo Gmail ~ Adicionar ao Google Drive 

( Responder ) e Encaminhar ) @ 

PREFEITURA OE SANTA LlllJA 



PREFEITUAA !Jê SANTA LUZIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

fre~do (a) Sé~hot {á), 

AtendetídÔ à solicitação de V:Sa. Úso-tné desta, para apresentar. nossa proposta de 
prestação de serviços de digitaJização de documentos, .para atenditnento de demandas da 
PreféitµrâMunicipal de Santa Luzia - MA. · · 

Antecipadamente, expressamos nossa' satisfação pela oportunidade d.e apresentar esta 
propêsta para prestaçãC> de s~rviços profiêsionais. Ainda considerando a experiênéia obtida em 
serviços dl:l,!ll:~Sm;.t,,,#itúrczà'ê sirrnl~r~s,'lemús' a certêza;de JWe proporcionareínqs a ~egurança 
necessád<t.,t5àtà :~'$tão; além JW túii ttt-ibalbo ~fí,diênte e. 9t.g®iz;ado. · 

0:éri·tÚílcLICÂt ·ONSlJL':JfÓB!l.\>FJ issÊSsoruÂ· CONTÁBIL .. LTDA é uma 
'•' A••:•i~\•:::••• :.•:,.\\""•:'•?•- • '•••'J••r:• :_.,?'. •':.••'.•;,.'"'.;•:::_•,:e:/••• ;C ,;. ,,:,: ,<;' •/::•,=• •_•,•, • "": • '• • • ' 

em~s::Dàtu@teia;· ~ , .. >.,J5ai19~:µa. · ~º~Jle~i:viçostle digitalização e gerenciamento 
'./(s"• . -·:._. •"'",,._.•,:."' •c•,•.,·;•l\'" •- ,•e •:;;•_h. ,~w, __ ',_. <,,{,>."'.• •'. ,'. l-,;,.\',t~').".'•• ,,,,,'.••. ;_,_----., •,"_ 

elet~~.r,iic,!f9:~ d~~~tos2para4!refe~tút: . , .... im~ds;;Càm'àrâ'.s Municipais, Autarquias e· Institutos 
de Ptt;vi~ciàS,pêiàf, onde conta cdrrt,uhlcorpotécnico com vários colaboradores com expertise 
na ~a/iimj;~m\:l ~eus auxiliare,s e eqúipârh_éQtos de última geração. tf·· . . . . ~~~ . .. .. 

;'. Nêst~ c,qntexto nossa emprnsa ~êmrespeitosamente apresentar sua proposta de preço 
par~,:f>res~ção• de-~,çrviços de digitalização de documentos para :Prefeitllra. Municipal de Santa 
Luzia-Marànhão; a,-, .... ,,·-- ... ,,.· 

ff;.':iortarlto,,,c9locamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
que :~Jâçaíri,ne~ssários. . ' . . 

..,·,z .. ác; 

·' 
. :,, 

/MAAçi~HEl'lll!JQUÊ Ass;nado de forma 
SANT:IAG(} 'pE • )[, digital por MARCIO 

. SOlJSA:àl219460jl;it~:~UE SANTIAGO 

. 3 \' . /: / ;/ SOUSÀ:82219460363 
. . '<·:•;··\.).-,;"' 

:PÚBLl'.Ç,ÁiC,Q:1'~~LT. E ASS. CONTÁBIL LTDA 
:CNPJr,l:1;540.532/000 l-38 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

OBJETO: Prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades 
da Prefeitura l\1u11icipal de~antaLu~ia-}MA 

PRQPOST:l\DE PREÇOS 

ca para a prestação 
ços de Digitalização d 
mJ?ntos;.,para•Atemiim~ot 
amanda.s''1d~: •:.~}~felfu 
(· ,. ·_.;--•:)>?:. ;.,.-,_:. .. :, .,--: , ... ·.; 

: dec.Pr~~t""':,i\:t:/:•;t; :e;~;:,; r, " \ 'f'.:<, ';f-'ç,:;;i·,70t(.i. : .. ·.• ·. < 
, g~Pf@9~~:áêxecütâr os séfY!ÇO~ pelci:s R.$ ~5:500'.00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais). 

tã:'/.. . .. · .• , .· . . : . • ·.· ···.·•··· 
ialICNPJ~PÚBLICÁCONSULTOB,IAEASSESSORIA CONTÁBIL LTDA /CNPJ nº 11.540.532/0001-38. 

· ·· ,plêto: ;\.v:· Daniel La Touche, QST~ C~11dottlÍnio Residencial da Ilha - sala 305 -Japão - São Luís- Maranhão. 
cã,iiôs: 13âncõ: BRASIL/ Agência"n°: 13650-1 Conta nº:. 999.601-X 
38,.~5~98ª30-1991 E-mail: puhllcficonsultoriaadm@gmaiLcom I mardosousa23@hotmail.com 

e) Cidade: s49 lÚ{s,Es~o:~ranhão CEP: 65.074.115 - . 

03. Os p~Jipo/~~~ iriâi~dos são os que se sé~uem: 
a) praz9devalid~de-d9 prôposta: 90 (nov~nta}dias; 

04. O p~;~ôe;exé~o,dos serviços aserent,c;onJ~.tajçs, será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço/él)'Vi9~cla,~irtá,..p.d~trita ao crédito.ÇJ:</~tpê'i.'ltário, ç1 partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessiv~>períqdos,xaté•9.Jimite legal pr~Jiistonª legislação vigente em razão da natureza continuada, na forma do artigo 107 
da Lei F~~~ral;9r1~(t33(2021. ,,:' . .· 

~::'.\; .. -< :,:~:<;:/;. . .. ;·,. _; 
:.::~~trr··· ---:'· .:> _.,ff~~·º ,:;,L,,. ,· 

.Üo l.llís·(rliÂ' '(~·âe maio de:2. , ·; . : - Jt . 



PREFt:flu,.,-. u~ ::iANTALUZIA 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBJETO: Prestação .de serviços de d'igitalização de documentos para. atender as 
necessidades dá Prefeitura.Municipal de Santa Luzia - MA 

·D~QLAltã~O ll0:1,l>~OSTO NO DlÇISO XXXIII DO 
. .ÂRT;• 7" DA éONSTITUIÇÃ,O FEDERAL 

. :..,.-- ,., 

·. '. •·· ·.·· '··,.\..\e,n'iJ)r;Jaiftt)Jr~1~t·~~Çtl1' • :tôm:E ASSESSORIA CONTÁBIL 
L T)l~/pês~ó,adttrlµica'dê dirêrtopriv~do; wsç(lta 1)0 êNP J nº 11.540 .532/0001-38, com sede 
à Av;: 'Q<lnielta)rôii'che, 987-,- Co11dbmíni:o.Jte~Ulencial da Ilha - sala 305 - Japão""7 São Luís 
- Md,ranl}~QL,:,iêpr~entada nà fortn·aa(sêu Ato Constitutivo, pelo senhor Mareio Henrique 
San~t~·Jte So~j,{prasileiro, empresâri<J;:portador de R~ nº 461129957- SSP~~, CPF Nº 
822j94'.:60~~3, por seu representante legal, declara, sobas penas da Lei, que não possui no 
seu quailiÓ ele pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa 
ou i~al¼Jít:efbetn)Jcimo não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 
ano~;i,;êxceto niíJ.foi1tlição de aprendiz, 'âJJàrtir de.14{ cat()rze) anos, em conformidade com o 
inc·"" . ,, •'.'L.•. 7° da Constituição Pederal,e com aLei nº 9:854/9~. 

' , '· ' ' . ;¾, .t, ' ' '~ 

IIMRCtô,i:r~NRIQUE t, Assinado de forma 
,. :,üsANTIAGÓ DE /,digital por MARCIO 

• · ... ,,. ·. · . · , JIENRIQUE SANTIAGO DE 
SOUSA:82219460J63 SOUSA:82219460363 

PÚBLICA,(:ONSULT: E ASS. CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: :'1 t.s40.s321ooot-38 



PREFEIWAA De SANTA LUZIA 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBJETê>i/Pr~stªção:}tlê".~e..vjços ·d~.jligitalizaçãtr de d.0~11niento11 para atender as 
nec~ssid~~dâfrefeitura.Mtirticipal d~Santâ L~J~;i: MA . 

,- , , . ,.,, .. :; ; ,, ,· ~;_;" ~. " , , ' ' -- - ,, -

DECLARACÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO 

]De 
ASS 
11.54 
local . 

enaljg.~des ,da lei,. que a ~mEr.e~ª PÚBLICA ÇÓNSQLÍ'QRIA E 
:SJ/f:D~i/ · ··· . .Jttjwidiéâ d~;.â,· jto privado;in$,pritfno CNP J nº 

·• Jlt:o no enderêçQ íµ)ail}O, sendo o 

~ . . 

t3"pôr:todas as irifcn:mt:tções dispostas 
'•'t@Jf))fi, DE SANTA iu.ZIÁ - MA de 

idade sQbre as irif6Ímaçõês:p1:~stadas por esta empresa.; 

~te do~u~1~nt6c.::. .. :e~fge>ação penal pública. jncpndiêíonada, ou seja, é 

âMJ~i~rio Público, nostêimos cloarL.129,.1,.da Coristitµiçãofederal.Oprocesso 
'"' o da falsidade de d()cUitlen:tôpúbliço (art.297}CP) Óµ p~tticulaf(art. 298, 

,'· -: " ,·_, .. ' ,,/ ," ·' - . '; .. , ... ,· ,-· '" "' 

UE ( -~!isinado defomn 
. · ,'. digital por MARCIO 
. / .J.liNl!IQUE SANTIAGO DE 
o~ soÜsA:s2219460363 

LT. E ASS. CONTÁBILLTDA 
i 11.540.532/0001-38 



FOTOS 



FOTOS 



PREFi:llí.ii\Á ui: SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIÀ DEENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA­
. ME'OU EMPRESÀDE. PEQUENO PORTE.- EPP . 

A PRÊ~l'.l'UR41\'IUNICI?1'L DE ~ANTA.LUZIA"' MA 
COMISSAO DELICJiTAÇAO . 
SR.:AO:ENTE DÉ CONTRATAÇÃO·· 

Referente: 

l\;ieuipre;11·r CA C():NSlJh'fl'ORIA;:lt ~SSF:S$0RIA CONTÁBlL LTDA, 
pessoa.iµ#ijiê~ df di' .·.. ... ptiv~dq,'foS~I'if:1tt!P GNIWri~ íLs1~~5321-0001 ~38,. com sede à A V. 

. . . . T9u~h;;~.~;g7/~.:~ÇQnaomµiiô'.l(fis~Jeriaial,g~ J1ha--'sala 305 - Japão -"é.São Luís -
. . . . . . f9~â ele, ·. . . . ~rtstiajtj~\O, pelo senhor Mareio Henrique 

\'.érrtJt~~~ig /~~'áeRg nº 46112995%~;SSP~MA; CPF Nº 
. . . i'. dara para os ae,vi:çl~:; fins; sob pena das sanções administrativas .e penais 

. \./,;·/,: ~,>ih:{"/•- , :, · .. ::;,,<i·,e,\·:;:: .. >:-" _ ,· >-. ·· . ,,. . ,,_ . ue Qij~lor da. receita brut~ á11µa1 da,-~hipresa não excedeu, no ano anterior/ao limite 
. ··oJ4o art. 3u·da Lei Co~'pktnentar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que está 

;;,âttratamento favorecidef·~sta:belecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei e 
. i:lJ,t9,ra em qualquer das hipótéses de exclusão reladonadas ;4? do a:rt . .3º da Lei 

'eriientar'tt')l23/06 e se enqüadra na condição de; 

~}Miftq~~r~s~ (ME); 
\,~,s;,,.,. ·, .,_. · ,: .:· ::-:•,~·,.···" . ,.,.,:--,· . ' .--:'.,, .. 

( . 'ueno Porte 

. ··.· 

Sãà;hlís;S~Q Luís(MA), 22 Je:qiàiõde2Q;26 . 
. • , e~ 

ENRIQU~ Assinado âaforma digital 
DE .:'1:'ºr.MARCIOHENillQUE 

, .. 5A!\ITIAGO DE 
19469~63 spuSA.s2219460363 

T. E ASS. CONTÁBIL LTDA 
l.540.532/0001-38 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

DECLARACÃO DE I;NEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA El\fi>RESA.{Artigo 20XII Lei 12.46512011) 

, '.--'> , ., . . • ' 

' ' '-'. '"• ,' 

A PRÊFEITURA MÚNICIPÂL DE S1\.11fl?ALUZIA - MA 
COMISSÃO DELICITAÇÃO 
SR.4G$;NTE DECÓ:N"TRA1'AÇÃô f. ,::,f'·' ," 

·,.• 

Referente: 

"'"""'' ',.",.c'.\··,:,·t·< 

lt1:i.;;~jg~~·pujtJ(1Â.\C()NSULJó~Ji:"ÁssÊssoruA CONTÁBIL ... LTDA, 
· )!ic:a 'de·dif~itO pijyâ,µo,i11scritâ no CJITT\J;{11.º 11~540.532/0001-38, cóm sede à A v. 

Top· ·· · · · ' · · ~idêi)çi~lJ:laJih~,;2 sala 305 - Japão - São Luís -
·..... . :tê~r . o~· .. ·. .. .J,t~n:stitutivo, pelo senh9r1Jvfarcio Henrique 

S~ag0:"qe $0,usiÍ,'i brasileiro~ empresário, púi:tador de Rg nº 46 l 129957~. SSP-'-MA, CPF Nº 
8Zf:'t94li03763rI)ECLARA, qué;,qve riãq possui nos quadros da empresa proprietários, 

' · ·· · ~,~i:iCfuncionários em g~r&J ',ser~idór público da ativa ou empregado de empresa 
p . s<>.ci~dade de economia: l)}isfa de acordo com a lei art. 20 X:II Lei 12;465/2011. 

ãcjiuís"(MA), 22 de maiode 2026. 
"".'.. ,.,,,,,'',' , 

PÚBLW.à._~ÇON: . LT. E ASS. CONTÁBIL LTDA 
CNPJfl .540.532/0001-38 



PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

N°FL 6;;ft_ ~ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE NOS TERl'\fOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

A PREFEITURA;NfUNIÇIRÂLn1úsAN:l?A LUZIA-MA 
COMISSÃODEI,,IÇITAÇÃO 
SR. A'1ENTE DECONT~TAçito: .. 

A empresa PÚQI,~€A ÇQN§:IJJ}fQlUAJl}ASSJ.E,&$QJUA CONTÁBIL LTDA,.sediada na 
A v. Daniel 1<~:l<iíirêbe~,~~7;:.~:,êôndó111ít1j~l~esiden,ci~t,d!i:•,Uha - sala 305 - Japão - São Luís -
Maranhãq,.· . .,.tj,nt)'i;N:PJ:n":'Tl;z¾(tv . . .f3$.t~f édio de seu repr~seµtante legal 
o Sr. ·· · ·· · ' Jariio •nP. 46112995.:.7 e do CPF nº. 
822. ui4;6Ô37§;3 .. . .. . • P~mfd~Jançõ~s·a,d111inistrativ~s e penais <:abíveis. 
que o·~~lg~;ij~C ...... ·. . . 'ijltij1;;El1i11, . .. . . .•.. ''1~M;:nµ'ano anterior, aó limite fixado no 
incis~(fªga~i:"~;t~,~:~te1 ..,ô'fuplem~n'tà . ,e i, .. ···•· ê)4idê dezembro de 2006, que está apto a 
usufrilr'd(),trâfflm:en.t,rfavorecido estabfleéiôo':nq'~artigos 42º ao 49º da referidaLde que não 
se eb.~ttadr~;,.e!Â;.i:âu.alquer das hip9tês~:s'> de ·ex~lusão relacionadas 4° do. art. 3° da Lei 
Compf~,:n.entélrn?,.}2~/06 e seenquaéiraA~;Cúridíção de: 

~ t'' ' " cc.x;; "• .~ · ."- · ''- Y : · 

(X) ffl<::RÔEMPJ{E$A, conforme Inciso l do artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 
14/1442006cmnulqgQ a Lei Municipal nº,. 4.830/2007. 

São 

RIQU~ Assinado dE. forma 
E Adigital porMARCIO 
9460.3 ,l:!WW.QUE SANTIAGO 

J .. OE SÕUS/082219460363 
éf 

PÚBLI€ÂCONSULT. E ASS. CONTÁBIL LTDA 
. ffiPJ':'<tl.s40.s3210001-38 

"~• .-i , " , --\ 

-



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SR. AGENTE I>E COI';TRATÁÇÃ() .. 

·, ·, . ·- ' ,_ 

PREFEnu~ 01: :iANTA LUZIA 

OB,JFZI,'(): :Pr~~tação. de .· serviços de . digitalização. de documentos. para atender as 
ne~ess!«lades ihr i,>iefeifíira 1V(un1cif1ªl·.tie SAN'f A LUZIA.·'" MA 

DADOS DO REPRESEN'fANTE LEGAL 

A el}li',~l~ .. ~t~~i'ç~~JÚ~~çQ~~;;;J, 'E~S9JUA CONTÁBIL LTDA, pessoa 
ju;{.djéâ defüteito.priya<i9,,:fü$Ci.lita ··· · · · J,n: . :54:0:532/0001-38, com $ede à Av. Daniel 
1-,;aJi Ji~ •. CJ~'JL Gb11dhtt1,(niç.Resf. . da Ilha.:: sal:i.305 - Japão -São Luís .... Maranhão, 

JiiiiS ... Osi,t~(No1,n~'{Ç~m1nietírJPle,pipresa) seu (s) representante (s) legal 
âd1I~!!~J~t,f°.~f,:.,;.:/ . .. ;r 

IM,~o Henrique. Santiâgq\lê S()tfSa;. 
C, ,.,,,. ,;;,Prciprietário;: : ... • .. · <•.::. · ...... . 
NAdlôNALID:ADE(S): Brasileira; · 
Est' · ·· ·· asado 

:tt 
63 . 
:Omicílio): Av. Mario·And;reazza:, Cond. CidadE) de Milão, TorreSul, Ap. 605 -

aranhão.· · ··· 

. guir, os dado1, 
, '~ 

· )ifoRI.i~AssEssoruA coNT ÁBIL LTDA 
. 0()1'~3.S,f' .. 

•. í,ENDEQÇO: Ai:."' DÂNfÊi> J)E LA TOUCHE, Nº 987, EMPRESARIAL 
rrt: :A ~;;,.;\;/tQ~ 1, SALA 305 - JAPÃO - SÃO LUÍS -

~."1~ª'~f;~0.d~'.~~$~J#t~i1'.a responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, 
. Í~<fdedqrrê~té!:(e tru,sit,litre de informações. 

•• -J:(•'~+•i, , : ••• 1•"> •• ,<,' '/t• e 

if~JJJ;;uii{M~c),,2f;4ç'~;i94êg~2tà j/,ARCIO HENRIQ~~' Asslnadodefonna 
NL · • ·' · > .Yi> .;,;'.. . J:<: '.cJ/,· SANTIAGO DE !,digital por MARCI0 \ /\iJ'..:~'\;\, , ' , . 50USA:8221946ú~.&~R!QUESANTIAGO 

:- -~-;-,-,._ ·,-: .. ,,: :· -~~:~ ., 3; . . // DESOUSA:82219460363 

'"'¼wl,:' )' Plffi~IeACONSULT. E ASS. CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: ll.540.532/0001-38 



29/11/2024, 11:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PREFEITURA E SANTA LUZIA 

CADASTRO-NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL ~ º9'º212º1º 
NOME EMPRESARIAL 

PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME .DE FANTASIA) 

PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

C DIGO E DESCRIÇAO DAATIVJDADE ECON MICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
66.19-3-02- Correspondentes de instituições financeiras 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contãbil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresãrla Limitada 

COMPLEMENTO 

PORTE 

DEMAIS 

AV DANIEL DE LA TOUCHE 
1 LOGRADOURO NUMERO 

987 COND RES. DA ILHA SALA 305 SETOR 
TORRE COMERCIAL 01 

1 CEP 
65.074-115 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JAPAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

GERALDOJUNIOR29@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNlciPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
~98) 8131-9833 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/11/2024 às 11:41:08 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

09/02/2010 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 
.... 'WA'H 

Página: 1/1 

1/1 



Página 1 de 5 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TOA URA DE SANTA LUZJA 
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MÁRCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, contador, natural de São Luís - MA, nascido em 
09/04/1981, portador da RG nº 461129957 GEJUSPC/MA, e CPF 822.194.603-
63, residente e domiciliado a Rua Urucutiua, Nº 28, Condomínio Bruna Liotto, 
Araçagy, São José de Ribamar - MA, CEP: 65.110-000, empresário individual 
de razão social M. H. SANTIAGO DE SOUSA - ME, com sede a Avenida 
Daniel de La Touche, 987, Condomínio residencial da Ilha, Sala 305, Setor 
Torre Comercial 01, Japão, São Luís - MA, CEP: 65.074-115 com registro na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o número 
21101704451, cadastrada no CNPJ (MF) sob o nº 11.540.532/0001-38, com 
fulcro § 3° do art. 10 da Lei Complementar nº. 128/08, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EM PRESARIA L TOA. Passando a 
constituir o tipo jurídico sociedade limitada unipessoal, ao qual se regerá, 
doravante, pelo presente contrato social, de acordo com as cláusulas abaixo. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de 
PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA, adotará 
PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL como nome de 
fantasia e terá sua sede localizada à Avenida Daniel de La Touche, 987, 
Condomínio residencial da Ilha, Sala 305, Setor Torre Comercial 01, Japão, 
São Luís - MA, CEP: 65.074-115, podendo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em qualquer Cidade ou Estado do País, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios e registrada nos órgãos competentes. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá como objetivo social: 

Atividade Principal: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 

Atividade Secundária: 

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁ VEIS; 
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTÁRIA; 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
7320-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRTÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; 
8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 
6619-3/02-CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 
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PREFEffURA OE SANTA LUZIA 

N°FL slã6 t0 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O início da atividade individual ocorreu em 
18/01/2010, e através deste instrumento prosseguirá transformada Sociedade 
Empresária, a partir de data de deferimento do presente Instrumento pela 
JUCEMA, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital da sociedade que é de R$ 200.000,00 
(Duzentos Mil Reais), proveniente do empresário, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País, assim representado por 200 
(Duzentas) quotas de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) cada, distribuído da 
seguinte forma. 

Sócio 

MÁRCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 

TOTAL 

Quotas 

200 

200 

Total R$ 

200.000,00 

200.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As cotas são integralizadas, em moeda corrente e 
legal do País. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio dá-se, mutuamente, plena, geral e 
irrevogável quitação dos aportes efetuados. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas no Capital Social, mas respondem solidariamente pela integralização do 
Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade será administrada pelo sócio MÁRCIO 
HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA e a ele caberá a responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio administrador poderá eleger procurador 
isoladamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio perceberá a remuneração mensal, a título 
de "pró-labore", respeitando os limites vigentes. 



Página 3 de 5 
CONTRA TO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 

SOCIEDADE EMPRESARIA L TDA 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - A entrada de novos sócios dependerá da aprovação 
unânime do sócio, sendo que, o sócio poderá ceder ou transferir qualquer de 
suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio por ser 
unipessoal e, cabe ao sócio que está cedendo ou transferindo suas cotas, os 
custos necessários para a alteração do contrato social. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio que pretender ceder e/ou transferir suas quotas 
totais a terceiros deverá notificar, por escrito e com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, o nome do interessado adquirente e este deverá iniciar suas 
atividades no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação. 

DOS CASOS DE RETIRADAS E FALECIMENTO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA NONA - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição do sócio, 
não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o remanescente, pelo prazo 
previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de falecimento ou 
incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos herdeiros ou sucessores 
do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua 
substituição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de 
do sócio, o inventariante ou o curador, respectivamente, não terão poderes de 
administração, a menos que sejam da mesma categoria profissional do falecido 
ou interditado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social terá início em 1 ° de janeiro e 
terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o 
balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas 
às demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá 
levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. (Lei nº 6.404n6). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os lucros líquidos e/ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ao sócio proporcionalmente à participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de dissolução e liquidação da 
sociedade, será o liquidante escolhido pelo sócio. Nessa hipótese, os haveres 
da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o 
remanescente, se houver, será rateado ao sócio em proporção ao número de 
suas quotas. 
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DO IMPEDIMENTO LEGAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1011, § 1° da Lei 10.406/02). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-Todo e qualquer litígio oriundo deste contrato 
seja entre os sócios e, a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, 
poderá ser submetida ao Juízo Arbitral, conforme os dispositivos da Lei 
9.307/96, vedado o recurso à equidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MICROEMPRESA 

A empresa PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA, 
estabelecida a Avenida Daniel de La Touche, 987, Condomínio residencial da 
Ilha, Sala 305, Setor Torre Comercial 01, Japão, São Luís - MA, CEP: 65.074-
115 possui o arquivamento do enquadramento e declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, 
Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer questões do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via. 

São Luís - MA, 28 de fevereiro de 2024. 

MÁRCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PREFEl'fURA DE SANTA LUZIA 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
N°FL_J!f!; $: -

Certificamos que o ato da empresa PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

82219460363 

...IUCEMA, 

Nome 

MARCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 04/03/2024 11:45 SOB Nº 21201497279. 
PROTOCOLO: 240256280 DE 01/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403027724. CNPJ DA SEDE: 11540532000138. 
NIRE: 21201497279. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2024 • 
P!JBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento 1 se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°FL _jfifff 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2026 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

70846004 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

11.540.532/0001-38 

PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL L TOA 

NOME FANTASIA 

PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120263590733 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV DANIEL DE LA TOUCHE COND RES. DA ILHA 
JAPAO 

CNAE Principal e Secundários 
692060100-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

SALA 305 SETOR TORRE COMERCIAL 01 Nº 987, 

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

661930200 - CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS 

692060200 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

702040000 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2026 EF66F1COAE10C13DCEE352D42EF49379 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL br 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES rv-A# 

• SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN ::,--

QR-CODE PREFEITURA oe SANTA LUZIA 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO /SENATRAN 



, Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Certidão Negativa N°FL 1 ?i.f 4: 

Certifico que nesta data (22/05/2026 às 14:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 11.540.532/0001-38. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6A10.98EA.96B9.0618 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/05/2026 as 14:56:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



PREFEITUF<A DE SANTA LUZIA 

N°FL_ Jtik -
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONT ABIL LTDA 

CPF/CNPJ: 11.540.532/0001-38 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas eP AD e CGU-P J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Efflllre,m lnidôneas e Susgensas fCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Efflllresas Punidas (CNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:54:29 do dia 22/05/2026, com validade até o dia 21/06/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: ga6ScTEw6OHR7fuEzOWL 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



20/05/2026, 08:06 Consulta Regularidade do Empregador 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

1 Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 11.540.532/0001-38 

11 lmprimír 

Razão 
Social: PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

N°FL J!{p~ 

Endereço: AV DANIEL DE LA TOUCHE 987 COND RES. DA ILHA/ COHAMA / SAO 
LUIS / MA/ 65074-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2026 a 04/06/2026 

Certificação Número: 2026050603461625020391 

Informação obtida em 20/05/2026 08:06: 12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 
Certidão nº: 42631650/2026 
Expedição: 17/04/2026, às 09:19:42 
Validade: 14/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n º 11. 540. 532/0001-38, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PREFEITUR>1 DE SANTA LUZIA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL L TOA 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01:06 do dia 07/05/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/11/2026. 
Código de controle da certidão: D67E.2CEB.E252.7507 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 038798/26 Data da Certidão: 17/04/2026 09:22:33 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11540532000138 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

-forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2026 09:22:33 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 111827/26 Data da Certidão: 05/05/2026 14:30:54 

CPF/CNPJ 11540532000138 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

=,ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/08/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/05/2026 14:47:25 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00013756502026 

Validade: 19/06/2026 

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir, 
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 
#baixaempr 

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE 

Nómero:987 

Bairro: JAP AO 

Complemento: COND RES. DA ILHA 
SETOR TORRE COMERCIAL 01 

SALA 305 

Munidpio: SAO LUIS - MA CEP: 65074115 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de maio de 2026 as 08:05, sob o código de 
autenticidade nº E60E9E481160AC8213ED.ÁAÀ.68BE05B23. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/valídacaocertidao. 

ºNÃO t VÁLIDAA CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 0 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N'FL JSJ..:-d) 

Data emissão: 22/05/2026 

Data de validade: 22/07/2026 

Nº da certidão: 12602265578 

Código de Validação: 2e31c878f8 ___________________________ ,,,,,,,,,,_, _______ ,,, 
NOME: PUBLICA CONSULTORIA 

CNPJ: 11.540.532/0001-38 

LI Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU 
Estado do Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

Por solicitação da parte interessada, atestamos nos exatos termos e sob 

penas da Lei Federal nº 8.666/93, para fins de comprovação de QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, que a empresa M H SANTIAGO DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº 

11.540.532/0001-38, executou para a CÂMARA MUINCIPAL, serviços de 

preparação e digitalização de documentos em PDF pesquisável. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando capacidade 

técnica na execução do que foi proposto e não existem em nossos registros, até 

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade das 

ações assumidas. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cururupu, em 

30 de dezembro de 2020. 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

úmero da Nota 

0000392 

Data e Hora da Emissão 

0/12/2020 15:17:16 

ódigo de Verificação 

1.B207.CB7C.E8CD.3EBC.C054.C68B.1150 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: M. H. SANTIAGO DE SOUSA 

CPF / CNPJ: 11.540.532/0001-38 Inscrição Municipal: 70846004 

Endereço: AV DANIEL DE LA TOUCHE 987 COND RES. DA ILHA;SALA 305;SETOR TORRE COMERCIAL O· BAIRRWAO • 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: geraldojunior29@hotmall.com Telefone: (981)} 3m!'B'Êrln'-'--fl-...-'ll.L.. __ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU 

CPF/CNPJ: 11.045.689/0001-97 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, Nº 48 - BAIRRO CENTRO· CEP: 65268000 

Município: CURURUPU UF: MA Email: Telefone: O 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição:SERVIÇOS OE DIGITALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO OE DOCUMENTOS FISCAIS NO EXERCICIO DE 2020 DA CM DE CURURUPU. 

Tipo do Item Hem Quanüdad Valor Unitãrio (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTÁVEL SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 2.000,00 

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 R$0,00 

Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador 

CURURUPU / MA 
PRÓPRIO 

Base Cálculo: IAliquota: 

R$2.000,00 

OUTRASINFORMAÇOES 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 
Local de Prestação do 

ecolhimento: 
tividade: 821130000 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

2.000,00 2.000, 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

4,28% 
11 Valor ISS: 

R$ 85,601 

Mês de 12/2020 

Serviço: 1702 • DATILOGRAFIA, DIGITACAO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDIVEL, REDACAO, 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

t.JOr, t :f"'.\ r-l. 

CAMÂRA MUNICIPAL DE CURURUPU NOTA DE EMPENHO 

RUA GETULIO VARGAS, S/N 
11045689000197 1231001 

NOTA DE EMPENHO N• 1231001 1 FICHA: 9 1 DATA: 31/12/2020 l REQUISIÇÃO N•: 

LICITAÇÃO: DISPENSA 1 DOCUMENTO: l VENCIMENTO: 31/12/2020 

NOME: M H SANTIAGO DE SOUSA 11.540.532/0001-38 CÓDIGO: 360 

ENDEREÇO: AV DANIEL DE LA TOUCHE SAO LUIS 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESAS COM DIGITALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E PADRONIZAÇÃO DE PROCESSOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO TCE DO EXERCICIO DE 
2020. 

' ,I 

OR - Ordinario SOMA 2.000,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

01 PODER LEGISLATIVO 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39.05 Serviços Técnicos Profissionais 

01.031.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DOTAÇÃO 1 EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL 

,n.200,□o ~ 2.000,001 9.145,69 

VALOR A SER PAGO R$ 

dois mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
** 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/12/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

DATA 

CONTABILIZADO ORDEM DE PAGAMENTO, PAGUE-SE: 

DATA CONTADOR DATA ORDENADOR DA DESPESA 

DESPESA PAGA EM RECIBO ' 
BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

'-
CNPJ/CPF: 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

tos determinados pelo Decreto nº 7.892. de 23 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, pela Lei 
Complementar n. 0 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. º 14 7, 
de 07 de agosto de 2014, a utilização do Sistema de Registro de Pre­
ços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2023. AS­
SINAM: José Alves Pereira - Presidente do Legislativo Municipal 
-- Angra Carolina da Cunha Santos - responsável pela Contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO. REF. Pregão Eletrônico nº 03/2023-SRP. 
Ata de Registro de Preços nº 01/2023. PARTES:CâmaraMunicipal de 
Buriticupu/MA/Órgão Gerenciador e a empresa M. H. SANTIAGO 
DE SOUSA-ME./Beneficiária. OBJETO: Contratação de pessoa jurí­
dica para prestação de serviços de digitalização de documentos para 
atendimento de demandas desta Casa Legislativa. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura VALOR DO CON­
TRATO: R$ 31.800,00 (TRINTA E UM MILE OITOCENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2001-339039. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, aplicar-se-á também os procedimentos determinados 
pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo De­
creto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, pela Lei Complementar n.º 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto 
de 2014, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no 
Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: l º de junho de 2023. ASSINAM: José 
Alves Pereira - Presidente do Legislativo Municipal - Mareio Hen­
rique Santiago de Sousa - responsável pela Contratada/Beneficiária 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO nº 033/2023-CMI/MA. TERMO DE A 
DESÃO Nº 004/2023-CMI/MA. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 
003/2023-CMBJS. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2023-
CMBJS. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGADO MARA 
NHÃO e a empresa J. M. F. SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.210.748/ 
0001-26. OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta­
ção de serviço de locação de veículos automotores para atender aos 
interesses da Câmara Municipal de !tinga do Maranhão/MA, confor­
me Termo de Adesão nº 004/2023-CMIMA/MA. DATA DE ASSINA­
TURA: 13/07/2023. Dotações 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITINGA DO MARANHÃO. 0l.031.0001.2001.0000 - Manu­
tenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Exercí­
cio: 2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Comple­
mentar 123/06 e demais diplomas legais. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 121.410,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e dez reais). 
VIGÊNCIA: 13 de julho a 31 de dezembro de 2023. FORO: Comarca 
de ltinga do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Fabiano Alves Bezerra 
- Presidente do Legislativo Municipal (Contratante) e Jordan Mateus 
de Melo Frazão - J. M. F. Serviços Ltda. (Contratada). Itinga do Ma­
ranhão/MA, 13 de julho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

EXTRATO-CONTRATO Nº 140/2023-PREGÃO PRESENCIAL 
002/2022/SRP. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE OR­
ÇAMENTO - CNPJ Nº 06.116.461/0001-00 E O FUNDO MUNI­
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CNPJ Nº 19.045.584/0001-
40 E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ 
Nº 18.644.933/0001-87 E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ­
DE DE ANAPURUS - CNPJ Nº ll.927.361/0001-02 E A EM­
PRESAM S C SERVIÇO E COMERCIO EIRELI - CNPJ Nº 
31.015.998/0001-21. OBJETO Prestação dos serviços de Reforma 
e Manutenção de Prédios Públicos, do Município de Anapurus/ 
MA. Valor: R$ 2.743.735,15 (dois milhões setecentos e quarenta 
e três mil setecentos e trinta e cinco reais e quinze centavos). Do-
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tação orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO/ 020200 SEC. MU­
NICIPAL DE GESTÃO, PLAN. E ORÇAMENTO/ 04 122 0002 
GESTÃO DAS FUNCIONALIDADES/ 04 122 0002 2004 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
GESTÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO/ 3.3.90.39.00 Ou­
tros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 02 PODER EXECU­
TIVO/ 02 1 O 00 SECRETARIA MUNICIPAL DESA ÚDE/ 1 O 122 
0002 GESTÃO DAS FUNCIONALIDADES/ 04 122 0002 2042 
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/ 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Tercei­
ros - Pessoa Jurídica. 02 PODER EXECUTIVO / 02 08 00 SE­
CRETARIAMUNICIAPL DE EDUCAÇÃOl 12122 0002 GESTÃO 
DAS FUNCIONALIDADES/ 04 122 0002 2028 0000 MANUTEN­
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIAPAL 
DE EDUCAÇÃOl 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros -Pes­
soa Jurídica. 02 PODER EXECUTIVO/ 02 12 00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/ 08 122 0002 GESTÃO 
DAS FUNCIONALIDADES/ 08 122 0002 2055 0000 MANUTEN­
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTEN­
CIA SOCIAL/ 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pes­
soa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Base Legal: Lei nº 
8.666/93 e lei 10.520/2002. Assinatura: 24/04/2023. Signatários: Sr. 
ALDIR FERNANDO GATINHO, Secretário Municipal de Orça­
mento, Sr.ª ISADORA CATHARINE DO NASCIMENTO MONTE­
LES, Secretária Municipal de Assistência Social, Sr. RAFAEL CRUZ 
RIBEIRO, Secretário Municipal de Educação, Sr.ª ANA CARINE 
NASCIMENTO MONTELES, Secretária Municipal de Saúde, pela 
CONTRATANTE e o Sr MOISES SILVA CARVALHO, pela CON­
TRATADA. Anapurus/MA, em 24 de abril de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 293/2023. PROCESSO ADMI­
NISTRATIVO N.0 1.523/2023. Espécie: Dispensa de Licitação n.º 
040/2023, com fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 
n.º 8666, de 21 de junho de 1993 e demais disposições cabíveis. Ob­
jeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Sistema 
de som do Pavilhão, Sistema de som Ambiente e da Sala de Mídia, 
destinados para a Escola Maria Safira, assim como Serviço de Insta­
lação, para suprir as necessidades das escolas da rede municipal de 
ensino de Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educa­
ção-SEMED, de interesse desta administração. CONTRATADO: J. 
R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.121.589/0001-08; CONTRATANTE: Município de Barra do 
Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ 
n.º 39.390.451/0001-18. Valor: de R$ 13.249,80 (treze mil e duzentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos); Recurso: Dotação Orçamen­
tária: 12.361.1022.1051.0000; Projeto de Atividade: 1051; Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Data: Barra 
do Corda/MA, 14 de julho de 2023.Ass.: Maria EdivaniaPereira da Sil­
va, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento 
Júnior, Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON 
BELLO-MA 

EXTRATO DE CONTRATO: 174/2023 PROCESSO Nº: 073/2022 
PREGÃO ELETRNICO Nº: 029/2022. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e M & T DIS­
TRIBlJIDORA LIDA, C.N.P.J: 38.594.553/0001-92 OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto a Formação de registro de preços 
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o forne­
cimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das 
diversas secretarias da Prefeitura municipal de Governador Newton 
Bello/MA. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA 
VALOR: R$ 96.255,85 (noventa e seis mil e duzentos e cinquenta 
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Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 
CONTRATAÇÃO DIRETA: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização 
de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

Aos 25 de maio de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA o agente de contratação, infra assinado, 
realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail, amparado na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025 para o objeto supracitado. 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos artigos 62 a 68 
da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais havendo a declarar devolvem­
se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

-.,..-.,~•~••------•""' C ,«<v,•<« < - ... ef. ,,,.,, ~ •- 1/ • • ~- <• V • • • • 'V << ' . • .. • 

·- ·~s~~~~ô•MTÃ(4Ao~ .• · .. • ..... ·. J); C'º.~~· .. J'.(;.~Nr··;:} ~~;~~~~~~ };:'YM):~()1;~~.,i 
; Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de .t , 

1
1 
Serviços de Digitalização de Documentos, para l. 01 Serviço R$ 0,35 R$ 35.500,00 1 ! Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal i 

__ _,Í de Santa.Luzia - MA··------·-··-·-... L...,.j ____ .___ 
·-'"'~ ...... , ...• __ ., -·-----,..V_A.,.LOR GLOBAL ··--· J . -·---· i_ . • ·---·-· l -· ·-- ~.=~:~···1 .... R$ 35.500,00 ··1 

l 
Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria nº 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°FL-~ ... 4'?.B.. .... 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2026 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n2 14.133/2021 e Decreto Municipal n2 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

Em conformidade com o disposto no art. 72, inciso VI, da Lei n2 14.133/2021, e considerando que a presente 
contratação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação por baixo valor, prevista no art. 75, inciso li, da 
Lei n2 14.133/2021, justifica-se a escolha da empresa PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 11.540.532/0001-38, para a Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços de digitalização, descritos no Termo de Referência. 

Divulgado o Aviso de Contratação Direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial 

do Município, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de propostas, nos termos do art. 42, §12, do 

Decreto Municipal nº 066/2025, apenas a empresa PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

apresentou proposta dentro do prazo estabelecido, no valor global de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e 

quinhentos reais), valor inferior ao orçamento estimado pela Administração (R$ 36.000,00). 

A empresa proponente demonstrou plena capacidade técnica e regularidade jurídica e fiscal, mediante 

apresentação da documentação comprobatória de habilitação exigida no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, bem como apresentação de atestado de capacidade técnica compatível com o objeto, em quantitativo 

compatível com a exigência mínima do Termo de Referência, evidenciando experiência prévia em serviços 

similares, o que reforça a segurança e a qualidade esperadas na prestação contratual. 

A ausência de propostas concorrentes não compromete a regularidade do procedimento, considerando que: (i) 

o Aviso de Contratação Direta foi regularmente divulgado pelos canais oficiais (PNCP, sítio eletrônico e Diário 

Oficial do Município), assegurando a publicidade exigida pelo art. 75, §32, da Lei nº 14.133/2021 e pelo art. 52 

do Decreto Municipal nº 066/2025; (ii) foi observado o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 

de propostas adicionais; (iii) a vantajosidade do preço foi aferida mediante comparação com o valor de 

referência apurado em pesquisa de preços formal, baseada em contratações similares celebradas por outros 

entes públicos, conforme detalhado a seguir. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Dessa forma, a escolha da PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA encontra amparo na 

vantajosidade da proposta, na qualificação técnica comprovada e na eficiência operacional demonstrada, em 

consonância com os princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa estabelecidos 

nos arts. 11 e 37 da Constituição Federal e nos arts. 52 e 11 da Lei n2 14.133/2021. 

. +:.JU~fÍtÂTIVADE P~~~:·· 
Nos termos do art. 72, inciso VII, e do art. 23 da Lei n2 14.133/2021, o valor proposto pela empresa PÚBLICA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, no montante global de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e 

quinhentos reais), foi objeto de análise comparativa com o mercado, sendo considerado compatível e vantajoso 

para a Administração. 

A estimativa de despesa foi elaborada com fundamento no art. 23, §12, inciso li, da Lei n2 14.133/2021, mediante 

consulta a contratações similares celebradas por órgãos e entidades da Administração Pública em período não 

superior a 1 (um) ano, validadas por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), instituído pelo 

art. 174 do mesmo diploma legal. A metodologia adotada encontra preferência expressa no art. 52, §22, da 

Instrução Normativa SEGES/ME n2 65/2021, expressamente referenciada pelo art. 32, 11, do Decreto Municipal 

n2 066/2025, em razão da maior isenção e objetividade que confere ao processo de formação do preço de 

referência, por refletir preços efetivamente homologados e executados pelo poder público em contratações 

análogas. 

A opção pela metodologia, em detrimento da pesquisa direta junto a fornecedores, foi devidamente justificada 

pelo Setor de Cotação em razão da urgência da contratação para atendimento de demandas pendentes de 

digitalização documental vinculadas à prestação de contas aos órgãos de controle, e da inviabilidade temporal 

de mapeamento prévio de empresas com CNAE compatível, expedição de ofícios individualizados e aguardo dos 

prazos de resposta, conforme consta no despacho do Setor de Cotação juntado aos autos. 

As contratações similares utilizadas como parâmetro de preço estão resumidas no quadro a seguir: 

Município de Bom Jardim/MA 
Contratação similar de serviços de digitalização 
documental 

Município de Vila Nova do Piauí/PI 
Contratação similar de serviços de digitalização 
documental 

Município de Brejo de Areia/MA 
Contratação similar de serviços de digitalização 
documental 

A partir da análise comparativa dos preços apurados nas contratações similares, foi fixado o valor de referência 

da contratação em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), equivalente ao preço unitário de R$ 0,36 por página 

digitalizada, considerando o quantitativo de 100.000 (cem mil) páginas. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Comparando-se o valor da proposta vencedora (R$ 35.500,00) com o valor de referência apurado pela 

Administração (R$ 36.000,00), constata-se redução de R$ 500,00 (quinhentos reais), equivalente a 1,39% (um 

vírgula trinta e nove por cento) abaixo do orçamento estimado, evidenciando a compatibilidade do preço 

ofertado com os parâmetros de mercado e a vantajosidade econômica da contratação. O preço unitário 

proposto, equivalente a aproximadamente R$ 0,355 por página digitalizada, reflete o valor justo de mercado 

para o escopo técnico contratado, nos termos do Termo de Referência. 

Destaca-se, ainda, que a contratação direta atende aos princípios da motivação, eficiência, legalidade e 

economicidade, observando os parâmetros dos arts. 52, 11 e 72 da Lei n2 14.133/2021, além de se enquadrar 

no limite financeiro estabelecido para dispensa por baixo valor, conforme o art. 75, inciso li, da Lei nº 

14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343/2024 (R$ 62.725,59). 

·· C0NClttJSÃÓ 
Diante do exposto, conclui-se que o valor proposto pela empresa PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTÁBIL LTDA é justo, coerente com as práticas de mercado e vantajoso para o Município, atendendo 

integralmente às exigências legais e regulamentares, inclusive ao Decreto Municipal nº 066/2025, que dispõe 

sobre os procedimentos formais e cumprimento das exigências relativas às contratações públicas por dispensa 

de licitação, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Considera-se devidamente justificada a escolha da referida empresa como contratada, bem como o preço 

ofertado, por estarem em conformidade com os parâmetros legais, técnicos e econômicos aplicáveis à 

contratação direta por baixo valor. 

Assim, a presente contratação se mostra vantajosa, eficiente e compatível com o interesse público, estando 

plenamente amparada na legislação vigente e nos princípios que regem a Administração Pública. 

~cZJ~~ 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DESPACHO PARECER CONTROLE 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços de digitalização 

VALOR ESTIMADO: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil, e quinhentos reais) 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em epígrafe, 

para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 72, ir.ciso Ili da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
artigo 17 do Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025, mediante análise técnica da contratação de forma 
a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável na presente 
contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Santa Luzia - MA, 26 de maio de 2026. · 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia·· MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 
CONTRAI APORIA GERAL PP MUNICIPIQ 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N°Fl / 7 '1 {::F 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 1.637 /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 049/2026 
CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA) Nº: 004/2026 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
OBJETO: Análise de conformidade do processo de contratação direta para prestação de 
serviços de digitalização de documentos. 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO (J\llT; 75;,U, DA LEI Nº 14.133/2021). 
SERVIÇQS" :OE PIGIÍALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
A1'[ÁI,ISE PE .CONFQRMIDADE DA FASE 
PREI>ARATÓlUJ\ E' DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
CUMPRIMENTO . DOS REQUISITOS LEGAIS. 
JNSTRlJÇÃ.0 :PROCESSUAL ADEQUADA. 
REGULARIDADE DOS ATOS. PARECER PELA 
APROVAÇÃO CQMRECOMENDAÇÕES. 

A Controladoria Interna; da Prefeítura Municipal de Santa Luzia/MA, recebeu 

para análise, o Processo Admínistrativo nº 49/2026 referente a Dispensa Eletrônica nº 

004/2026 para contratação de empresa especializada à contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de digitalização de aproximadamente 100.000 (cem mil) 

páginas do acervo documental desta Prefeitura Municipal. 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na dispensa de licitação, amparados pelos ait. 72 e 75, II da Lei 

Federal 14.133/21. 

A) Documento de Formalização de Demanda; 

B) Estudo Técnico Preliminar; 

C) Mapa de Gerenciamento de Risco; 
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D) Cotação de Preços; 

E) Despacho para convocação de proposta iniciais; 

F) Dotação Orçamentária; 

G) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

H) Termo de Referência; 

I) Minuta do Contrato; 

J) A viso de Contratação Direta; 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL _____ ...... f P ...... $ ..... ce ___ _ 

K) Autorização para publicação de aviso de contratação direta; 

L) Publicação no Portal Nacional de Compras Públicas da contratação direta; 

M) Documentos de habilitação - PÚBLICA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA (CNPJ l l.540.532/0001-38)­

Habilitação Jurídica:- Çq,IUproyante de Inscrição e de Situação 

Cadastral: Emissão do cartªo ÇNPJ (Nº ll.540.532/0001-38); Contrato 
' -=:_- _-> -º=º ; • 

Social: Contrato Social pof TfID~fofJllação, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Maranhão (JUOEMA} sob o NIRE 21201497279; 
-, - - - '. -- -

Alvará de Funêio.iiamentó: Licença··para Localização e Flmcionamento 

en1itida pela autoridade liltmi.cípal, cbm validade até 31/12/2026.; 

Regularidade Fiscale Trabalhist' - Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF)r ~ocumento que comprÓva a ·regularidade da empresa 

perante º Fundo d6 Garantia doTempo de Serviço; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNOT): Emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho ; Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União: Comprova a regularidade fiscal 

perante a Receita Federal e a PGFN; Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais: Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão 

(SEF AZ/MA); Certidão Negativa de Débitos Municipais: Emitida pela 

Prefeitura de São Luís/MA, sede da empresa; Qualificação Técnica -

Atestado de Capacidade Técnica: Emitido pela Câmara Municipal de 

CururupuMA, comprovando a prestação de serviços de natureza similar; 

Contrato de Prestação de Serviços: Cópia do Contrato nº 07 /2023, 

firmado com a Câmara Municipal de Buriticupu/MA, cujo objeto tan1bérn 

era a digitalização de documentos; Nota Fiscal: Apresentação de nota fiscal 
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~ Â19 w 

referente aos serviços prestados à Câmara de Cururupu, para corroborar a 

execução do contrato; Declarações Obrigatórias- Declaração de 

Enquadramento como Microempresa (ME): Para fins de tratamento 

diferenciado, se aplicável; Declaração de Inexistência de Trabalho 

Infantil/Análogo ao Escravo: Em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal; Declaração de Inexistência de Servidor 

Público Municipal no Quadro Societário: Confonne exigências de 

legislações locais e de integridade; Consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU): Resultado negativo, 

indicando que a empresa não possui impedimentos para contratar com o 

Poder Público; Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade:Ad:ministrativa (CNJ): Resultado negativo. 

N) Relatório de análi~ dê habilitação e proposta; 

O) Razão da Escolha:e Justifiçativadopreç,o; 

P) Despacho à Con1roladoria; 

Cumprç ressaltar que todos ··osCatq§ foram emitidos por autoridades 

administrativas competentes sendô esses acmnpsnhad()S por portarias de designação e suas 

respectivas publicações. 

2. DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 

competência desta Controladoria para analisar o presente processo administrativo emana 

do art. 74 da Constituição Federal, que detennina ao Controle Interno a missão de 

comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, bem como apoiar o controle externo. 

Neste escopo, a presente análise se restringe à verificação da conformidade 

legal do procedimento, com base exclusivamente nos documentos acostados aos autos. 

Não cabe a esta Controladoria adentrar em aspectos de mérito administrativo, como a 

conveniência e a oportunidade do ato, nem se manifestar sobre questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa ou financeira, cujas opiniões são de 
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responsabilidade dos seus respectivos subscritores. 

PREFEl1URA DE SANlA LUZIA 

Por fim, é imperativo distinguir a função de controle da função de fiscalização. 

A execução e o ateste de recebimento do objeto contratado são atribuições exclusivas do 

fiscal de contrato, a ser designado por portaria específica. 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL 

Trata o presente de análise do Processo Administrativo nº 049/2026, que 

culminou na Contratação Direta nº 004/2026, visando à contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de digitalização de aproximadamente 100.000 

(cem mil) páginas do acervo documental desta Prefeitura Municipal. 

A instrução processual compreende os seguintes atos p1incipais, devidantente 

documentados nos autos: 
- -, •, 

Fase de Planejamento: O proçessô foi iniciado com o Documento de 

Fomrnlização da Demanda (DFD)> segi.iido do E~tudoTécnico Preliminar (ETP) e do 
__ . -... _,-.º ·_ .- - ~ • . 

Termo de Referência (TR), que, em conjunto, justifi~m auecessidade da contratação, 
- . . -

detalham o objeto e-estabelecem os requisitos técnicos; en:i confonnidade com o art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021:. 

Pesquisa dê Preços: Foi realizada pesquisa de preços com base em 

contratações similares no Portal Nâcional de Contratações Públicas (PNCP), que resultou 

no valor de referência de R$ 36.000,00 (trintc¼ e seis mil reais). 

Parecer Jurídico: O Parecer Jurídico nº 16/2026, emitido pela Assessoria 

Jurídica, concluiu pela legalidade da contratação direta, com base no art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço cujo valor se enquadra no limite de dispensa 

de licitação. 

Seleção e Habilitação: Após publicação do Aviso de Contratação Direta, a 

empresa PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA (CNPJ 

l l.540.532/0001-38) apresentou proposta no valor de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e 

quinhentos reais). A análise do Agente de Contratação, formalizada em relatório, concluiu 

pela habilitação da referida empresa, por cumprir todas as exigências legais e técnicas, e 

pela vantajosidade da proposta. 

Os autos foram remetidos a esta Controladoria Geral para análise da 
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conformidade e legalidade dos atos praticados. É o sucinto relatório. 

4-DAFUNDAMENTAÇÃO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N'FL_ J'ó.) t11i 

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) estabelece em seu 

art. 72 o rito do processo de contratação direta, que deve ser instruído com uma série de 

documentos que demonstrem a regularidade e a vantajosidade da contratação para a 

Administração Pública. 

Compulsando os autos, verifica-se que a fase preparatória foi devidamente 

cumprida. O DFD, o ETP e o TR fundamentam de forma robusta a necessidade do serviço 

para a eficiência administrativa e para o cumprimento de oQrigações perante os órgãos de 

controle, atendendo aos princípios do planejamento e.dointeresse público. 

A escolha pela dispensa tle lici~ção enêontra amparo no art. 7 5, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, que autoriz~çt contratação direta de se:rviços em valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil r!ajs),·cujo linlif~ fõiatual~àdo pelo Decreto Federal nº 

11.871/2023. O valor contratado;dêR$ 35,500,00, êstiidentro do limite legal e se mostrou 

vantajoso ao ser inferior àmédiâdefaercado apurada. 

A pesquisa de preços, realizadan.ostennos do ârl. 23 da referida Lei, conferiu 

transparência e ecoii.omicidade ao processo, garantindo u.t11 parâmetro justo para a 

avaliação da proposta. 

A análise da doêimiêntação de habílitaçãô da empresa contratada, conforme 

os artigos 62 a 68 da Lei, demonstrou suaplena regularidade fiscal, trabalhista e sua 

capacidade técnica para a execução do objeto, mitigando os riscos para a Administração. 

Finalmente, destaca-se a pertinência do Parecer Jurídico ao alertar para a 

necessidade de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o que 

demonstra um controle prévio de legalidade atento aos riscos contemporâneos da gestão 

de informações. 

5- DA CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

Diante do exposto, e considerando a análise dos documentos que instruem o 

Processo Administrativo nº 049/2026, esta Controladoria Geral do Município OPINA 

PELA REGULARIDADE do procedimento de Contratação Direta nº 004/2026, por 

entender que foram cumpridos os requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Por conseguinte, o processo pode prosseguir para as fases de adjudicação, 

homologação, assinatura do contrato e emissão da nota de empenho. 

Recomenda-se, contudo, que seja: gestor do contrato: 

1- Observada as disposições da LGPD, incluindo no instrumento contratual 

cláusulas claras sobre a responsabilidade da contratada no tratamento dos dados pessoais 

contidos no acervo. 

2- Que o gestor do contrato exerça a devida fiscalização, sobre a execução 

dos serviços, garantindo que a qualidade da digitalização atenda aos padrões técnicos 

definidos no Tenno de Referência e no Decreto nº 10.278/2020 e que: 

3- Formalize o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado 

mediante tenno circunstanciado, após a verificação completa da qualidade e integridade 

dos serviços prestados. 

4- Que seja o processo licitatpriudevidam~nte inserido no Sistema de 

Informações para Controle- SINCTContra~(ioTCÊ/MA afim de que seja cumprido o 
--- - :- - --. 

que determina a Instrução NormativaTCE!MA nº 73_de09/03/2022; 
'···· .-.· . _-' . .' ,-:-

5- Que seja realizada 11s publicaçõeSdo:PNÇP. 

Por fim, é o pru:_ecer dOContr9le Internodô MuniclpiÓ de Santa Luzia/MA 

Encaminhe..:se este parecer ao Secretário Municipal de Gestão e Governo para 

ciência e para a adoção das provid~ncias subsequentes. 

Santa Luzia'MA, 26 de maio de 2026. 

~~e~~ 
cO!:ador Geral do Município 
Portaria nº 002/2025-GAB-PM 

Publicada no D.O.M em 02/01/2025 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura dé Santa Luzia/ ~ do Prefeilo N"FL.._....;l;....G...,:at>..__ ____ _ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel ICEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Miuanhãó 

PORTARIA Nº 00212026 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE S~TA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições. que 1,e .conferem~- Lei Orgânica 

Municipal e a L.ai de Estrutura Administrativa _do Mu.nidplo, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senh<>((a) _._JQSENILSON' FERRO 
SOUSA, pbrtador -do RG nº 34458494-1 · SSP. e CPF. nº -821!280.603-97, 

para ocupar o cargo· de provimento em comissão: de CONTROLAQOR Gl!AAL 

DO MUNICIPIO-CGM. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposiçtiesem contrério. 
. . 1 • 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cu~pra,-se. -. . _ ·, . . '.:"·;i· .. -, .. 

' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN~. :em o,2 dej~neiro.~2025. 

.· . ./~:~~ 
USCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito .Mtmlc,Pal 

PubHcado , registrado·_ _ ,' 

Erno2,01~b ~· 
C(fB,te: - ~_w\Q ~i 

[ . . Scanned with · _ j 
[llt,éa~cârinerj ..... -. - -··-- ·--~·~-... -__ ., -- ---- :• 
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PORTARIA N" 003/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) CINDV 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

SSP/MA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 

PREFEfTURA DE SANTA LUZIA 

N"FL : j ~ 4-A 

publicação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

,nJSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Mtmicipal 

PORTARIA Nº 004/2025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a :Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO 

DUTRA DE ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF 

nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO- SEMGOV. 

publicação.· 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOYERNfmEFÃ!1AAb,Q,~ 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/W26 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR. 

FUNDAMENT~ÇÃQ LEGAL:. Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/~02Le Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

_ÓRGÃO SOLICIT~NTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E üO\iERNCY"' 

OBJETO: Contratação De Pessoa Jurídka para a prestação de Serviços de 

Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil reais) 

CONSIDERANDO as documentações e informações colacionadas aos autos do processo administrativo, que 
comprovam a regularidade técnica e jurídica da contratação; 

CONSIDERANDO a Razão da Escolha do Contratado e a Justificativa de Preço, que demonstram a vantajosidade 
econômica e a compatibilidade do valor proposto com os preços de mercado, em conformidade com a pesquisa 
de preços realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066/2025; 

CONSIDERANDO a Proposta Comercial apresentada pela empresa, a qual se revelou mais vantajosa para a 
Administração Pública, atendendo aos critérios de economicidade e adequação técnica; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do parecerista jurídico, atestando a conformidade legal e a 
viabilidade da contratação; 

!PROVO o Termo de Referência, da Minuta do Contrato, do Estudo Técnico Preliminar e da Justificativa da 
c6ntratação, que integram o processo e respaldam a decisão éldministrativa; 

AUTORIZO, portanto, a realização da contratação direta da empresa PÚBLICA CONSULT. E ASS. CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 11.540.532/0001-38, no valor global de_ R$ 3,5.500,00 (trinta e cinco mil reais), determinando 
o prosseguimento dos trâmites para a formalização contràtual e subsequente execução dos serviços, conforme 
disposto no art. 72, inciso VIII, e parágrafo único, .da Lei Federál'nº 14.133/2021, bem como no art. 3º, inciso 
XII, §2º, e art. 17 do Decreto Municipa·I n!! 066~ de 0·4 dé a6t>:i"to de 2025, após a regular instrução do presente 
Processo de Contratação Direta por Dispensa de LicitàçãÓ com fundamento no art. 75, inciso li, da Lei n!! 
14.133/2021 e condições estabelecidas nos autos. 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

Nos termos do parágrafo único do art. 72 da Lei Federal r1!! 14.133/2021 e do §2º do art. 3º do Decreto 
Municipal nº 066/2025, o ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato decorrente do contrato, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia-· MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, garantindo a _devida transparência, rastreabilidade e controle social dos atos 
administrativos. 

Santa Luzia/MA, 27 de maio de 2026. 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 28 de Maio de 2026 VOL: 6 1 Nº 1256 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - PJ. FONTE DE 
RECURSO: 1.500.00 001.001 Recursos Próprios do 
Município. Santa Luzia/MA, 14 de maio de 2026. Ariel 
Miranda de Andrade - Presidente da Câmara Municipal. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: cjnpjytyazd20260528190527 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
MARANHÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1- PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 049/2026;-2-
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº: 
004/2026; 3 - MODALIDADE: Dispensa de Licitação por 
Baixo Valor; 4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7$, 
inciso II, e art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Art. 3°, inciso XII, §2º, e art. 17 
do Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025; 5 -
ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo; 6 - OBJETO: Contratação De Pessoa 
Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalizaçãó de 
Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA; 7 - FORNECEDOR OU 
PRESTADOR DE SERVIÇO: PÚBLICA CONSUL T. E 
ASS. CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.540.532/0001-38; 8 - VALOR GLOBAL: R$ 
35.500,00 (trinta e cinco mil reais); 9 - AUTORJDADE 
COMPETENTE: Leandro Outra de Andrade - Secret.ário 
Municipal de Gestão e Governo; 10 - Data da 
Autorização: 27 de maio de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Limá <lon:linhú­
Assessora Técnica 

Código identificador: ibpyblgga720260528190558 

Secretaria Municipal de Educação - SEMEÓ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2026. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2026. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia -- MA, 
toma público para o conhecimento dos i11teressados, que 

P,W:EITUAACf!tMfAI.UZIA ISSN 2965-5145 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
polpa de fruta congelada de diversos sabores, para a 
merenda escolar, destinado às escolas e creches municipais 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. A sessão será 
realizada através do Portal Licita Santa Luzia, pelo 
endereço eletrônico 
https://www.licitasantaluziama.com.br/, com data de 
abertura agendada para 12 de junho de 2026 às 09:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal Licita Santa Luzia, 
https://www.licitasantaluziama.com.br/ e ainda no Portal 
Nacional de Coatratações Públicas (PNCP). Santa Luzia -
:MA, 25 de Maio de 2026. Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação Portaria: 007/2025. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: pzvmywrybgy20260528190544 

Instituto de Previdência Social do Município 
de Santa Luzia 

PORTARIA 

Portaria nº 040/2026 - IPRESAL 
Portaria nº 040/2026 - IPRESAL 

Santa Luzia-MA, 22 de maio de 2026. 

Dispõe sobre a concessão do beneficio de Pensão por 
Mortt:, em favor de EUNICE COSTA ANASTACIO 
(cônjuge), em razão do falecimento do servidor ativo, 
LENILSON ANASTACIO. 

O Pr-:sidcnre do Instituto de Previdência Social do 
Município de Santa - Luzia - lPRESAL, Estado do 
Mará.ühífo,' no · uso pleno de suas atribuições legais 
determinadas pelo art. 80, § 3?, inciso II, da Lei Municipal 
tomplemcntar n.º 562, de 23 de dezembro de 2021, 

CONSIDERAi'lDO o disposto no art. 8º inciso I, art. 14, 
art. 15, art. 21 inciso II, art. 22, art. 25 inciso I e art. 27 
inciso V, "c", 6. da Lei Complementar Municipal nº 
562/2021 ~ ·- 'que reestruturou o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Santa Luzia/MA; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 048/2026 de 19/05/2026, 
da Procuradoria Jurídica do Instituto de Previdência Social 

.. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARlMBO DE 1EMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2, OE 2Q01, GARAN_T!NOO A AUTENTIC!OAOE, A VALIDADE J\JRÍDíGA E A INTEGRI_DAOE DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO- MARANHÃO 
PREFEITURP,. MUNICIPAL DE ·SANTA LUZIA 
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Aos 29 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia -- MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, inscrita no é:NPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

Prefeitura Mµnicipal de Santa Luzia - MA I CNPJ:.06.191,001/000147 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzía, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

N°FL . 1iq .. (ff 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as. cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

. .. . ..;~~Stl~:PR••@~-bo OBJETO ED~;VftiCU~;(a,g~ !211 ~ Ht.·•·· · 
1.1 - O pres!,?nte instrumento tem por objeto Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 
Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a 
proposta preço apresentàdà pela CONTRATADA. . 

.,. · ' ,;/;:,~,;~~ijjutA~EGCJN]j~:... ôô PREÇP?(art. 92, \lf 'c · 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 35.500,000 ((trinta e cinco mil e quinhentos reais)), em 
conformidade com a ro osta a resentada ela CONTRATADA conforme uadro abaixo: =-=----==--~-, 

1 

O - ONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA{S) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS DESTA PREFEITURA 

PROPRIA PAGINA 
100.000,0 

00 
R$ 0,355 

R$ 
35.500,000 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

•·· .. 2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
. 2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

à ft>rma de ~xecuçãÓ :do qbjeto; 
· 2.3.2 .-:-'Edital' de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
23j_-A Proposta d.o Contratado; 
2.3.4 ...::·eventuais ánexos dos documentos supracitados . 

• , • . ,n • ' ~t;Ã,!!,§l)~~ftCElit4•".-'J>.Ct:P~A b~~fG;f'4'1IA:'9·éQ1~,1ff; . . . 
"3.1- o prazo de. vigência.da cpntratação terá início na data ~ 29/05/2026 e encerramento em 29/11/2026, na 
forma do·artigÓ 105 ida Lei·qº 14.133, de 2021( e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáV,eis ppr até 10 anos, na.forma'.dos artigos 106 e 107 daL:ei nº 14.133, de 2021. 

4.1.~ - O prazo de vigênêia _será automaticamente pro"rrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o oi)jéto não ;for concluído no período flmiado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do condataqo; previs~as neste instrumento. 
4,1.2 .::. A prorrogação de que trata esse item :é condicionada à avaliação, por párte do Gestor do 
Con;trato, da vantajosidade da prorrogação: a qual deverá ser realizada motlvadamente, com base no 

•His~óriéo de. Gestão do "tontrato, nos '.priricípios d9 manutenção da necessidade, economicidade e 
·· · • oportunidade da contfataçãÓ, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. . 

.-3.2 ...:o contratado ~ãotem direito subjetivo à ptorr°"gáçãÓ to.ntratual. • · ·. . .·· ., 
3.~ - Em caso de prorrogação ele contrato deverá ser promovida mediánte celebração .de termo aditivo. 

-,. ' ' .• ·, ·/,·· .', ·, 

Prefeitu;a Municipal deisanta Luzi• - MA I C~PJ~.06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICIÇEL, n!! S/N;..CENTRO, Santa Luzia)-Maranhão, Brasil 
www.transparencia.sá~ta1uzia.ma1gov.br ' ·• 
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PREFEITUM Df: SANTA LUZIA 

N°FL-19..Ô . .....,,k':-.;..__ 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

. ,s.CLÂUSULA'O.UARTA'~:t.~oeg,s [)-1: E)(ÊCtJÇ~ f ;~ESTÃO Ç(.lNTilAÍ:µArs (arti!J:~i;lt:i11 eJ<Vllf) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

êl.AusútA•:~lf/1NT4-DAS,~Jijb1ções DE PAGA~ÊNTO(art~ 92,,, Y:e Vl) · · 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

·· tl:ÃUSULASÊXTA-1>OREAJUSTE(art~ 92,Vf 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

··. não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
,'' , 

pefa legislação então:-em vigor. 
6.7: .:.::·Na a4sênçia de 'previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento"do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajÚste será realizad~ por apostilamento. 

. CLÃtJSU~'SUIMA-00 OBRIGAÇÕES PERTINENTES'Àl'.GPO . 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDl, .quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato admirtistrativo, indepenâentementé de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser util.izados: para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo coma boa,fé e com oslprincípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o co,r:hpartilharitento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Adrninistraç~o··d~verá ser •informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operaçªoflrmadbs ou que vénham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Termihado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 daLGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
.ç:oin exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, induindo aquelas em que houver necess_idade de guarda de 
doc.Úmentação par~•fins de comprovação do çumpriniénto de obrigações· legais ou contratuais e somente 
ênquanto não prescritas ~ssa~ obrjgáções. . ' 
7.6 - É'' devt;;r do contratàdo orientar e treinar seus empregados sobre .os deveres, reqtJisitos e 
responsabilidades decorrentesda LGPD. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzi~ - MA I CIÍIPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICitEL, n!! S/N),CENTRO, Santa Luzia; IIÍlaranhãó, Brasil . 
www.transpàrencia.santàluzia.ma;gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA llOTAÇÃÔ.ORÇAME~ÁRtA (art .. 92:,'VUI). 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discrii:t1in.ada: 

Código da Ficha\: 58 
Órgão:O~ . . 

PODER EXECUTIVO . 
Unidadêt04SEC. MUN. DE AOMINl'S'TAAÇÃO E PLANEJAMENTO ~SÊ 

:···OôtqçãQ,:,0~.122.0003.201'6,00003,3;~~39,00 ... 
OUTRÔS'SERVIÇOS DE TERCEIROS ~)>.ESSOA JURÍDICA 

,.e 'c.cc ~e•;,•~-,,> ,.., _, - "<'.<O,>,, .;,,, • "'" '"• • - ''fr[.,o ,, 

111 8.2 - A dotação relativa .aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária n~spectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CIÃUSULA .. NQNA:".":Q~ ÔBRIGiçôES D<> CONTRATANl'E (art. ,92i X, XI e XIY) 
9.1 - Exigir o culTíp~imer,ito ~e tod~~ aso~rigações .assurnidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receb~r o objeto no prafo.e condições estábelecidas no Terrno de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por el~substitu(do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas . 

. · .g_4.:. Acompanharê fiscalizar~ exeçução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento aojContratado do valpr correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições:estabelecidos no presente Contrato :e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado asisarições previstas ;na lei e neste Contrato. .. . 
9;l '- Cientificar o órgão de; represeptação judicial da;·Procuradoria desta administração•.pára adoção das 
medidas cabíveis qua~do do descumprimento de obrigações pelo Contratádo: · 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente C~ntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de,nenhum'intéresse pai:aa boa execução do ajuste . 

. Prefeitura Municipal de Santâ Luzia - MA l CNPJ: 06.191;001/0001-47 
l\!AGIB HAICKEL, n!! 5/NrCENTRO, $anta LuziaLllllaranhão, Brasil 
www.transpàrencia.santaluzia.maigov.br 
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9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

•. ·•CIÃt:1$l.J~c'l>itJf,1A'.~·~:OIIRIGAÇQi$;J)Ó:t<>NTRATAâQ,;filrt.92,·XÍY;tXV1.ê'XVfh• 
.. :-. . ' ·. .;.,, . .,_._.,~,·· .. ·,. . . ' ... . . . . .·. ··. . . . . .. . . . ·": 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução 9ll dos materiais empregados. 
10.7 --:- ResJl)onsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acÔmpanhamentc:> ·· da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidoslou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10:8 - A empresa CONTRA1:APA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. · 
10.9·- Responsabilizâr~se pelQ cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de1 Trabalho qu equívalent~s; das categorias. abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tribqtárias e as demàis previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CO!\ITRATANTE; . 
10:10 - Comunicar ao ·Fiscal ~o contrato; no prélzo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente,que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10,11- Paràli§af, por determi,iação do CONTR~TANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acç,rdo comél boa técnica ou qúe ponha em riscó a segurança de pessoas ou bens de-terceiros. 
10;12 - Manter .durante toda ;a vigência do contrato, em coll)patibilidélde com .as obrigações,assU,midas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitaçã'o, ou para .qualificação, na contratação direta; 
10:'13 - Cumprir, durante toqo o período de execução do contrato, a. r.esêrva de cargos prevista em lei para 
pessoa c9m geficiêl"!cia, péira' reabilitado da Pr:evidênciéi Social ou para apren'dlz, bem "como as reservas de 
cargos prétistas na legislaçãqfârt. 116); . . 

Pr.efeitiJra Mpnicipal de Santá Luzia - MA I C~PJ: 06.191.001/0001-47 
fl!~GIB HAICKEL, n!! S/N,<:ENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil . 
www.transparencia.sántaluzia.ma.gov.br .. 

Página 5 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA Ut .,;iANTA LUZIA 

N"FL jO. 2 ~ - ... ~,,_..,.,,,..._ __ 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalhci noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÃUSULA D~CIMA PRIMEIRA- l>A EXTINÇÃO CONTRATUAL (a,t. 92~ XDÇJ 
11:1-:- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de reali,zar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seg~intes termos: , , 

, 11.1.1 ..., Quando éumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
esfipulado para tanto. 
11.1.2 - Se ã·s obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclLtsão do objetÇ>, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixadÓ para o contraio': , 

, 11.1.2.1 - ó.uàndo,a não conclusão do contratá referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONJRATADO) 

a) fic~rá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeçtivas sanções 
adn:iirlistrafivas; , . 
b) pÔc;ferá a Administrà~o optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

. . , medidas açmitidas em lei para a cont!núidade da execução contratual, . 
11.2 - Em se tratando de dbjeto de natureza contínua á extinção se.dará quando vênçidó o prazo nele 
estipulado, . independentemehte de terem sido cumpridas ou não .as·. obrigações de· ambas as partes 
contraentes. 

Prefeitu;a Mµnicipal de:santa Luzia - MA I CfllPJ: 06.191.001/0001-47 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
OIJjCO!TI agente púbfito que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
ter;ceiro grau '(art. 14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

. i,Ci.4tJSULADfCIMA~f:GU"O~ - DAS INF~ÇÕES E SANÇÕES J\bMlt41STRATIVAS(art~ 92, XIV}, 
12;1- Comete infraç~o' administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causá à inexecução pareia'! do contrato; 
b) der causa à il)execução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos ~ér:viços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa ~ inexecução total do contrato;· 
d) ensejara retardamento da execução do objéto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documehtaçã9 falsa ou prestar deéÍaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraUdulénto na execução do contrato; . 

; . ,, . ; , ' 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;, 
, . h) praticar ato lesivo previsto no art. 5!! da Le.i n!! 12.846, de 1!! de agosto de 2013. . 

12:2 ~ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações àdministrativas acima descritas as seguintes sanções: 
. i) Advertência,. quan~o o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

· j1,.1stifi~ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!! 14,133, de 2021); · 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-:- Se a multa. apfiq;ida e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia pr~ada, quando ex:igida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12:6 - Previame.nte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
ne> prazo máximo de:30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. . 
12.7 -A aplicaçãc, das sanções realizar-se-á·em processo admin,istrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CQNTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as.pe~lidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para ticitar ou contratar. 
1il8- Na aplicação das sançõts serão éonsiderados (art. '156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
· · a) a:na:turezae a gravidade da infração cometída; 

bÍ ~rpeculiatidades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a impla!'}'taç~o ou ó aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãós de controle. 

12;9 - Os atos previstos corho infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou ém outras leis de 
licitaçõ~s e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

< ,,~LÁlJSULAl>ÊCllv,IA.TERCEIRA;,;. DA GARANTIA DE EXECUÇÂ.()"(.rt. 92~ XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÃIJSULAD~CIMA• QUARTA-ALTERAÇÕES·•· 
14.1- Ev~ntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 

. 2021. 
14.2<- O Contratado .é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
sé fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

· 14;3 -·As alt~ráções'contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
pr~via aprotÍação da' consu.ltôria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

. antecipação d~ seus •efoitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês(árt. 132d~ Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 -::- Registros qu~ n.ão caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensadi=! a.celebração determo aditivo, na f~rma do art. 13frda Lei n!! 14.133, de 2021. 

. . .... . ·. CIÂUSULA ~CIMA QUlinA~.DOS CASOSÓMISSÇ)S 

1s:1.-:-:- ós çasos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
14: • .1.33, de 2021, e demais normas fedei~is aplicáveis e; subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
lei n!! 8.078~ de l.990 ....:·cpdigo de Defesa do Consumidor -ê normas e princípios gerais dos contratos. 

. . . ' élÃUSUJÂ,l)ECIMA SEXTA'-'SUBCONTQA,TAÇÃO 
16:1 - As '}égras para subcontratação do objeto deste instrúrne.nto de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante d!=!ste Contrato. . . . . . . . . . ... 

. ClÃUSlJLA ll~GÍMA,SÉTlfvlA _: DASQISPQ~IÇpESFtNAIS .. 
i7.1 ....:opresentecontràte>, é ~egidopela Lei 14.133/21e demais diplomas legais. 
17;2 - lncqmbirá ao CONTffATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na ,' ' ,· ! . . . ·. . 
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. s2, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

NÇ)ME: 

PELA CONTRATANTE 

Leandro Outra de Andrade 

rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

A,SSlNATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 29 de Maio de 2026 

PELA CONTRATADA 

MARCIO HENRIQUE F Assinado de forma 
SANTIAGO DE !"digital porMARCIO 

' l:i~RlQUE SANTIAGO 
SOUSA:82219460~63" DE SÕUSA:82219460363 

Mareio Henrique Santiago de Sousa 
CPF nº 822.194.603-63 
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CNPJIMF n" 06.191.001/0001--47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTAR.IA N" 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEmo DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e,dá ouu:a5 providências ... 

O PREFEl1.'0 __ ~ClPAL DE SA...'f'ITA LUZIA, no uso .de stias atribuições legais e dos 
poderes que 1he são confen'dos por Lei. e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21~ A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e :fucalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especiabnente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos,, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1 °, 2°. 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) ADRIAi"""lA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 043.114.403-67, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 202~ ficando revogadas as disposições ~ contrário. 

Registre-se, Publique•se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ~ ESTADO DO 

,.;~;;.· 
.,1,-~ 

-.....~7 
/ 

. ·Juscelino da Cruz Filgu~ira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel. $/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 85.390-000. 
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PORTARIA Nº 157/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a designação de FISCAL 

DE CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2°, 3° e 4º, e os 

..-.cisos I • a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

ivil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e 11 • a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°, Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 002.603.693-22, para atuar como Fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 

do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 158/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei n• 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conform~ 

requisitos estabelecidos no arL 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, e os 

Incisos I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas.. 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e li • a contratação de 
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competitividade e a isonomia entre os licitantes. Diante da 
necessidade de restabelecer a legalidade e a publicidade 
real e efetiva do certame, cumpra-se a retificação do aviso 
de edital e, em cumprimento ao disposto no§ lº do art. 55 
da Lei nº 14.133/2021, a reabertura integral do prazo para 
apresentação de propostas e lances, contado a partir da 
última publicação do aviso retificado. Santa Luzia/MA. 28 
de maio de 2026. Jarbas Costa Pereira - Agente de 
Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: $ktc8NpEqcy5 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149104/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149104/2026, assinado 
em 28/05/2026. Objeto: Contratação De Pessoa Jurídica 
_ra a prestação de Serviços de Digitalização de 
=:>cumentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo 
nº 049/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa nº 
004/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
CONTRATADO: PUBLICA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL LIDA, CNPJ nº 
11.540.532/0001-38. Dotação: Código da Ficha : 58 

Órgão : 02. PODER EXECUTIVO. Unidade : 04 SEC. 
MUN.DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 

Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
_lURÍDICA Valor Global: R$ 35.500,000 (trinta e cinco mil 
~ quinhentos reais). Vigência Inicial: 29 de Maio de 2026. 

Vigência Final: 29 de Novembro de 2026. Leandro Dutra 
de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia -
MA, 29 de Maio de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 5rhgkglwxd520260529110559 

Secretaria I\lunicipal de Educação - SEl\IED 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 005/2026 

CREFEITI IRO PE sem' LRM 

tfFld_ o ~ 59 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do processo de contratação Concorrência - Eletrônica nº 
005/2026, aberto em 16 de Abril de 2026 às 09:00. Objeto 
Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de engenharia para a construção de uma Unidade 
Escolar de Educação Infantil (CRECHE PRÉ-ESCOLA) -
projeto padronizado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme o Tipo 2 
do PROINF ÂNCIA, caracterizado por uma área construída 
de 775,85m2 no Município de Santa Luzia/MA; Razão 
Social: A Q SILVA LTDA; CNPJ: 44.389.891/0001-95; 
Total de Itens: 01; Valor Total: R$ 3.399.222,20. A íntegra 
do resultado encontra-se disponível através do sítio 
eletrônico www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. Santa 
Luzia - MA, 29 de Maio de 2026 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma 
público para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do processo de contratação Pregão Eletrônico nº O 13/2026, 
aberto em 15 de Maio de 2026 às 09:00. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de kits didáticos para apoio 
pedagógico, destinados a Rede Municipal de Ensino de 
Santa Luzia/MA; Razão Social: RENOVE LIDA; CNPJ: 
49.180.319/0001-35; Total de Itens:43; Valor Total: R$ 
3.938.090,00. A íntegra do resultado encontra-se 
disponível através do sítio eletrônico 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. Santa Luzia -
MA, 28 de maio de 2026 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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i Portal Nacional de Contratações Públicas I Entrar

> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta
n'
Ultima atualização18/05/2026

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão

PREFEITURA DE SANTA LUZIA

IfFL^ Oi____

Modalidade da contratação; Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 75, il

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 18/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 061910010001474-000061/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) JURÍDICAIS) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

VALOR TOTAL ESTIMADO DA GOMPRA

R$36000.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

R$ 35:500,00

Exibir 5 1-2 de 2 itens

< Voltar

li»

Página; | 1

ftens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Nome ; Data/Hora de Inclusão Tipo ;

AVISO CONTRATACAO DlGlTALIZACAO 18/05/2026-16:20:34 Aviso de Contrataçí
Direta

Autorizacao da Contratacao Direta 01/06/2026 -14:12:39 Ato que autoriza a 
Contratação Direta

< >

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 
10,764, de 9 dç agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal è um esforço conjunto de
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